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Estudos Preliminares 
 
 

Objeto 
 

Contratação de empresa para a prestação de serviços postais, 

telemáticos e adicionais e entrega de encomendas na modalidade nacional e 

internacional; e contração do serviço e-carta para captação eletrônica de dados 

para geração de objetos postais para entrega física.  
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1. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda, com 
levantamento dos: 

1.1.1. Requisitos do Objeto 

A Lei 6.538, de 22 de junho de 1978, estabelece que o Serviço Postal e o 

serviço de telegrama internacionais são regidos também pelas convenções e 

acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil, definindo, em seu 

art. 2º, que o serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela 

União, através de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações. 

Constitui serviço postal, no âmbito da Lei 6.538, art. 7º, o recebimento, 

expedição, transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e 

encomendas, conforme definido em regulamento. 

A Lei 6.538 estabelece, ainda, que objetos de correspondência são carta; 

cartão-postal; impresso; cecograma e pequena - encomenda.      

Estes serviços são monopólios da União, consoante art. 9º da referia Lei 

6.538, de 1978, que estabelece: 

Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de 

monopólio, as seguintes atividades postais: 

        I - recebimento, transporte e entrega, no território 

nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-

postal; 

        II - recebimento, transporte e entrega, no território 

nacional, e a expedição, para o exterior, de 

correspondência agrupada: 

Insere-se, ainda, como monopólio da ECT a disponibilização e operação 

do serviço e-carta para a captação eletrônica de dados para geração de 
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objetos postais para entrega física; visto que o serviço postal é exclusivo da 

ECT.   

Em complemento, o Decreto-Lei 509, de 20 de março de 1969, define que 

o Departamento dos Correios e Telégrafos (DCT) fica transformado em 

empresa pública, vinculada ao Ministério das Comunicações, com a 

denominação de Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT; nos 

termos do artigo 5º, item II, do Decreto lei nº.200 (*), de 25 de fevereiro de 1967  

No Art. 2º, o referido Decreto-Lei estabelece que à ECT compete executar 

e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em todo o território 

nacional. 

O objeto se constitui de Cartas Registradas, Cartas Registradas com 

Aviso de Recebimento, Sedex, Sedex 10, PAC – Encomenda Econômica para 

encomendas cujo peso ultrapasse 500 gramas e Serviço de Mercadoria 

Expressa (EMS) para correspondências internacionais. 

Os requisitos do objeto incluem o envio de correspondências oficiais e 

material informativo acerca de projetos e programas do Conselho Nacional de 

Justiça a todas as regiões do Brasil e de outros países; além da captação 

eletrônica de dados para geração de objetos postais para entrega física, bem 

como recepção, triagem, processamento da informação, digitação, digitalização 

e geração de imagens de Avisos de Recebimento, com a indexação dos dados 

para consulta, armazenamento lógico e físico. 

O objeto, no âmbito destes Estudos Preliminares, consiste na prestação 

de serviços de envio de correspondências e encomendas, em território nacional 

e internacional e captação eletrônica de dados para a geração de objetos 

postais para entrega física. 

 

1.1.1.1. Soluções/Opções Disponíveis no Mercado  
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Coletou-se três orçamentos de empresas que executam serviços de 

entrega de encomendas 

Empresa DHL Express, Tabela1 e Tabela 2: 

Tabela 1 

 

DHL Nacional Express - Tabela de Tarifas 2016       

 

  

 

       

 

 

1 2 3 4 5 6 7 

 
1 Kg 

 R$              

47,91  

 R$              

64,32  

 R$              

67,06  

 R$              

86,22  

 R$              

99,89  

 R$            

124,52  

 R$            

146,42  

 
2 Kg 

 R$              
52,31  

 R$              
75,28  

 R$              
82,12  

 R$            
105,12  

 R$            
124,53  

 R$            
158,74  

 R$            
187,08  

 
3 Kg 

 R$              
56,71  

 R$              
86,24  

 R$              
97,18  

 R$            
124,02  

 R$            
149,17  

 R$            
192,96  

 R$            
227,74  

 
4 Kg 

 R$              
61,11  

 R$              
97,20  

 R$            
112,24  

 R$            
142,92  

 R$            
173,81  

 R$            
227,18  

 R$            
268,40  

 
5 Kg 

 R$              

65,51  

 R$            

108,16  

 R$            

127,30  

 R$            

161,82  

 R$            

198,45  

 R$            

261,40  

 R$            

309,06  

 
6 Kg 

 R$              

69,91  

 R$            

119,12  

 R$            

142,36  

 R$            

180,72  

 R$            

223,09  

 R$            

295,62  

 R$            

349,72  

 
7 Kg 

 R$              
74,31  

 R$            
130,08  

 R$            
157,42  

 R$            
199,62  

 R$            
247,73  

 R$            
329,84  

 R$            
390,38  

 
8 Kg 

 R$              
78,71  

 R$            
141,04  

 R$            
172,48  

 R$            
218,52  

 R$            
272,37  

 R$            
364,06  

 R$            
431,04  

 
9 Kg 

 R$              

83,11  

 R$            

152,00  

 R$            

187,54  

 R$            

237,42  

 R$            

297,01  

 R$            

398,28  

 R$            

471,70  

 
10 Kg 

 R$              

87,51  

 R$            

162,96  

 R$            

202,60  

 R$            

256,32  

 R$            

321,65  

 R$            

432,50  

 R$            

512,36  

 
11 Kg 

 R$              
91,91  

 R$            
173,92  

 R$            
217,66  

 R$            
275,22  

 R$            
346,29  

 R$            
466,72  

 R$            
553,02  

 
12 Kg 

 R$              
96,31  

 R$            
184,88  

 R$            
232,72  

 R$            
294,12  

 R$            
370,93  

 R$            
500,94  

 R$            
593,68  

 
13 Kg 

 R$            
100,71  

 R$            
195,84  

 R$            
247,78  

 R$            
313,02  

 R$            
395,57  

 R$            
535,16  

 R$            
634,34  

 
14 Kg 

 R$            

105,11  

 R$            

206,80  

 R$            

262,84  

 R$            

331,92  

 R$            

420,21  

 R$            

569,38  

 R$            

675,00  

 
15 Kg 

 R$            
109,51  

 R$            
217,76  

 R$            
277,90  

 R$            
350,82  

 R$            
444,85  

 R$            
603,60  

 R$            
715,66  

 
16 Kg 

 R$            
113,91  

 R$            
228,72  

 R$            
292,96  

 R$            
369,72  

 R$            
469,49  

 R$            
637,82  

 R$            
756,32  

 
17 Kg 

 R$            
118,31  

 R$            
239,68  

 R$            
308,02  

 R$            
388,62  

 R$            
494,13  

 R$            
672,04  

 R$            
796,98  

 
18 Kg 

 R$            

122,71  

 R$            

250,64  

 R$            

323,08  

 R$            

407,52  

 R$            

518,77  

 R$            

706,26  

 R$            

837,64  

 
19 Kg 

 R$            
127,11  

 R$            
261,60  

 R$            
338,14  

 R$            
426,42  

 R$            
543,41  

 R$            
740,48  

 R$            
878,30  

 
20 Kg 

 R$            
131,51  

 R$            
272,56  

 R$            
353,20  

 R$            
445,32  

 R$            
568,05  

 R$            
774,70  

 R$            
918,96  

 
21 Kg 

 R$            
135,91  

 R$            
283,52  

 R$            
368,26  

 R$            
464,22  

 R$            
592,69  

 R$            
808,92  

 R$            
959,62  

 
22 Kg 

 R$            

140,31  

 R$            

294,48  

 R$            

383,32  

 R$            

483,12  

 R$            

617,33  

 R$            

843,14  

 R$          

1.000,28  

 
23 Kg 

 R$            
144,71  

 R$            
305,44  

 R$            
398,38  

 R$            
502,02  

 R$            
641,97  

 R$            
877,36  

 R$          
1.040,94  

Zona Peso 
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24 Kg 

 R$            
149,11  

 R$            
316,40  

 R$            
413,44  

 R$            
520,92  

 R$            
666,61  

 R$            
911,58  

 R$          
1.081,60  

 
25 Kg 

 R$            
153,51  

 R$            
327,36  

 R$            
428,50  

 R$            
539,82  

 R$            
691,25  

 R$            
945,80  

 R$          
1.122,26  

 
26 Kg 

 R$            
157,91  

 R$            
338,32  

 R$            
443,56  

 R$            
558,72  

 R$            
715,89  

 R$            
980,02  

 R$          
1.162,92  

 
27 Kg 

 R$            

162,31  

 R$            

349,28  

 R$            

458,62  

 R$            

577,62  

 R$            

740,53  

 R$          

1.014,24  

 R$          

1.203,58  

 
28 Kg 

 R$            
166,71  

 R$            
360,24  

 R$            
473,68  

 R$            
596,52  

 R$            
765,17  

 R$          
1.048,46  

 R$          
1.244,24  

 
29 Kg 

 R$            
171,11  

 R$            
371,20  

 R$            
488,74  

 R$            
615,42  

 R$            
789,81  

 R$          
1.082,68  

 R$          
1.284,90  

 
30 Kg 

 R$            
175,51  

 R$            
382,16  

 R$            
503,80  

 R$            
634,32  

 R$            
814,45  

 R$          
1.116,90  

 R$          
1.325,56  

 
31 Kg 

 R$            

179,91  

 R$            

393,12  

 R$            

518,86  

 R$            

653,22  

 R$            

839,09  

 R$          

1.151,12  

 R$          

1.366,22  

 
32 Kg 

 R$            

184,31  

 R$            

404,08  

 R$            

533,92  

 R$            

672,12  

 R$            

863,73  

 R$          

1.185,34  

 R$          

1.406,88  

 
33 Kg 

 R$            
188,71  

 R$            
415,04  

 R$            
548,98  

 R$            
691,02  

 R$            
888,37  

 R$          
1.219,56  

 R$          
1.447,54  

 
34 Kg 

 R$            
193,11  

 R$            
426,00  

 R$            
564,04  

 R$            
709,92  

 R$            
913,01  

 R$          
1.253,78  

 R$          
1.488,20  

 
35 Kg 

 R$            

197,51  

 R$            

436,96  

 R$            

579,10  

 R$            

728,82  

 R$            

937,65  

 R$          

1.288,00  

 R$          

1.528,86  

 
36 Kg 

 R$            

201,91  

 R$            

447,92  

 R$            

594,16  

 R$            

747,72  

 R$            

962,29  

 R$          

1.322,22  

 R$          

1.569,52  

 
37 Kg 

 R$            
206,31  

 R$            
458,88  

 R$            
609,22  

 R$            
766,62  

 R$            
986,93  

 R$          
1.356,44  

 R$          
1.610,18  

 
38 Kg 

 R$            
210,71  

 R$            
469,84  

 R$            
624,28  

 R$            
785,52  

 R$          
1.011,57  

 R$          
1.390,66  

 R$          
1.650,84  

 
39 Kg 

 R$            

215,11  

 R$            

480,80  

 R$            

639,34  

 R$            

804,42  

 R$          

1.036,21  

 R$          

1.424,88  

 R$          

1.691,50  

 
40 Kg 

 R$            

219,51  

 R$            

491,76  

 R$            

654,40  

 R$            

823,32  

 R$          

1.060,85  

 R$          

1.459,10  

 R$          

1.732,16  

 
41 Kg 

 R$            
223,91  

 R$            
502,72  

 R$            
669,46  

 R$            
842,22  

 R$          
1.085,49  

 R$          
1.493,32  

 R$          
1.772,82  

 
42 Kg 

 R$            
228,31  

 R$            
513,68  

 R$            
684,52  

 R$            
861,12  

 R$          
1.110,13  

 R$          
1.527,54  

 R$          
1.813,48  

 
43 Kg 

 R$            
232,71  

 R$            
524,64  

 R$            
699,58  

 R$            
880,02  

 R$          
1.134,77  

 R$          
1.561,76  

 R$          
1.854,14  

 
44 Kg 

 R$            

237,11  

 R$            

535,60  

 R$            

714,64  

 R$            

898,92  

 R$          

1.159,41  

 R$          

1.595,98  

 R$          

1.894,80  

 
45 Kg 

 R$            
241,51  

 R$            
546,56  

 R$            
729,70  

 R$            
917,82  

 R$          
1.184,05  

 R$          
1.630,20  

 R$          
1.935,46  

         

 

 

Adicio
nal 
por Kg  

 R$                
4,40  

 R$              
10,96  

 R$              
15,06  

 R$              
18,90  

 R$              
24,64  

 R$              
34,22  

 R$              
40,66  

         

 
Tabela 1. Tarifas expressas em reais (R$), sem ICMS ou ISS, e sujeitas a alterações mediante prévia notificação. 

 

         

Tabela 2 

                

  

  
TABELA DE 
PREÇOS DE 

EXPORTAÇÃO 
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DHL EXPRESS 
WORLDWIDE   

        
DHL EXPRESS 
BRASIL 2016 

                

kg Zona 1 Zona 2 Zona 3 Zona 4 Zona 5 Zona 6 Zona 7 

                

Peso Documentos 

kg Zona 1 Zona 2 Zona 3 Zona 4 Zona 5 Zona 6 Zona 7 

0,5 
 R$          

217,50  
 R$          222,50  

 R$          

263,80  

 R$          

292,50  

 R$          

292,50  

 R$          

381,30  
 R$          490,00  

1,0 
 R$          
247,50  

 R$          252,50  
 R$          
297,60  

 R$          
335,00  

 R$          
335,00  

 R$          
455,10  

 R$          555,00  

1,5 
 R$          
292,50  

 R$          292,50  
 R$          
347,60  

 R$          
377,50  

 R$          
377,50  

 R$          
528,90  

 R$          666,30  

2,0 
 R$          

337,50  
 R$          332,50  

 R$          

397,60  

 R$          

420,00  

 R$          

420,00  

 R$          

602,70  
 R$          777,60  

                

Peso Não Documentos 

kg Zona 1 Zona 2 Zona 3 Zona 4 Zona 5 Zona 6 Zona 7 

0,5 
 R$          
225,00  

 R$          233,80  
 R$          
276,30  

 R$          
306,30  

 R$          
313,80  

 R$          
446,30  

 R$          565,00  

1,0 
 R$          

263,80  
 R$          267,60  

 R$          

318,80  

 R$          

350,10  

 R$          

357,60  

 R$          

506,30  
 R$          652,50  

1,5 
 R$          
302,60  

 R$          301,40  
 R$          
361,30  

 R$          
393,90  

 R$          
401,40  

 R$          
566,30  

 R$          740,00  

2,0 
 R$          
341,40  

 R$          335,20  
 R$          
403,80  

 R$          
437,70  

 R$          
445,20  

 R$          
626,30  

 R$          827,50  

2,5 
 R$          

380,20  
 R$          369,00  

 R$          

446,30  

 R$          

481,50  

 R$          

489,00  

 R$          

686,30  
 R$          915,00  

3,0 
 R$          
420,20  

 R$          410,30  
 R$          
488,80  

 R$          
525,30  

 R$          
532,80  

 R$          
746,30  

 R$       1.002,50  

3,5 
 R$          
460,20  

 R$          451,60  
 R$          
531,30  

 R$          
569,10  

 R$          
576,60  

 R$          
806,30  

 R$       1.090,00  

4,0 
 R$          

500,20  
 R$          492,90  

 R$          

573,80  

 R$          

612,90  

 R$          

620,40  

 R$          

866,30  
 R$       1.177,50  

4,5 
 R$          

540,20  
 R$          534,20  

 R$          

616,30  

 R$          

656,70  

 R$          

664,20  

 R$          

926,30  
 R$       1.265,00  

5,0 
 R$          
580,20  

 R$          575,50  
 R$          
658,80  

 R$          
700,50  

 R$          
708,00  

 R$          
986,30  

 R$       1.352,50  

5,5 
 R$          
609,00  

 R$          609,30  
 R$          
701,30  

 R$          
744,30  

 R$          
751,80  

 R$       
1.046,30  

 R$       1.440,00  

6,0 
 R$          

637,80  
 R$          643,10  

 R$          

743,80  

 R$          

788,10  

 R$          

795,60  

 R$       

1.106,30  
 R$       1.527,50  

6,5 
 R$          
666,60  

 R$          676,90  
 R$          
786,30  

 R$          
831,90  

 R$          
839,40  

 R$       
1.166,30  

 R$       1.615,00  

7,0 
 R$          
695,40  

 R$          710,70  
 R$          
828,80  

 R$          
875,70  

 R$          
883,20  

 R$       
1.226,30  

 R$       1.702,50  

7,5 
 R$          

724,20  
 R$          744,50  

 R$          

871,30  

 R$          

919,50  

 R$          

927,00  

 R$       

1.286,30  
 R$       1.790,00  

8,0 
 R$          
753,00  

 R$          778,30  
 R$          
913,80  

 R$          
963,30  

 R$          
970,80  

 R$       
1.346,30  

 R$       1.877,50  

8,5 
 R$          
781,80  

 R$          812,10  
 R$          
956,30  

 R$       
1.007,10  

 R$       
1.014,60  

 R$       
1.406,30  

 R$       1.965,00  

9,0 
 R$          
810,60  

 R$          845,90  
 R$          
998,80  

 R$       
1.050,90  

 R$       
1.058,40  

 R$       
1.466,30  

 R$       2.052,50  

9,5 
 R$          

839,40  
 R$          879,70  

 R$       

1.041,30  

 R$       

1.094,70  

 R$       

1.102,20  

 R$       

1.526,30  
 R$       2.140,00  

10,0 
 R$          
868,20  

 R$          913,50  
 R$       
1.083,80  

 R$       
1.138,50  

 R$       
1.146,00  

 R$       
1.586,30  

 R$       2.227,50  

10,5 
 R$          
890,70  

 R$          939,80  
 R$       
1.126,30  

 R$       
1.179,80  

 R$       
1.187,30  

 R$       
1.637,60  

 R$       2.311,30  

11,0 
 R$          

913,20  
 R$          966,10  

 R$       

1.168,80  

 R$       

1.221,10  

 R$       

1.228,60  

 R$       

1.688,90  
 R$       2.395,10  
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11,5 

 R$          
935,70  

 R$          992,40  
 R$       
1.211,30  

 R$       
1.262,40  

 R$       
1.269,90  

 R$       
1.740,20  

 R$       2.478,90  

12,0 
 R$          
958,20  

 R$       1.018,70  
 R$       
1.253,80  

 R$       
1.303,70  

 R$       
1.311,20  

 R$       
1.791,50  

 R$       2.562,70  

12,5 
 R$          
980,70  

 R$       1.045,00  
 R$       
1.296,30  

 R$       
1.345,00  

 R$       
1.352,50  

 R$       
1.842,80  

 R$       2.646,50  

13,0 
 R$       

1.003,20  
 R$       1.071,30  

 R$       

1.338,80  

 R$       

1.386,30  

 R$       

1.393,80  

 R$       

1.894,10  
 R$       2.730,30  

13,5 
 R$       
1.025,70  

 R$       1.097,60  
 R$       
1.381,30  

 R$       
1.427,60  

 R$       
1.435,10  

 R$       
1.945,40  

 R$       2.814,10  

14,0 
 R$       
1.048,20  

 R$       1.123,90  
 R$       
1.423,80  

 R$       
1.468,90  

 R$       
1.476,40  

 R$       
1.996,70  

 R$       2.897,90  

14,5 
 R$       

1.070,70  
 R$       1.150,20  

 R$       

1.466,30  

 R$       

1.510,20  

 R$       

1.517,70  

 R$       

2.048,00  
 R$       2.981,70  

15,0 
 R$       
1.093,20  

 R$       1.176,50  
 R$       
1.508,80  

 R$       
1.551,50  

 R$       
1.559,00  

 R$       
2.099,30  

 R$       3.065,50  

15,5 
 R$       
1.115,70  

 R$       1.202,80  
 R$       
1.551,30  

 R$       
1.592,80  

 R$       
1.600,30  

 R$       
2.150,60  

 R$       3.149,30  

16,0 
 R$       

1.138,20  
 R$       1.229,10  

 R$       

1.593,80  

 R$       

1.634,10  

 R$       

1.641,60  

 R$       

2.201,90  
 R$       3.233,10  

16,5 
 R$       

1.160,70  
 R$       1.255,40  

 R$       

1.636,30  

 R$       

1.675,40  

 R$       

1.682,90  

 R$       

2.253,20  
 R$       3.316,90  

17,0 
 R$       
1.183,20  

 R$       1.281,70  
 R$       
1.678,80  

 R$       
1.716,70  

 R$       
1.724,20  

 R$       
2.304,50  

 R$       3.400,70  

17,5 
 R$       
1.205,70  

 R$       1.308,00  
 R$       
1.721,30  

 R$       
1.758,00  

 R$       
1.765,50  

 R$       
2.355,80  

 R$       3.484,50  

18,0 
 R$       

1.228,20  
 R$       1.334,30  

 R$       

1.763,80  

 R$       

1.799,30  

 R$       

1.806,80  

 R$       

2.407,10  
 R$       3.568,30  

18,5 
 R$       
1.250,70  

 R$       1.360,60  
 R$       
1.806,30  

 R$       
1.840,60  

 R$       
1.848,10  

 R$       
2.458,40  

 R$       3.652,10  

19,0 
 R$       
1.273,20  

 R$       1.386,90  
 R$       
1.848,80  

 R$       
1.881,90  

 R$       
1.889,40  

 R$       
2.509,70  

 R$       3.735,90  

19,5 
 R$       

1.295,70  
 R$       1.413,20  

 R$       

1.891,30  

 R$       

1.923,20  

 R$       

1.930,70  

 R$       

2.561,00  
 R$       3.819,70  

20,0 
 R$       
1.318,20  

 R$       1.439,50  
 R$       
1.933,80  

 R$       
1.964,50  

 R$       
1.972,00  

 R$       
2.612,30  

 R$       3.903,50  

20,5 
 R$       
1.342,00  

 R$       1.468,30  
 R$       
1.966,30  

 R$       
2.005,80  

 R$       
2.013,30  

 R$       
2.661,10  

 R$       3.981,00  

21,0 
 R$       

1.365,80  
 R$       1.497,10  

 R$       

1.998,80  

 R$       

2.047,10  

 R$       

2.054,60  

 R$       

2.709,90  
 R$       4.058,50  

21,5 
 R$       

1.389,60  
 R$       1.525,90  

 R$       

2.031,30  

 R$       

2.088,40  

 R$       

2.095,90  

 R$       

2.758,70  
 R$       4.136,00  

22,0 
 R$       
1.413,40  

 R$       1.554,70  
 R$       
2.063,80  

 R$       
2.129,70  

 R$       
2.137,20  

 R$       
2.807,50  

 R$       4.213,50  

22,5 
 R$       
1.437,20  

 R$       1.583,50  
 R$       
2.096,30  

 R$       
2.171,00  

 R$       
2.178,50  

 R$       
2.856,30  

 R$       4.291,00  

23,0 
 R$       

1.461,00  
 R$       1.612,30  

 R$       

2.128,80  

 R$       

2.212,30  

 R$       

2.219,80  

 R$       

2.905,10  
 R$       4.368,50  

23,5 
 R$       
1.484,80  

 R$       1.641,10  
 R$       
2.161,30  

 R$       
2.253,60  

 R$       
2.261,10  

 R$       
2.953,90  

 R$       4.446,00  

24,0 
 R$       
1.508,60  

 R$       1.669,90  
 R$       
2.193,80  

 R$       
2.294,90  

 R$       
2.302,40  

 R$       
3.002,70  

 R$       4.523,50  

24,5 
 R$       

1.532,40  
 R$       1.698,70  

 R$       

2.226,30  

 R$       

2.336,20  

 R$       

2.343,70  

 R$       

3.051,50  
 R$       4.601,00  

25,0 
 R$       
1.556,20  

 R$       1.727,50  
 R$       
2.258,80  

 R$       
2.377,50  

 R$       
2.385,00  

 R$       
3.100,30  

 R$       4.678,50  

25,5 
 R$       
1.580,00  

 R$       1.756,30  
 R$       
2.291,30  

 R$       
2.418,80  

 R$       
2.426,30  

 R$       
3.149,10  

 R$       4.756,00  

26,0 
 R$       

1.603,80  
 R$       1.785,10  

 R$       

2.323,80  

 R$       

2.460,10  

 R$       

2.467,60  

 R$       

3.197,90  
 R$       4.833,50  

26,5 
 R$       

1.627,60  
 R$       1.813,90  

 R$       

2.356,30  

 R$       

2.501,40  

 R$       

2.508,90  

 R$       

3.246,70  
 R$       4.911,00  

27,0 
 R$       
1.651,40  

 R$       1.842,70  
 R$       
2.388,80  

 R$       
2.542,70  

 R$       
2.550,20  

 R$       
3.295,50  

 R$       4.988,50  

27,5 
 R$       
1.675,20  

 R$       1.871,50  
 R$       
2.421,30  

 R$       
2.584,00  

 R$       
2.591,50  

 R$       
3.344,30  

 R$       5.066,00  

28,0 
 R$       

1.699,00  
 R$       1.900,30  

 R$       

2.453,80  

 R$       

2.625,30  

 R$       

2.632,80  

 R$       

3.393,10  
 R$       5.143,50  

28,5  R$        R$       1.929,10   R$        R$        R$        R$        R$       5.221,00  
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1.722,80  2.486,30  2.666,60  2.674,10  3.441,90  

29,0 
 R$       

1.746,60  
 R$       1.957,90  

 R$       

2.518,80  

 R$       

2.707,90  

 R$       

2.715,40  

 R$       

3.490,70  
 R$       5.298,50  

29,5 
 R$       
1.770,40  

 R$       1.986,70  
 R$       
2.551,30  

 R$       
2.749,20  

 R$       
2.756,70  

 R$       
3.539,50  

 R$       5.376,00  

30,0 
 R$       
1.794,20  

 R$       2.015,50  
 R$       
2.583,80  

 R$       
2.790,50  

 R$       
2.798,00  

 R$       
3.588,30  

 R$       5.453,50  

30,5 
 R$       

1.841,70  
 R$       2.070,50  

 R$       

2.646,30  

 R$       

2.860,50  

 R$       

2.868,00  

 R$       

3.683,30  
 R$       5.593,50  

31,0 
 R$       
1.841,70  

 R$       2.070,50  
 R$       
2.646,30  

 R$       
2.860,50  

 R$       
2.868,00  

 R$       
3.683,30  

 R$       5.593,50  

31,5 
 R$       
1.889,20  

 R$       2.125,50  
 R$       
2.708,80  

 R$       
2.930,50  

 R$       
2.938,00  

 R$       
3.778,30  

 R$       5.733,50  

32,0 
 R$       

1.889,20  
 R$       2.125,50  

 R$       

2.708,80  

 R$       

2.930,50  

 R$       

2.938,00  

 R$       

3.778,30  
 R$       5.733,50  

32,5 
 R$       

1.936,70  
 R$       2.180,50  

 R$       

2.771,30  

 R$       

3.000,50  

 R$       

3.008,00  

 R$       

3.873,30  
 R$       5.873,50  

33,0 
 R$       
1.936,70  

 R$       2.180,50  
 R$       
2.771,30  

 R$       
3.000,50  

 R$       
3.008,00  

 R$       
3.873,30  

 R$       5.873,50  

33,5 
 R$       
1.984,20  

 R$       2.235,50  
 R$       
2.833,80  

 R$       
3.070,50  

 R$       
3.078,00  

 R$       
3.968,30  

 R$       6.013,50  

34,0 
 R$       

1.984,20  
 R$       2.235,50  

 R$       

2.833,80  

 R$       

3.070,50  

 R$       

3.078,00  

 R$       

3.968,30  
 R$       6.013,50  

34,5 
 R$       
2.031,70  

 R$       2.290,50  
 R$       
2.896,30  

 R$       
3.140,50  

 R$       
3.148,00  

 R$       
4.063,30  

 R$       6.153,50  

35,0 
 R$       
2.031,70  

 R$       2.290,50  
 R$       
2.896,30  

 R$       
3.140,50  

 R$       
3.148,00  

 R$       
4.063,30  

 R$       6.153,50  

35,5 
 R$       

2.079,20  
 R$       2.345,50  

 R$       

2.958,80  

 R$       

3.210,50  

 R$       

3.218,00  

 R$       

4.158,30  
 R$       6.293,50  

36,0 
 R$       
2.079,20  

 R$       2.345,50  
 R$       
2.958,80  

 R$       
3.210,50  

 R$       
3.218,00  

 R$       
4.158,30  

 R$       6.293,50  

36,5 
 R$       
2.126,70  

 R$       2.400,50  
 R$       
3.021,30  

 R$       
3.280,50  

 R$       
3.288,00  

 R$       
4.253,30  

 R$       6.433,50  

37,0 
 R$       
2.126,70  

 R$       2.400,50  
 R$       
3.021,30  

 R$       
3.280,50  

 R$       
3.288,00  

 R$       
4.253,30  

 R$       6.433,50  

37,5 
 R$       

2.174,20  
 R$       2.455,50  

 R$       

3.083,80  

 R$       

3.350,50  

 R$       

3.358,00  

 R$       

4.348,30  
 R$       6.573,50  

38,0 
 R$       
2.174,20  

 R$       2.455,50  
 R$       
3.083,80  

 R$       
3.350,50  

 R$       
3.358,00  

 R$       
4.348,30  

 R$       6.573,50  

38,5 
 R$       
2.221,70  

 R$       2.510,50  
 R$       
3.146,30  

 R$       
3.420,50  

 R$       
3.428,00  

 R$       
4.443,30  

 R$       6.713,50  

39,0 
 R$       

2.221,70  
 R$       2.510,50  

 R$       

3.146,30  

 R$       

3.420,50  

 R$       

3.428,00  

 R$       

4.443,30  
 R$       6.713,50  

39,5 
 R$       
2.269,20  

 R$       2.565,50  
 R$       
3.208,80  

 R$       
3.490,50  

 R$       
3.498,00  

 R$       
4.538,30  

 R$       6.853,50  

40,0 
 R$       
2.269,20  

 R$       2.565,50  
 R$       
3.208,80  

 R$       
3.490,50  

 R$       
3.498,00  

 R$       
4.538,30  

 R$       6.853,50  

40,5 
 R$       

2.316,70  
 R$       2.620,50  

 R$       

3.271,30  

 R$       

3.560,50  

 R$       

3.568,00  

 R$       

4.633,30  
 R$       6.993,50  

41,0 
 R$       
2.316,70  

 R$       2.620,50  
 R$       
3.271,30  

 R$       
3.560,50  

 R$       
3.568,00  

 R$       
4.633,30  

 R$       6.993,50  

41,5 
 R$       
2.364,20  

 R$       2.675,50  
 R$       
3.333,80  

 R$       
3.630,50  

 R$       
3.638,00  

 R$       
4.728,30  

 R$       7.133,50  

42,0 
 R$       
2.364,20  

 R$       2.675,50  
 R$       
3.333,80  

 R$       
3.630,50  

 R$       
3.638,00  

 R$       
4.728,30  

 R$       7.133,50  

42,5 
 R$       

2.411,70  
 R$       2.730,50  

 R$       

3.396,30  

 R$       

3.700,50  

 R$       

3.708,00  

 R$       

4.823,30  
 R$       7.273,50  

43,0 
 R$       
2.411,70  

 R$       2.730,50  
 R$       
3.396,30  

 R$       
3.700,50  

 R$       
3.708,00  

 R$       
4.823,30  

 R$       7.273,50  

43,5 
 R$       
2.459,20  

 R$       2.785,50  
 R$       
3.458,80  

 R$       
3.770,50  

 R$       
3.778,00  

 R$       
4.918,30  

 R$       7.413,50  

44,0 
 R$       

2.459,20  
 R$       2.785,50  

 R$       

3.458,80  

 R$       

3.770,50  

 R$       

3.778,00  

 R$       

4.918,30  
 R$       7.413,50  

44,5 
 R$       
2.506,70  

 R$       2.840,50  
 R$       
3.521,30  

 R$       
3.840,50  

 R$       
3.848,00  

 R$       
5.013,30  

 R$       7.553,50  

45,0 
 R$       
2.506,70  

 R$       2.840,50  
 R$       
3.521,30  

 R$       
3.840,50  

 R$       
3.848,00  

 R$       
5.013,30  

 R$       7.553,50  

45,5 
 R$       

2.554,20  
 R$       2.895,50  

 R$       

3.583,80  

 R$       

3.910,50  

 R$       

3.918,00  

 R$       

5.108,30  
 R$       7.693,50  
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46,0 

 R$       
2.554,20  

 R$       2.895,50  
 R$       
3.583,80  

 R$       
3.910,50  

 R$       
3.918,00  

 R$       
5.108,30  

 R$       7.693,50  

46,5 
 R$       
2.601,70  

 R$       2.950,50  
 R$       
3.646,30  

 R$       
3.980,50  

 R$       
3.988,00  

 R$       
5.203,30  

 R$       7.833,50  

47,0 
 R$       

2.601,70  
 R$       2.950,50  

 R$       

3.646,30  

 R$       

3.980,50  

 R$       

3.988,00  

 R$       

5.203,30  
 R$       7.833,50  

47,5 
 R$       

2.649,20  
 R$       3.005,50  

 R$       

3.708,80  

 R$       

4.050,50  

 R$       

4.058,00  

 R$       

5.298,30  
 R$       7.973,50  

48,0 
 R$       
2.649,20  

 R$       3.005,50  
 R$       
3.708,80  

 R$       
4.050,50  

 R$       
4.058,00  

 R$       
5.298,30  

 R$       7.973,50  

48,5 
 R$       
2.696,70  

 R$       3.060,50  
 R$       
3.771,30  

 R$       
4.120,50  

 R$       
4.128,00  

 R$       
5.393,30  

 R$       8.113,50  

49,0 
 R$       

2.696,70  
 R$       3.060,50  

 R$       

3.771,30  

 R$       

4.120,50  

 R$       

4.128,00  

 R$       

5.393,30  
 R$       8.113,50  

49,5 
 R$       
2.744,20  

 R$       3.115,50  
 R$       
3.833,80  

 R$       
4.190,50  

 R$       
4.198,00  

 R$       
5.488,30  

 R$       8.253,50  

50,0 
 R$       
2.744,20  

 R$       3.115,50  
 R$       
3.833,80  

 R$       
4.190,50  

 R$       
4.198,00  

 R$       
5.488,30  

 R$       8.253,50  

50,5 
 R$       

2.791,70  
 R$       3.170,50  

 R$       

3.896,30  

 R$       

4.260,50  

 R$       

4.268,00  

 R$       

5.583,30  
 R$       8.393,50  

51,0 
 R$       
2.791,70  

 R$       3.170,50  
 R$       
3.896,30  

 R$       
4.260,50  

 R$       
4.268,00  

 R$       
5.583,30  

 R$       8.393,50  

51,5 
 R$       
2.839,20  

 R$       3.225,50  
 R$       
3.958,80  

 R$       
4.330,50  

 R$       
4.338,00  

 R$       
5.678,30  

 R$       8.533,50  

52,0 
 R$       

2.839,20  
 R$       3.225,50  

 R$       

3.958,80  

 R$       

4.330,50  

 R$       

4.338,00  

 R$       

5.678,30  
 R$       8.533,50  

52,5 
 R$       

2.886,70  
 R$       3.280,50  

 R$       

4.021,30  

 R$       

4.400,50  

 R$       

4.408,00  

 R$       

5.773,30  
 R$       8.673,50  

53,0 
 R$       
2.886,70  

 R$       3.280,50  
 R$       
4.021,30  

 R$       
4.400,50  

 R$       
4.408,00  

 R$       
5.773,30  

 R$       8.673,50  

53,5 
 R$       
2.934,20  

 R$       3.335,50  
 R$       
4.083,80  

 R$       
4.470,50  

 R$       
4.478,00  

 R$       
5.868,30  

 R$       8.813,50  

54,0 
 R$       

2.934,20  
 R$       3.335,50  

 R$       

4.083,80  

 R$       

4.470,50  

 R$       

4.478,00  

 R$       

5.868,30  
 R$       8.813,50  

54,5 
 R$       
2.981,70  

 R$       3.390,50  
 R$       
4.146,30  

 R$       
4.540,50  

 R$       
4.548,00  

 R$       
5.963,30  

 R$       8.953,50  

55,0 
 R$       
2.981,70  

 R$       3.390,50  
 R$       
4.146,30  

 R$       
4.540,50  

 R$       
4.548,00  

 R$       
5.963,30  

 R$       8.953,50  

55,5 
 R$       

3.029,20  
 R$       3.445,50  

 R$       

4.208,80  

 R$       

4.610,50  

 R$       

4.618,00  

 R$       

6.058,30  
 R$       9.093,50  

56,0 
 R$       
3.029,20  

 R$       3.445,50  
 R$       
4.208,80  

 R$       
4.610,50  

 R$       
4.618,00  

 R$       
6.058,30  

 R$       9.093,50  

56,5 
 R$       
3.076,70  

 R$       3.500,50  
 R$       
4.271,30  

 R$       
4.680,50  

 R$       
4.688,00  

 R$       
6.153,30  

 R$       9.233,50  

57,0 
 R$       
3.076,70  

 R$       3.500,50  
 R$       
4.271,30  

 R$       
4.680,50  

 R$       
4.688,00  

 R$       
6.153,30  

 R$       9.233,50  

57,5 
 R$       

3.124,20  
 R$       3.555,50  

 R$       

4.333,80  

 R$       

4.750,50  

 R$       

4.758,00  

 R$       

6.248,30  
 R$       9.373,50  

58,0 
 R$       
3.124,20  

 R$       3.555,50  
 R$       
4.333,80  

 R$       
4.750,50  

 R$       
4.758,00  

 R$       
6.248,30  

 R$       9.373,50  

58,5 
 R$       
3.171,70  

 R$       3.610,50  
 R$       
4.396,30  

 R$       
4.820,50  

 R$       
4.828,00  

 R$       
6.343,30  

 R$       9.513,50  

59,0 
 R$       

3.171,70  
 R$       3.610,50  

 R$       

4.396,30  

 R$       

4.820,50  

 R$       

4.828,00  

 R$       

6.343,30  
 R$       9.513,50  

59,5 
 R$       
3.219,20  

 R$       3.665,50  
 R$       
4.458,80  

 R$       
4.890,50  

 R$       
4.898,00  

 R$       
6.438,30  

 R$       9.653,50  

60,0 
 R$       
3.219,20  

 R$       3.665,50  
 R$       
4.458,80  

 R$       
4.890,50  

 R$       
4.898,00  

 R$       
6.438,30  

 R$       9.653,50  

60,5 
 R$       

3.266,70  
 R$       3.720,50  

 R$       

4.521,30  

 R$       

4.960,50  

 R$       

4.968,00  

 R$       

6.533,30  
 R$       9.793,50  

61,0 
 R$       
3.266,70  

 R$       3.720,50  
 R$       
4.521,30  

 R$       
4.960,50  

 R$       
4.968,00  

 R$       
6.533,30  

 R$       9.793,50  

61,5 
 R$       
3.314,20  

 R$       3.775,50  
 R$       
4.583,80  

 R$       
5.030,50  

 R$       
5.038,00  

 R$       
6.628,30  

 R$       9.933,50  

62,0 
 R$       
3.314,20  

 R$       3.775,50  
 R$       
4.583,80  

 R$       
5.030,50  

 R$       
5.038,00  

 R$       
6.628,30  

 R$       9.933,50  

62,5 
 R$       

3.361,70  
 R$       3.830,50  

 R$       

4.646,30  

 R$       

5.100,50  

 R$       

5.108,00  

 R$       

6.723,30  
 R$     10.073,50  

63,0  R$        R$       3.830,50   R$        R$        R$        R$        R$     10.073,50  
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3.361,70  4.646,30  5.100,50  5.108,00  6.723,30  

63,5 
 R$       

3.409,20  
 R$       3.885,50  

 R$       

4.708,80  

 R$       

5.170,50  

 R$       

5.178,00  

 R$       

6.818,30  
 R$     10.213,50  

64,0 
 R$       
3.409,20  

 R$       3.885,50  
 R$       
4.708,80  

 R$       
5.170,50  

 R$       
5.178,00  

 R$       
6.818,30  

 R$     10.213,50  

64,5 
 R$       
3.456,70  

 R$       3.940,50  
 R$       
4.771,30  

 R$       
5.240,50  

 R$       
5.248,00  

 R$       
6.913,30  

 R$     10.353,50  

65,0 
 R$       

3.456,70  
 R$       3.940,50  

 R$       

4.771,30  

 R$       

5.240,50  

 R$       

5.248,00  

 R$       

6.913,30  
 R$     10.353,50  

65,5 
 R$       
3.504,20  

 R$       3.995,50  
 R$       
4.833,80  

 R$       
5.310,50  

 R$       
5.318,00  

 R$       
7.008,30  

 R$     10.493,50  

66,0 
 R$       
3.504,20  

 R$       3.995,50  
 R$       
4.833,80  

 R$       
5.310,50  

 R$       
5.318,00  

 R$       
7.008,30  

 R$     10.493,50  

66,5 
 R$       

3.551,70  
 R$       4.050,50  

 R$       

4.896,30  

 R$       

5.380,50  

 R$       

5.388,00  

 R$       

7.103,30  
 R$     10.633,50  

67,0 
 R$       
3.551,70  

 R$       4.050,50  
 R$       
4.896,30  

 R$       
5.380,50  

 R$       
5.388,00  

 R$       
7.103,30  

 R$     10.633,50  

67,5 
 R$       
3.599,20  

 R$       4.105,50  
 R$       
4.958,80  

 R$       
5.450,50  

 R$       
5.458,00  

 R$       
7.198,30  

 R$     10.773,50  

68,0 
 R$       
3.599,20  

 R$       4.105,50  
 R$       
4.958,80  

 R$       
5.450,50  

 R$       
5.458,00  

 R$       
7.198,30  

 R$     10.773,50  

68,5 
 R$       

3.646,70  
 R$       4.160,50  

 R$       

5.021,30  

 R$       

5.520,50  

 R$       

5.528,00  

 R$       

7.293,30  
 R$     10.913,50  

69,0 
 R$       
3.646,70  

 R$       4.160,50  
 R$       
5.021,30  

 R$       
5.520,50  

 R$       
5.528,00  

 R$       
7.293,30  

 R$     10.913,50  

69,5 
 R$       
3.694,20  

 R$       4.215,50  
 R$       
5.083,80  

 R$       
5.590,50  

 R$       
5.598,00  

 R$       
7.388,30  

 R$     11.053,50  

70,0 
 R$       

3.694,20  
 R$       4.215,50  

 R$       

5.083,80  

 R$       

5.590,50  

 R$       

5.598,00  

 R$       

7.388,30  
 R$     11.053,50  

                

Adicional para 
cada 1,0 Kg 

 R$            
55,00  

 R$            55,00  
 R$            
62,50  

 R$            
75,00  

 R$            
80,00  

 R$            
95,00  

 R$          160,00  

                

DHL EXPRESS 
09:00 

              

Tabela 2. Adicione R$ 87,00 ao preço DHL EXPRESS 

WORLDWIDE         

                
DHL EXPRESS 
10:30 

              

Adicione R$ 35,00 ao preço DHL EXPRESS WORLDWIDE         

                
DHL EXPRESS 
12:00 

              

Adicione R$ 17,00 ao preço DHL EXPRESS WORLDWIDE         

                

                
     Tarifas expressas em Reais (R$). Os preços acima 
representam apenas o valor do frete        

     e não incluem impostos, serviços especiais 
ou taxas alfandegárias.           
     Para o esclarecimento de dúvidas, pedimos a gentileza de 

contatar seu executivo de vendas        
     ou o Atendimento ao Cliente DHL Express 0800 771 3451 
ou São Paulo Capital (11) 3618-3200.        

               

 

Empresa Encomendas e Transportes de Cargas Pontual Ltda, Tabelas 

3, 4 e 5. 
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Tabela 5. Pontual Ltda 
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Tabela 5; Pontual Ltda 
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Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Tabela 6 

Mercadorias destinadas ao mercado externo: 

0091    PREÇOS PARA OS SERVIÇOS INTERNACIONAIS  

           

           

Grupos Origens 
EMS MERCADORIA             

       Peso Máx: 30kg 

  

500g 1,0Kg 1,5Kg 2,0Kg 2,5Kg 3,0Kg 3,5Kg 4,0Kg 4,5Kg 5,0Kg ½ kg adic 

I Todas 102,00 113,00 124,00 135,00 146,00 157,00 168,00 179,00 190,00 201,00 11,00 

II Todas 116,00 132,00 147,00 162,00 177,00 192,00 208,00 223,00 238,00 253,00 14,00 

III Todas 138,00 154,00 170,00 186,00 202,00 218,00 235,00 251,00 267,00 283,00 16,00 

IV Todas 189,00 221,00 253,00 286,00 318,00 351,00 383,00 416,00 448,00 480,00 31,00 
 

 
Tabela 7 

Grupos 
MERCADORIA ECONÔMICA 

       Peso Máx: 20kg 
  

1kg 2kg 3kg 4kg 5kg kg adic. 

I 88,00 108,00 127,00 147,00 167,00 20,00 

II 90,00 117,00 144,00 172,00 199,00 27,00 

III 103,00 126,00 150,00 173,00 196,00 23,00 

IV 102,00 134,00 167,00 199,00 231,00 32,00 
 

 
Tabela 8 

Grupos MALA M  PRÉ-SELADOS   

  5kg kg adic.  Carta Mundial 20g 3,45 

I 35,00 5,00  Carta Mundial 50g 6,60 

II 40,00 6,00  Carta Mundial 100g 11,40 

III 60,00 10,00  Carta Mundial Via Internet 11,70 

IV 70,00 10,00  Aerograma  3,30 

V 105,00 20,00      
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Tabela 9 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

TABELA SEDEX 40096 

ORIGEM: 
DISTRITO 
FEDERAL         

  
VIGENCIA
:  

01/06/20
16 

Escala       CAPITAL - CAPITAL 

 Peso(gr) 
Loc
al 

Estadual / 
Divisa 

GO, 
MG, 
TO 

MS, 
MT, 
RJ, 
SP 

BA, 
ES, 
PI, 
PR, 
SC, 
SE 

AL, 
MA, 
PA, 
RS, 
AP, 
AM, 
CE, 
PB, 
PE, 
RN, 
RO  

AC, RR   

até 300 
14,6
9 

17,01 23,75 32,70 41,09 48,94 57,78 69,82 

301 a 1.000 
15,5
8 

18,23 25,74 36,45 45,18 53,25 62,75 75,67 

1.001 a   
2.000 

17,3
4 

20,11 31,04 42,31 54,68 64,73 78,43 94,78 

2.001 a   
3.000 

19,0
0 

21,98 36,23 49,05 65,07 76,67 95,45 116,21 

3.001 a   
4.000 

20,8
8 

24,19 41,54 54,46 74,90 88,71 112,46 137,64 

4.001 a   
5.000 

22,2
0 

26,07 45,84 60,54 84,40 
100,3
1 

128,92 158,41 

5.001 a   
6.000 

23,8
6 

28,17 50,26 66,83 91,91 
111,2
4 

143,28 176,31 

6.001 a   
7.000 

25,6
3 

30,16 55,46 73,90 
102,7
4 

124,8
3 

159,63 196,52 

7.001 a   
8.000 

27,2
9 

32,26 60,76 80,75 
113,7
8 

138,2
0 

175,87 216,63 

8.001 a   
9.000 

29,0
5 

34,36 66,06 87,82 
124,5
0 

151,7
8 

192,11 236,74 

9.001 a 
10.000 

30,9
3 

36,68 71,36 94,67 
135,2
1 

165,2
6 

208,46 256,95 

Kg 
Adicional 

2,87 3,42 6,85 9,06 13,04 15,91 20,11 24,52 
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Tabela 10 

Escala 
CAPITAL - INTERIOR  *  INTERIOR - CAPITAL  *  INTERIOR - 
INTERIOR 

 Peso(gr) 
Loc
al 

Estadual / 
Divisa 

GO, 
MG, 
TO 

MS, 
MT, 
RJ, 
SP 

BA, 
ES, 
PI, 
PR, 
SC, 
SE 

AL, 
MA, 
PA, 
RS, 
AP, 
AM, 
CE, 
PB, 
PE, 
RN, 
RO  

AC, RR   

até 300 
14,6
9 

17,01 34,36 43,41 50,37 57,33 67,72 78,99 

301 a 1.000 
15,5
8 

18,23 36,45 47,28 54,46 61,75 72,03 83,74 

1.001 a   
2.000 

17,3
4 

20,11 44,96 56,23 68,71 78,76 92,68 108,81 

2.001 a   
3.000 

19,0
0 

21,98 53,47 66,06 83,18 96,55 114,45 135,21 

3.001 a   
4.000 

20,8
8 

24,19 62,08 75,89 97,88 
114,1
1 

136,10 161,62 

4.001 a   
5.000 

22,2
0 

26,07 70,81 85,39 
112,6
8 

131,6
8 

157,86 188,02 

5.001 a   
6.000 

23,8
6 

28,17 76,00 94,23 
124,5
0 

146,4
8 

175,31 209,23 

6.001 a   
7.000 

25,6
3 

30,16 82,63 
103,9
5 

138,6
4 

163,3
8 

195,09 232,87 

7.001 a   
8.000 

27,2
9 

32,26 89,37 
113,4
5 

152,6
7 

180,2
9 

214,64 256,62 

8.001 a   
9.000 

29,0
5 

34,36 96,00 
123,0
6 

166,7
0 

197,1
9 

234,19 280,48 

9.001 a 
10.000 

30,9
3 

36,68 
102,7
4 

132,7
8 

180,7
3 

214,3
1 

253,86 304,12 

Kg 
Adicional 

2,87 3,42 9,72 12,59 17,23 20,44 24,19 28,94 

 

Das três opções consultadas no mercado, apenas a Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos (ECT) presta os serviços postais e de entrega de 

encomendas, concomitantemente, e apresenta custo muito menor que todas as 

demais empresas pesquisadas; razões pelas quais a ECT é a única a 

satisfazer os requisitos necessários à demanda deste Conselho; haja vista que 

a divisão do Objeto entre serviços postais e entrega de encomendas por 
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empresas distintas eleva o preço dos serviços prestados e ocasiona lentidão na 

entrega dos produtos. 

1.1.1.2. Contratações Públicas Similares 

 

Os seguintes órgãos realizaram contratações cujo objeto é similar ao 
desse estudo preliminar: 

Supremo Tribunal Federal, mediante o Contrato 077/2011, de 20 de 
novembro de 2011; no valor de 1.326.787,69 (um milhão, trezentos e vinte seis 
mil, setecentos e oitenta e sete reais e sessenta e nove centavos) 

Superior Tribunal Militar, mediante o Contrato 03/2013, de 11 de 
novembro de 2013; no valor estimado de R$ 350.000,00 (trezentos, cinquenta 
mil reais).  

 

1.2. Análise e comparação entre os custos totais das opções identificadas 
e a apresentação do orçamento estimado  

 

Nota-se significativa diferença de logística entre as empresas 

pesquisadas. A DHL Express estabelece peso mínimo (ver Tabela 1) a partir de 

1kg, para a entrega de encomendas em território nacional; característica que 

inviabiliza a contratação dela por parte deste Conselho; haja vista que o CNJ 

envia muitas encomendas com pesos inferiores a 1kg. No mercado externo, a 

DHL estabelece preços para encomendas com peso a partir de 0,5kg; 

categoria compatível para a modalidade PAC cobrada pelo ECT, mas com 

valor muito acima do praticado no mercado por esta última (ver Tabela 2).  

 

Na modalidade DHL Nacional Express; a DHL cobra o valor de R$ 47,91 

(quarenta sete reais e noventa e um centavos) para a entrega de encomendas 

com peso a partir de 1kg; valor próximo àquele cobrado pela ECT, mas apenas 

para as unidades mais próximas ao Distrito Federal e para peso a partir de 1kg.  

 

Na modalidade DHL Express Worldwibe, a DHL cobra o valor de R$ 

217,50 (duzentos dezessete reais e cinquenta centavos) para envio de 

encomendas ao exterior; acrescido do valor de R$ 87,00 (oitenta e sete reais), 

para encomendas entregues até às 10h30, e R$ 17,00 (dezessete reais), para 

encomendas entregues após às 12h00. Valores muito acima dos preços 

praticados pela ECT.  
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No envio de encomendas, a Pontual Ltda também estabelece peso 

mínimo para entrega de encomendas (ver Tabela 3). Na modalidade Tarifa 

Comercial, a Pontual Ltda estabelece peso mínimo 4,83kg para as 

encomendas entregues em território nacional. Independentemente do valor 

ofertado pela empresa, esta modalidade de serviço não atende às demandas 

deste Conselho na referida modalidade de transporte; haja vista que a maioria 

das encomendas enviadas pelo CNJ possuem peso inferior a 1kg. Esta regra, 

por si só, inviabiliza a contratação na modalidade Tarifa Comercial.  

Na modalidade Tarifário Pontual Plus (ver Tabela 4), os valores 

ofertados pela Pontual Ltda divergem conforme o destino. Esta variação pode 

chegar a quase 32% (trinta e dois por cento) se se considerar a menor e a 

maior tarifa praticada. Na situação descrita, a Pontual oferece preço de R$ 

27,00 (vinte e sete reais) para encomendas entregues em Goiânia–GO e outras 

cidades e de R$ 70,00 (setenta reais) para encomendas entregues em Rio 

Branco-AC e outras cidades. 

Em qualquer situação, os valores ofertados são muito superiores aos 

praticados pela ECT; com o agravante de que a Pontual Ltda só realiza 

entrega, nesta modalidade, nas capitais das Unidades da Federação e não 

atende ao interior do Brasil.  

Na modalidade Serviço Expresso – Primeiro Voo, a Pontual Ltda 

estabelece o peso mínimo de 1kg para a entrega de encomendas em território 

nacional e valor de R$ 130,00 (centro e trinta reais); acrescido das taxas de R$ 

31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos); além das taxas de coleta, 

entrega, emergência e redespacho, que variam de R$ 36,00 (trinta e seis reais) 

a R$ 300,00 (trezentos reais), respectivamente (ver Tabela 5). Nesta 

modalidade, os preços ofertados são bem superiores àqueles oferecidos pela 

ECT.  

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na modalidade 

Mercadoria Expressa (EMS) para entregas internacionais, também estabelece 

peso mínimo a partir de 500 gramas. Nesta modalidade, o valor ofertado está 

em R$ 102,00 (cento e dois reais) para encomendas com peso de 500 gramas 

e sem acréscimos adicionais (ver Tabela 6). Para entrega de encomendas com 

o mesmo peso, a DHL Express oferece preço com valor de R$ 117,50 (cento 

dezessete reais e cinquenta centavos), mais acréscimos, acima do valor da 

ECT. Com pesos superiores a 500 gramas, a situação apenas se agrava no 

tocante aos valores ofertados por ambas as empresas.  



 
 
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

Secretaria de Administração 
Seção de Arquivo 

 
A ECT oferece, ainda, a entrega de mercadoria por grupo econômico; 

fato que reduz ainda mais os custos de entrega, mas mantém a qualidade dos 

serviços oferecidos (ver tabelas 6, 7, 8, 9 e 10).  

No território nacional, a ECT estabelece peso mínimo de 300 gramas por 

mercadoria transportada, peso inferior àqueles ofertados pela Pontual Ltda e 

DHL Express; bem como o preço oferecido. A ECT também divide as entregas 

por Unidades da Federação e, nestas, por cidades; com preços diferenciados 

conforme o peso e o destino e sempre abaixo dos valores oferecidos pela 

concorrência (ver Tabela 7). Até 300 gramas, a ECT oferta o preço de R$ 48,94 

(quarenta oito reais e noventa e quatro centavos) para entrega de mercadorias 

nos estados mais distantes, como Alagoas, Maranhão, Rondônia e outros. Não 

cabe comparativo com as demais empresas neste quesito porque estas não 

transportam encomendas com peso abaixo de 500 gramas.  

Com peso até 1kg, a ECT oferta preço de R$ 53,25 (cinquenta três reais 

e vinte e cinco centavos) para entrega de encomendas nas Unidades da 

Federação mais distantes (ver Tabela 7). Neste comparativo, a Pontual cobra 

R$ 130,00 (centro e trinta reais), mais acréscimos, para entregas de 

mercadorias em território nacional. No mesmo patamar de peso, a DHL 

Express se assemelha à ECT: R$ 47,91 (quarenta sete reais e noventa e um 

centavos) para a Zona 1, a mais barata, mas o valor dos serviços não inclui o 

Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e o Imposto 

Sobre Serviços (ISS); além de transportar encomendas apenas com peso a 

partir de 1kg. Repete-se, aqui, que este Conselho entrega muitas mercadorias 

com peso inferior a 1kg. Se se considerar os preços de encomendas para 

entrega em todas as Unidades Federativas, a ECT apresenta valores menores 

(ver Tabelas).  

Nota-se significativa diferença de logística e de valores entre as 

empresas pesquisadas. A DHL Express oferta preços demasiadamente altos; a 

Pontual Ltda estabelece peso mínimo muito elevado na tarifa comercial, 

modalidades que não atendem às demandas deste Conselho; além de não 

atender ao interior do Brasil no Tarifário Pontual Plus. Na modalidade Serviço 

Expresso – Primeiro Voo, a Pontual também estabelece preço muito acima do 

mercado para entrega de encomendas: R$ 130,00 (cento e trinta) reais por 1kg 

de encomenda entregue.  

Com base na análise de custos totais da demanda (ver Tabela 11), 

chegou-se ao montante de aproximadamente R$ 160.000,00 (cento e sessenta 

mil reais) por ano de serviço efetivo.  
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Tabela 11 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 2015 

Nota de Empenho 2015NE00116                                 
2015NE00406 

Valor do Empenho R$ 200.000,00 

  

Período - 2015 Nº Fatura  Valor Pago  

janeiro-15 93289 R$ 11.382,82 

fevereiro-15 95493 R$ 10.463,03 

março-15 97696 R$ 11.735,31 

abril-15 99906 R$ 10.068,67 

maio-15 102103 R$ 8.346,83 

junho-15 104355 R$ 12.603,86 

julho-15 106744 R$ 17.066,02 

agosto-15 109062 R$ 28.914,70 

setembro-15 111386 R$ 13.987,57 

outubro-15 113706 R$ 11.717,11 

Total Executado - 2015 R$ 136.285,92 

Saldo do Empenho  R$ 63.714,08 

 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 2016 

Nota de Empenho 2016NE00121 

Valor do Empenho R$ 150.000,00 

  

Período - 2016 Nº Fatura  Valor Pago  

janeiro-16 120700 R$ 8.933,59 

fevereiro-16 122993 R$ 10.473,10 

março-16 125167 R$ 13.868,58 

abril-16 127542 R$ 12.881,16 

maio-16 129774 R$ 19.936,58 

junho-16 131853 R$ 16.701,19 

julho-16     

agosto-16     

setembro-16     

outubro-16     

Total Executado - 2016 R$ 82.794,20 

Saldo do Empenho  R$ 67.205,80 
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1.3. Escolha e Justificativa da Solução 

 

O serviço postal é serviço público (ADPF 46). Titularidade da União e 

delegado à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Lei n. 6.538/78).  

Ao serviço postal - por não se tratar de atividade econômica em sentido 

restrito - não se aplicam os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência 

(ADPF 46). 

Os serviços postais não monopolizados pela ECT podem ser objeto de 

contratação direta por dispensa de licitação (art. 24, VIII da Lei n. 8.666/93); 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) é órgão de atuação nacional, a 

quem compete, dentre outras atribuições, “o controle da atuação administrativa 

e financeira do Poder Judiciário”. 

Uma das formas de viabilizar esta atuação é a utilização dos serviços 

objeto destes Estudos Preliminares; tendo em vista a necessidade de envio de 

correspondências oficiais e material informativo acerca de seus projetos e 

programas a todas as regiões do país e de outros países. 

Para que o CNJ cumpra a função para a qual foi criado, faz-se 

necessário que se processe a comunicação oficial com as diversas entidades e 

órgãos dos poderes da República. Sem esta comunicação, a missão deste 

Conselho fica prejudicada. 

Diante do exposto e consoante os orçamentos presentes no Item 1.1.1 e 

análises do Item 1.2, a Seção de Arquivo entende ser a contratação da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) a alternativa que melhor 

atender às necessidades do CNJ, por esta oferecer valores muito abaixo 

daqueles ofertados das demais empresas pesquisadas; além de logística 

diferenciada.  

Os serviços oferecidos pela ECT atendem aos pressupostos do princípio 

da eficiência, patente na Lei 9.784, de 1999, cuja semântica preconiza que a 
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Administração Pública deve praticar seus serviços no menor tempo, com o 

menor custo e com qualidade.  

A contratação dos Correios evita a gestão simultânea de mais de um 

contrato de prestação de serviços; haja vista a ECT ser a única empresa que 

oferece, ao mesmo tempo, todos os serviços necessários ao atendimento das 

demandas deste Conselho: cartas, encomendas e Sedex, PAC, em nível 

nacional e internacional.  

Podemos identificar as seguintes vantagens na contração da ECT, em 

detrimento da contratação de outra empresa ou abertura de procedimento 

licitatório: 

➢ Custo inferior quando comparado ao de qualquer outra empresa; 

 

➢ Redução do tempo para o início dos trabalhos tendo em vista a 

desnecessidade da realização de procedimento licitatório para a 

aquisição; 

  

➢ Continuidade na execução dos serviços de forma ininterrupta, haja 

vista que já existe toda estrutura de procedimentos burocráticos 

consolidados no âmbito do CNJ; 

 

➢ Economia e agilidade na execução dos serviços; qualidades que 

atendem o princípio da eficiência na Administração; 

 

➢ Economia de pessoal; haja vista que gerir apenas um contrato de 

prestação de serviços reduz a necessidade de mão de obra.  

 

A contratação da ECT, reitera-se, para a prestação dos serviços objeto 

destes Estudos Preliminares mostra-se a mais adequada; pois evita prejuízo 

com aumento da burocracia pela divisão do objeto para mais de um prestador 

de serviços; aumenta a economia de pessoal e de tempo e, 

consequentemente, da eficiência administrativa.  

O objeto destes Estudos Preliminares desenvolve-se mediante o 

processamento da correspondência e encomendas a serem encaminhadas à 

ECT para o envio aos destinatários em todos os destinos selecionados. Este 
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processamento envolve o lançamento, no Sistema de Postagem (GEPOST), de 

Cartas Registradas, Cartas Registradas com Aviso de Recebimento, PAC – 

Encomenda Econômica, Sedex, Sedex 10 e Serviço Expresso (EMS) e 

posterior entrega aos Correios para envio aos referidos destinos.  

A prestação de serviços postais, telemáticos e adicionais e entrega de 

encomendas objetiva tornar efetiva a comunicação com os demais órgãos do 

Poder Judiciário e dos outros poderes da República. 

A contratação se coaduna com a Eficiência Operacional do Conselho 

Nacional de Justiça; na medida que visa garantir a agilidade na tramitação dos 

processos judiciais e administrativos e assegurar a razoável duração do 

processo; além de garantir a economicidade dos recursos por meio da 

racionalização na aquisição e utilização de todos os materiais, bens e serviços 

e da melhor alocação dos recursos humanos necessários à prestação 

jurisdicional. 

Além da justaposição à Eficiência Operacional deste Conselho, a 

contratação da ECT está em consonância com os seguintes componentes 

estratégicos do CNJ: 

➢ Missão: o envio de correspondências e encomendas auxilia o 

desenvolvimento de políticas judiciárias que promovem a efetividade 

e a unidade do Poder Judiciário, pois a comunicação entre os 

diversos entes do Poder Judiciário é um dos pressupostos de 

transparência à sociedade e acesso à justiça; 

 

➢ Visão de Futuro: a interação entre as unidades do Poder Judiciário 

torna-se indispensável para dotar o CNJ como um dos pilares de 

excelência em planejamento estratégico. Sem comunicação não há 

interação. O envio de correspondência e encomendas está 

intrínseco ao processo comunicacional;  

 

➢ Valores como integração, valoração de pessoas e transparência 

precisam ser divulgados em todo o Poder Judiciário para a 
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sociedade; o envio de correspondência é elemento deste processo 

comunicacional; 

 

➢ Objetivos estratégicos; indicadores, metas; programas, projetos e 

ações: o CNJ necessita informar diretrizes, objetivos, metas, 

indicadores, programas e ações afins para todos os tribunais e 

cortes da Justiça Federal, Estadual e Distrital.  

Os benefícios alcançados com a contratação do objeto destes Estudos 

Preliminares são economia de pessoal, materiais e recursos financeiros; 

agilidade no envio de correspondências e na tomada de decisão; aumento da 

eficácia administrativa e otimização na utilização de equipamentos.  

A relação entre a demanda e a quantidade a ser contratada foi 

estabelecida de forma estimativa, conforme as tabelas abaixo.  

Correspondências e encomendas envidas pelo CNJ – agosto/15 a janeiro/16 

Agosto/15 Set/15 Out/15 Nov/15 Dez/15 Jan/16 

Cartas 

Registradas 

869 802 715 782 499 465 

Cartas 

Simples 

18 97 9 20 86 26 

EMS  1 1 - 1 - 5 

PAC 38 173 162 34 6 113 

Sedex 50 41 33 22 28 23 

Sedex 10 - - 2 - - - 

Total Geral 976 1114 921 859  619 632 

 

Correspondências e encomendas envidas pelo CNJ  - fevereiro/16 a julho/16 

Fev/2016 Março/16 Abril/16 Maio/16 Junho/16 Julho/16 

Cartas 

Registradas 

788 811 950 884 992 621 
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Cartas 

Simples 

29 64 18 14 - 1 

EMS  1 - - - - 2 

PAC 15 217 8 31 6 43 

Sedex 31 26 41 242 157 51 

Sedex 10 - - - 1 - 1 

Total Geral 864 1118 1017 1172 1155 719 

Entre agosto de 2015 e julho de 2016, este Conselho enviou 11.166 (onze 

mil, cento e sessenta e seis) correspondências/encomendas para os mais 

diversos destinos; numa média mensal de 930 (novecentos e trinta) 

correspondências/encomendas.  

Desta forma, estima-se que se faz necessário ao CNJ o quantitativo de, 

aproximadamente, 1.000 (mil) correspondências/encomendas mensais, para 

envio a órgãos e entidades, públicos ou privados, no Brasil e no exterior.  

1.4. Histórico da Contratação Anterior no CNJ 

 

A última contratação de objeto semelhante por este Conselho data de 
2011 e apresenta as seguintes características: 

Número do Contrato: 33/2011; 

Contratado: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT); 

Período de vigência: 10 de novembro de 2011 a 09 de novembro de 
2016; 

Aditivos celebrados: Primeiro Termo Aditivo, de 06/1/2012; Segundo 
Termo Aditivo, de 24/05/2013; Terceiro Termo Aditivo, de 10/10/2013; Quarto 
Termo Aditivo, de 29/04/2014; Quinto Termo Aditivo, de 01/07/2014; Sexto 
Termo Aditivo, de 09/09/2015; Sétimo Termo Aditivo, de 19/04/2016; 

Ocorrências verificadas na execução: edição de 7 (sete aditivos durante 
a execução do Contrato 33/2011; não houve problemas durante a vigência do 
contrato; 

Penalidades aplicadas ao contratado/fornecedor: sem penalidades. 

Percentual executado: aproximadamente 95%; contrato expira em 09 de 
novembro de 2016. 
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2. SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO  

2.1. Recursos Materiais e Humanos  

 

Os recursos materiais e Humanos necessários para preparação e envio 

mercadoria serão fornecidos pelo CNJ e constam de 1 (um) servidor e 3 (três) 

prestadores de serviços já lotados no Protocolo Administrativo. 

 

A Seção de Arquivo apoia a execução das atividades objeto destes 

Estudos Preliminares de forma subsidiária. 

Os recursos materiais constam de 4 (quatro) estações de trabalho; 3 

(três) aparelhos telefônicos; 1 (uma) impressora e 2 (dois) scanners. 

 

2.2. Descontinuidade do Fornecimento  

Em caso de interrupção do serviço pela CONTRADA, o CNJ utilizar-se-á 

dos serviços contratados Supremo Tribunal Federal (STF) ou mediante 

contrato emergencial, conforme preconiza o Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666 de 

1993. 

Antes do encerramento do contrato 33/2011, com a ECT, deve-se tomar 

providências para celebração de novo contrato para evitar a descontinuidade 

da prestação de serviços postais e entrega de encomendas.  

 

2.3. Resultados da contratação 

O Art. 2º da Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, preconiza que a 

Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

É ao atendimento ao princípio da eficiência, cuja adoção de critérios de 

conveniência e oportunidade, segundo planejamento e coordenação, 

atendendo à economicidade, de modo a assegurar continuidade, regularidade 

e confiabilidade nos serviços públicos, que a contratação da ECT visa atender. 
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De acordo com a doutrina vigente, o princípio da eficiência impõe à 

administração pública direta e indireta e a seus agentes a persecução do bem 

comum, por meio do exercício de suas competências de forma imparcial, 

neutra, transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em busca 

da qualidade, primando pela adoção dos critérios legais e morais necessários 

para melhor utilização possível dos recursos públicos, de maneira a evitar-se 

desperdício e a se garantir maior rentabilidade social.  

Consoante se demonstra nos orçamentos expostos, a ECT apresenta o 

melhor preço; o melhor custo-benefício e agilidade para o atendimento da 

demanda apresentada nestes Estudos Preliminares.  

Aliado ao princípio da eficiência e tendo em vista o objeto destes 

Estudos Preliminares, espera-se que o CNJ envie aproximadamente 1.000 (mil) 

correspondências/encomendas mensalmente; destinadas às entidades 

públicas e privadas, no Brasil e no exterior; compostas por Cartas Registradas, 

Cartas Registradas com Aviso de Recebimento, Sedex, Sedex 10, PAC – 

Encomenda Econômica e Serviço de Entrega Expressa (EMS).  

A mensuração dos resultados da contratação objeto destes Estudos 

Preliminares, dar-se-á por quantidade de correspondências/encomendas 

expedidas e efetivamente entregues ao destinatário.  

3. ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1. Natureza do Objeto 

 

O objeto a ser contratado é essencial para manter o funcionamento das 

atividades finalísticas do CNJ. 

Eventual interrupção do envio de correspondências e encomendas 

oficiais por este conselho compromete, de maneira substancial, ou mesmo 

inviabiliza o cumprimento de atividades finalísticas. 

O CNJ realiza diversas sessões plenárias ao ano; cuja temática inclui 

pedidos de providências, sindicâncias, processos administrativos disciplinares, 

reclamações disciplinares, procedimentos de controle administrativo, consultas, 



 
 
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

Secretaria de Administração 
Seção de Arquivo 

 
revisões disciplinares, propostas de atos normativos e outros procedimentos; 

todas necessitam de comunicação prévia a órgãos e entidades com interesse 

na temática em voga nas sessões. 

Compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da atuação 

administrativa e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres 

funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem 

conferidas pelo Estatuto da Magistratura (Art. 103-B, § 4, Constituição Federal). 

Para cumprir esta e outras atividades finalísticas e legais, urge ao CNJ 

se comunicar com outras unidades do Poder Judiciário, órgãos e entidades 

públicos e privados e demais poderes da República.  

A prestação de serviços fundamentais ao cumprimento da missão 

institucional deste Conselho; a necessidade de expedição de convites a juízes, 

desembargadores e demais autoridades para compor a Mesa das sessões 

plenárias; a necessidade de transmissão de informações processuais e outras 

informações; o envio de ofícios a fornecedores de produtos e serviços para 

aplicação de multas e demais penalidades também são atividades essenciais 

que precisam ser comunicadas previamente. A ausência de comunicação traria 

prejuízo financeiro e retardaria a tomada de decisões relevantes ao 

desenvolvimento deste Conselho e do próprio Poder Judiciário. 

Estas assertivas e necessidades caracterizam os serviços objeto destes 

Estudos Preliminares como de natureza continuada.  

 

3.2. Parcelamento do Objeto e Necessidade de Agrupamento dos Itens 

 

Consoante as análises presentes no item 1.2 destes Estudos 

Preliminares, o fracionamento do objeto acarretará prejuízo financeiro e 

lentidão na prestação do serviço público e, por conseguinte, no cumprimento 

da função finalística deste Conselho.  

Pelas características dos serviços prestados e considerando-se ser a 

ECT a única empresa do mercado a prestar, concomitantemente, os serviços 

postais e o serviço de entrega de encomendas, além de apresentar valor 

abaixo das concorrentes pesquisadas (entrega de encomendas), a divisão do 

objeto em itens mostra-se demasiadamente onerosa a este Conselho e fere o 

princípio da eficiência, patente na Constituição Federal e na citada Lei 9.784, 

de 1999. A ECT detém monopólio dos serviços postais e apresenta menor 

preço para o serviço de entrega de encomendas, conforme Tabelas constantes 

do Item 1.1.1 destes Estudos Preliminares.  
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Para além das justificativas de efeito pragmático, a gestão simultânea de 

dois ou mais contratos acarreta excesso de burocracia e demandará mais do 

aparato administrativo deste Conselho.  

Ressalta-se, ainda, que o agrupamento dos itens resultará, além da 

economia de recursos humanos, materiais e financeiros, em eficiência na 

gestão operacional.  

 

3.3. Classificação e Indicação Orçamentárias  

 

A classificação dos serviços insere-se em despesas correntes. 

 

3.4. Vigência do Contrato e Indicação do prazo de garantia dos bens e/ou 
serviços 

O prazo de vigência do presente Contrato, em conformidade com o Inciso 

II, do Artigo 57, da Lei 8.666/93, será 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura; prorrogável, por meio de termo aditivo, conforme disposto na 

legislação vigente, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

4. ANÁLISE DE RISCOS 

 

Modelo de análise: 

  
Risco: 

A Contratada extraviar correspondências e 
encomendas 

  
 

    
       

  

Probabilidade 
(alto, médio, 

baixo) Id  Dano    
Impacto (alto, 
médio, baixo) 

          

  Baixa 1   

Prejuízo financeiro 
mediante ações judiciais 
contra o CNJ   Médio 

  
Id 

   Ação de Mitigação e 
Contingência 

  
Responsável  Risco 1      

           

  

1 

Oficiar os Correios e exigir 
regularidade; aplicar as sanções 
previstas no contrato. 

  

   
Secretaria de 
Administração 
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Risco: 

Fracasso na contratação da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos 

  
 

    
       

  

Probabilidade 
(alto, médio, 

baixo) Id  Dano    
Impacto (alto, 
médio, baixo) 

          

  

Baixa 1 

  

Atraso no andamento de 
serviços essenciais ao 
funcionamento deste 
Conselho   

Alto 

  

Baixa 2 

  

Não cumprimento de prazos 
processuais por parte deste 
Conselho 

  

Alto 

          

 

Risco 2 

        

 
Id 

   Ação de Mitigação e 
Contingência 

  
Responsável        

           

  
1 

Utilização do serviço postal do 
Supremo Tribunal Federal 

  
   Diretoria-Geral e 

Secretaria de 
Administração           

  
2 

       
  

Utilização de Correio 
Eletrônico (e-mail). 

   Diretoria-Geral e 
Secretaria de 
Administração       
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Projeto Básico 

Contratação de empresa para a prestação de serviços postais, 

telemáticos e adicionais e entrega de encomendas na modalidade 

nacional e internacional; e contração do serviço e -carta para captação 

eletrônica de dados para geração de objetos postais para entr ega 

física.  
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1 OBJETO 

1.1 Descrição 

Contratação de empresa para a prestação de serviços postais, telemáticos e 

adicionais e entrega de encomendas na modalidade nacional e internacional; e 

contração do serviço e-carta para captação eletrônica de dados para geração de objetos 

postais para entrega física.  

1.2 Detalhamento  

 
 
Contratação de serviços postais, telemáticos e adicionais, na modalidade 

nacional e internacional para entrega diária, de segunda-feira a sexta-feira, conforme 
ilustração constante da Tabela 1: 
 
Tabela 1 

Modalidades de Correspondências/Encomendas 

Total de correspondências/encomendas – agosto/2015 
a julho/2016 

Média mensal 

Cartas Registradas 9178 765 

Cartas Simples 382 32 

PAC 846 70 

EMS 11 1 

Sedex 745 62 

Sedex 10 4 1 

Total geral 11.166 931 

 
 
Com base na análise da Tabela 1, estima-se que, num período de 12 (doze) 

meses, o CNJ enviará a órgãos e entidades, públicos e privados, no Brasil e no Exterior, 
os seguintes quantitativos (ver Tabela 2): 

 
Tabela 2 

Modalidades de Correspondências/Encomendas 

Total de correspondências/encomendas – Agosto/2015 
a julho/2016 

Média mensal 

Cartas Registradas 9650 805 

Cartas Simples 560 47 

PAC 960 80 



 

Poder Judiciário 

Conselho Nacional de Justiça 

Secretaria de Administração 
Seção de Arquivos 

 

3 

EMS 15 2 

Sedex 810 65 

Sedex 10 5 1 

Total geral 12.000 1.000 

 

Contratação do serviço e-carta para captação eletrônica de dados para geração 

de objetos postais para entrega física. Ressalta-se o ineditismo desta modalidade de 

serviços no CNJ. Este Conselho não dispõe de registros históricos para ilustrações mais 

precisas. Desta forma, os dados constantes da Tabela 3 são estimados: 

Tabela 3 

Serviço e-Carta 

Estimativas de serviços para o período de 12 (doze) 
meses 

Média mensal 

Total de documentos 
digitados 

10.000 833 

Total de documentos 
ARs digitalizados  

12.000 1.000 

Total de imagens 
geradas 

12.000 1.000 

Total de imagens 
indexadas 

12.000 1.000 

Total de imagens 
armazenas 

12.000 1.000 

Total geral 58.000 4.833 

1.3 Serviços sob regime de exclusividade 

A Lei 6.538 estabelece que objetos de correspondência são carta; cartão-

postal; impresso; cecograma e pequena - encomenda.      

Estes serviços são monopólios da União, consoante art. 9º da referia Lei 

6.538, de 1978, que estabelece: 

Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de 

monopólio, as seguintes atividades postais: 
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        I - recebimento, transporte e entrega, no território 

nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-

postal; 

        II - recebimento, transporte e entrega, no território 

nacional, e a expedição, para o exterior, de 

correspondência agrupada: 

Desta forma, as modalidades de correspondências Cartas Registradas, 

Cartas Registradas com Aviso de Recebimento, Sedex; Sedex 10 e Serviço 

Entrega  Expressa (EMS) são monopólios da ECT.  

Insere-se, ainda, como monopólio da ECT a disponibilização e operação 

do serviço e-carta para a captação eletrônica de dados para geração de objetos 

postais para entrega física; visto que o serviço postal é exclusivo da ECT. 

1.4 Serviços sob regime concorrencial 

Dos serviços integrantes do Objeto do presente Projeto Básico, apenas a 

modalidade PAC – Encomenda Econômica não se insere como serviço de monopólio 

da ECT; destacando-se, consoante o expresso na Lei 8.666/1993, como de natureza 

concorrencial.  

1.5 Valor dos serviços prestados 

 

Com base na análise de custos totais da demanda, conforme Tabela 11, 

do Item 1.2 dos Estudos Preliminares e Tabela 1 e 2 deste Projeto Básico, 

chegou-se ao montante de aproximadamente R$ 160.000,00 (cento e sessenta 

mil reais) por ano de serviço efetivo, subdivididos em serviços sob regime de 

exclusividade e serviços sob regime concorrencial.  
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1.5.1 Serviço sob regime de exclusividade 

O valor para os serviços prestados sob regime de exclusividade foi estimado em, 

aproximadamente, R$ 145.600,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos reais), 

equivalente ao percentual aproximado de 91% (noventa e um por cento) do preço global 

dos serviços a serem executados em conjunto – sob regime de exclusividade e sob 

regime concorrencial –, por ano de serviço efetivo; tendo por referência a Tabela 11, do 

Item 1.2 dos Estudos Preliminares, e a Tabela 1 deste Projeto Básico.  

Tabela 1 

Correspondências enviadas pelo CNJ – agosto/2015 a janeiro/2016 

Agosto/15 Set/15 Out/15 Nov/15 Dez/15 Jan/16 

Cartas 

Registradas 

869 802 715 782 499 465 

Cartas 

Simples 

18 97 9 20 86 26 

EMS  1 1 - 1 - 5 

Sedex 50 41 33 22 28 23 

Sedex 10 - - 2 - - - 

Subtotal 938 941 759 825 613 519 

Correspondências enviadas pelo CNJ  - fevereiro/2016 a julho/2016 

Fev/2016 Março/16 Abril/16 Maio/16 Junho/16 Julho/16 

Cartas 

Registradas 

788 811 950 884 992 621 

Cartas 

Simples 

29 64 18 14 - 1 

EMS  1 - - - - 2 
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Sedex 31 26 41 242 157 51 

Sedex 10 - - - 1 - 1 

Subtotal 849 901 1009 1141 1149 676 

Total Geral 10023 

      

Modalidade de 

correspondência 

Total de 

correspondências 

Valor 

unitário 
Peso 

Média 

Mensal 
Valor total 

Cartas 

Registradas 
9178 R$ 11,50 20g* 

R$ 

9,595,18 

R$ 

105.547,00 

Cartas Simples 382 R$ 1,70 20g* R$ 54,12 R$ 649,40 

EMS 7 R$ 48,00 
500g

** 
R$ 28,00 R$ 336,00 

Sedex 453 R$ 32,00 20g* 
R$ 

1.208,00 

R$ 

14.496,00 

Sedex 10 3 R$ 37,40 20g* R$ 9,35 R$ 112,20 

Total 1023 - - - 
R$ 

121.140,60 

*Preços mínimos. Valores alteram conforme o peso, o volume e o destino.  

**Preço mínimo. Valores alteram conforme o peso, o volume e o destino.  

1.5.2 Serviço sob regime concorrencial 

O valor para os serviços prestados sob regime concorrencial foi estimado em, 

aproximadamente, R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), equivalente ao 

percentual aproximado de 9% (nove por cento) do preço global dos serviços a serem 

executados em conjunto – sob regime de exclusividade e sob regime concorrencial –, 

por ano de serviço efetivo; tendo por referência a Tabela 11, do Item 1.2 dos Estudos 

Preliminares, e a Tabela 2 deste Projeto Básico.  
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Tabela 2 

Encomendas enviadas pelo CNJ  - agosto/2015 a julho/2016 

PAC 53 390 170 65 12 156 

Total Geral 846 

Modalidade de 

encomenda 

Total de 

encomenda 
Valor unitário Valor total 

Valor 

gasto no 

periodo 

PAC 846 R$ 1,70* R$ 1.432,20 R$ 

11.912,75 

Total 846 - R$ 1.432,20 - 

*Preço para encomendas simples. Valores alteram conforme a modalidade, o peso, o volume e o destino. 

No período compreendido na tabela amostral, o CNJ gastou quase 12 mil reais com encomendas enviadas 

para todo o Brasil.  

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Motivação 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) é órgão de atuação nacional, a quem 

compete, dentre outras atribuições, “o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário”. 

Uma das formas de viabilizar esta atuação é a utilização dos serviços objeto 

deste Projeto Básico; tendo em vista a necessidade de envio de correspondências 

oficiais e material informativo acerca de seus projetos e programas a todas as regiões 

do Brasil e ao exterior, inclusive. Considerando esta necessidade, torna-se 

imprescindível a contratação de empresa que execute estes serviços. 
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Para o cumprimento da missão para a qual foi criado, o CNJ necessita realizar 

comunicação oficial com as diversas entidades e órgãos dos poderes da República.  

Além da missão, a manutenção da visão e valores surgem como elementos 

imprescindíveis à contratação do Objeto descrito neste Projeto Básico. Sem esta 

contratação, a prestação de serviços fundamentais; a necessidade de expedição de 

convites a juízes, desembargadores e demais autoridades para compor a Mesa das 

sessões plenárias; a necessidade de transmissão de informações processuais e outras 

informações; o envio de ofícios a fornecedores de produtos e serviços para aplicação 

de multas e demais penalidades (como atividades essenciais que precisam ser 

comunicadas previamente) prejudicariam, ou mesmo inviabilizariam o funcionamento do 

CNJ. 

A ausência de comunicação traria prejuízo financeiro e retardaria a tomada de 

decisões relevantes ao desenvolvimento deste Conselho e do próprio Poder Judiciário. 

Com vistas a evitar os prejuízos citados, com a perda de tempo e, 

consequentemente, com a redução da eficiência, e diante da “ausência de 

potencialidade de benefício (...) em decorrência da licitação”1, a Lei permite a 

contratação direta, nos seguintes termos: 

“Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...) 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a 

Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data 

anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com 

o praticado no mercado;” 

Dessa forma, a contratação direta da ECT encontra respaldo no citado 

dispositivo, uma vez que se trata de entidade que integra a Administração Pública – 

empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações –, criada para o fim 

específico de desempenhar os serviços objeto do contrato, pelo Decreto-Lei n.º 509, de 

20 de março de 1969, portanto, antes da promulgação da Lei n.º 8.666/93, cujos preços 
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são tabelados (serviços monopolizados) e compatíveis com os praticados no mercado 

(serviços concorrenciais). 

2.2 Objetivo a ser alcançado 

 

Prestação de serviços postais, telemáticos e adicionais, na modalidade nacional 

e internacional; cujo objetivo visa alcançar o princípio constitucional da eficiência da 

administração pública com a entrega de aproximadamente 1.000 (mil) 

correspondências/encomendas mensais a entidades públicas e privadas.  

Estes serviços visam auxiliar o desenvolvimento de políticas judiciárias que 

promovam a efetividade e a unidade do Poder Judiciário, pois a comunicação 

entre os diversos entes do Judiciário é um dos pressupostos de transparência à 

sociedade e acesso à justiça. 

 

2.3 Benefícios Resultantes 

 

A contratação da ECT evita a gestão simultânea de mais de um contrato de 

prestação de serviços; haja vista a ECT ser a única empresa que oferece, ao mesmo 

tempo, todos os serviços necessários ao atendimento das demandas deste Conselho: 

cartas, encomendas e Sedex, PAC, em nível nacional e internacional.  

Podemos identificar, ainda, as seguintes vantagens na contração da ECT, em 

detrimento da contratação de outra empresa ou abertura de procedimento licitatório: 

➢ Custo inferior quando comparado ao de qualquer outra empresa; fato que 

resulta em economia de recursos financeiros; 

 

➢ Redução do tempo para o início dos trabalhos tendo em vista a 

desnecessidade da realização de procedimento licitatório para a aquisição; 

  

➢ Continuidade na execução dos serviços de forma ininterrupta, haja vista que 

já existe toda estrutura de procedimentos burocráticos consolidados no 

âmbito do CNJ; 
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➢ Economia e agilidade na execução dos serviços; qualidades que atendem o 

princípio da eficiência na Administração; 

 

➢ Economia de pessoal; haja vista que gerir apenas um contrato de prestação 

de serviços reduz a necessidade de mão de obra.  

A contratação da ECT, reitera-se, para a prestação dos serviços objeto deste 

Projeto Básico mostra-se a mais adequada; pois evita prejuízo com aumento da 

burocracia pela divisão do objeto para mais de um prestador de serviços; aumenta a 

economia de pessoal e de tempo e, consequentemente, da eficiência administrativa.  

Consoante se demonstra nos orçamentos expostos nos Estudos Preliminares, a 

ECT apresenta o melhor preço; o melhor custo-benefício e agilidade para o atendimento 

da demanda prevista neste Projeto Básico.  

Aliado ao princípio da eficiência e tendo em vista o objeto do presente Projeto 

Básico, espera-se que o CNJ envie aproximadamente 1.000 (mil) 

correspondências/encomendas mensalmente; destinadas às entidades públicas e 

privadas, no Brasil e no exterior; compostas por Cartas Registradas, Cartas Registradas 

com Aviso de Recebimento, Sedex, Sedex 10, PAC – Encomenda Econômica e Serviço 

de Entrega Expressa (EMS).  

2.4 Alinhamento Estratégico 

 

A contratação se coaduna com a Eficiência Operacional do Conselho Nacional 

de Justiça; na medida que visa garantir a agilidade na tramitação dos processos judiciais 

e administrativos e assegurar a razoável duração do processo; além de garantir a 

economicidade dos recursos por meio da racionalização na aquisição e utilização de 

todos os materiais, bens e serviços e da melhor alocação dos recursos humanos 

necessários à prestação do serviço. 
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Além da justaposição à Eficiência Operacional deste Conselho, a 

contratação da ECT está em consonância com os seguintes componentes 

estratégicos do CNJ: 

➢ Missão: o envio de correspondências e encomendas auxilia o 

desenvolvimento de políticas judiciárias que promovem a efetividade 

e a unidade do Poder Judiciário, pois a comunicação entre os diversos 

entes do Poder Judiciário é um dos pressupostos de transparência à 

sociedade e acesso à justiça; 

 

➢ Visão de Futuro: a interação entre as unidades do Poder Judiciário 

torna-se indispensável para dotar o CNJ como um dos pilares de 

excelência em planejamento estratégico. Sem comunicação não há 

interação. O envio de correspondência e encomendas está intrínseco 

ao processo comunicacional;  

 

➢ Valores como integração, valoração de pessoas e transparência 

precisam ser divulgados em todo o Poder Judiciário para a sociedade; 

o envio de correspondência é elemento deste processo 

comunicacional; 

 

➢ Objetivos estratégicos; indicadores, metas; programas, projetos e 

ações: o CNJ necessita informar diretrizes, objetivos, metas, 

indicadores, programas e ações afins para todos os tribunais e cortes 

da Justiça Federal, Estadual e Distrital.  

 

2.5 Necessidade de Agrupamento de Itens 

 

Consoante as análises presentes no item 1.2 dos Estudos Preliminares, o 

fracionamento do Objeto acarretará prejuízo financeiro e lentidão na prestação do 

serviço público e, por conseguinte, no cumprimento da função finalística deste 

Conselho.  
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Pelas características dos serviços prestados e considerando-se ser a ECT a 

única empresa do mercado a executar, concomitantemente, a prestação de serviços 

postais (em regime de exclusividade/monopólio) e a entrega de encomendas 

(concorrenciais), além de apresentar valor abaixo das concorrentes pesquisadas, a 

divisão do objeto em itens mostra-se demasiadamente onerosa a este Conselho e fere 

o princípio da eficiência, patente na Constituição Federal e na citada Lei 9.784, de 1999. 

A ECT detém monopólio dos serviços postais e apresenta menor preço para o serviço 

de entrega de encomendas, conforme Tabelas constantes do Item 1.1.1.1 dos Estudos 

Preliminares.  

Para além das justificativas de efeito pragmático, a gestão simultânea de dois ou 

mais contratos acarreta excesso de burocracia e demandará mais do aparato 

administrativo deste Conselho, ferindo assim o princípio da eficiência preconizado pela 

Lei 9.784, de 1999: executar o serviço com o menor custo, com menor preço e no menor 

tempo possível.  

Ressalta-se, ainda, que o agrupamento dos itens resultará, além da economia 

de recursos humanos, materiais e financeiros, em eficiência na gestão operacional.  

2.6 Estudos Acerca do Impacto Ambiental 

 

O objeto prescinde de estudos ambientais, não haverá implementação de novos 

aparelhos nem de novas soluções. Não haverá alteração das propriedades físicas, 

químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou 

energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente afetam as 

condições estéticas e sanitárias do meio ambiente.  

2.7 Natureza do Objeto 

 

O objeto a ser contratado é essencial para manter o funcionamento das 

atividades finalísticas do CNJ. 

Eventual interrupção do envio de correspondências e encomendas oficiais por 

este Conselho compromete, de maneira substancial, ou mesmo inviabiliza o 

cumprimento de atividades finalísticas. 

O CNJ realiza diversas sessões plenárias ao ano; cuja temática inclui pedidos 

de providências, sindicâncias, processos administrativos disciplinares, reclamações 

disciplinares, procedimentos de controle administrativo, consultas, revisões 

disciplinares, propostas de atos normativos e outros procedimentos; todas necessitam 
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de comunicação prévia a órgãos e entidades com interesse na temática em voga nas 

sessões. 

Compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da atuação administrativa 

e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 

cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da 

Magistratura (Art. 103-B, § 4, Constituição Federal). 

Para cumprir esta e outras atividades finalísticas e legais, urge ao CNJ se 

comunicar com outras unidades do Poder Judiciário, órgãos e entidades públicos e 

privados e demais poderes da República.  

A prestação de serviços fundamentais ao cumprimento da missão institucional 

deste Conselho; a necessidade de expedição de convites a juízes, desembargadores e 

demais autoridades para compor a Mesa das sessões plenárias; a necessidade de 

transmissão de informações processuais e outras informações; o envio de ofícios a 

fornecedores de produtos e serviços para aplicação de multas e demais penalidades 

também são atividades essenciais que precisam ser comunicadas previamente. A 

ausência de comunicação traria prejuízo financeiro e retardaria a tomada de decisões 

relevantes ao desenvolvimento deste Conselho e do próprio Poder Judiciário. 

Estas assertivas e necessidades caracterizam os serviços objeto deste Projeto 

Básico como de natureza continuada.  

 

2.8 Tipo de contratação 

 

O serviço postal é um serviço público (conforme definido pelo STF na ADPF 46), 

sendo de titularidade da União e delegado à Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos – ECT (Lei n. 6.538/78).  

Ao serviço postal - por não se tratar de atividade econômica em sentido restrito 

- não se aplicam os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência (ADPF 46). Nesse 

sentido, os serviços postais não monopolizados pela ECT podem ser objeto de 

contratação direta por dispensa de licitação {art. 24, VIII da Lei n. 8.666/93. 
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Consoante os orçamentos presentes no Item 1.1.1 e análises do Item 1.2 dos 

Estudos Preliminares, a Seção de Arquivo entende que a contratação da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) é a alternativa que melhor atende as 

necessidades do CNJ, por esta oferecer valores muito abaixo daqueles ofertados das 

demais empresas pesquisadas; além de logística diferenciada.  

Os serviços oferecidos pela ECT atendem aos pressupostos do princípio da 

eficiência, patente na Lei 9.784, de 1999, cuja semântica preconiza que a Administração 

Pública deve praticar seus serviços no menor tempo, com o menor custo e com 

qualidade.  

A opção que melhor atende aos objetivos do CNJ é a contratação por dispensa 

de licitação, pois, reitera-se, o serviço postal é um serviço público (conforme definido 

pelo STF na ADPF 46), sendo de titularidade da União e delegado à Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos – ECT (Lei n. 6.538/78), em privilégio de 

exclusividade/monopólio.  

No tocante à entrega de encomendas (serviço concorrencial), demonstrou-se, 

no Item 1.1.1.1 e 1.2 dos Estudos Preliminares, que a contratação da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos (ECT) é também a alternativa que melhor atende às 

necessidades do CNJ, por oferecer valores muito abaixo daqueles ofertados pelas 

demais empresas pesquisadas; além de logística diferenciada. Das opções consultadas 

no mercado, apenas a ECT presta os serviços postais (exclusividade) e de entrega de 

encomendas (concorrenciais), concomitantemente, e apresenta custo muito menor que 

todas as demais empresas pesquisadas. 

A dispensa de licitação torna-se, então, o procedimento menos oneroso a este 

Conselho, por ser ágil; por estar em consonância com o princípio da eficiência, patente 

na Lei 9.784/1999 e por ter previsão legal, pois os serviços postais não monopolizados 

pela ECT podem ser objeto de contratação direta por dispensa de licitação (art. 24, VIII 

da Lei n. 8.666/93).  

 Repise-se que para os serviços exclusivos da ECT, a contratação direta deverá 

ser feita com espeque no art. 25 da Lei nº 8.666/93 – inexigibilidade da licitação. E no 
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tocante aos demais serviços de caráter não exclusivos poderá haver contratação direta 

por dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93. 

2.9 Estudos Preliminares 

 

Incluídos no Processo SEI 07723/2016. 

2.10 Tipo de Bem ou Serviço 

Constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos 

de correspondência, valores e encomendas, conforme definido em regulamento (Lei 

6.538, Art. 7º). 

A Lei 10.520/2002, no art. 1º, parágrafo único, informa que bens e serviços 

comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

A doutrina consagrou que bens e serviços comuns são produtos cuja escolha 

pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem 

comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa.  

 

Dada a natureza do objeto deste Projeto Básico e a descrição dele pelos 

instrumentos legais, pode-se classifica-lo como bem ou serviço comum.  

2.11 Relação entre Demanda e Quantidade a Ser Contratada 

A relação entre a demanda e a quantidade a ser contratada foi estabelecida de 

forma estimativa, conforme as tabelas abaixo.  

Correspondências e encomendas envidas pelo CNJ – agosto/15 a janeiro/16 

Agosto/15 Set/15 Out/15 Nov/15 Dez/15 Jan/16 

Cartas 

Registradas 

869 802 715 782 499 465 
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Cartas 

Simples 

18 97 9 20 86 26 

EMS  1 1 - 1 - 5 

PAC 38 173 162 34 6 113 

Sedex 50 41 33 22 28 23 

Sedex 10 - - 2 - - - 

Total Geral 976 1114 921 859  619 632 

 

Correspondências e encomendas envidas pelo CNJ  - fevereiro/16 a julho/16 

Fev/2016 Março/16 Abril/16 Maio/16 Junho/16 Julho/16 

Cartas 

Registradas 

788 811 950 884 992 621 

Cartas 

Simples 

29 64 18 14 - 1 

EMS  1 - - - - 2 

PAC 15 217 8 31 6 43 

Sedex 31 26 41 242 157 51 

Sedex 10 - - - 1 - 1 

Total Geral 864 1118 1017 1172 1155 719 

Entre agosto de 2015 e julho de 2016, este Conselho enviou 11.166 (onze mil, 

cento e sessenta e seis) correspondências/encomendas para os mais diversos destinos; 

numa média mensal de 930 (novecentos e trinta) correspondências/encomendas.  

Desta forma, estima-se que se faz necessário ao CNJ o quantitativo de, 

aproximadamente, 1.000 (mil) correspondências/encomendas mensais, para envio a 

órgãos e entidades, públicos ou privados, no Brasil e no exterior.  
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3 Descrição dos Serviços 

3.1 Local e Horário 

 

Conselho Nacional de Justiça; SEPN 514 Norte; Bloco B; Brasília, Distrito 

Federal, das 8h às 19h. 

3.2 Dias e Horários do Funcionamento do CNJ 

 

De segunda-feira a sexta-feira; das 12h às 19h. 

3.3 Frequência e periodicidade da prestação dos serviços; 

 

De segunda-feira a sexta-feira; das 8h às 19h. 

3.4 Ordem de Execução 

 

Não se aplica no âmbito deste Projeto Básico.  

3.5 Critérios para Aplicação de Multas ou Sanções 

A ECT é empresa púbica; criada pelo Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 

1969. Por esses preceitos legais, goza de privilégios estendidos aos órgãos públicos e 

que não são extensivos ao setor privado. Por conseguinte, as sanções a ela aplicadas 

diferem daquelas imputadas às empresas privadas.  

Por estas prerrogativas, o critério utilizado para as sanções será aplicado 

conforme previsto na minuta do contrato padrão adotado pela ECT.  

4 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

Não se aplica no âmbito deste Projeto Básico.  

5 VISTORIA TÉCNICA 

 

Não se aplica no âmbito deste Projeto Básico.  
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6 MÉTRICAS UTILIZADAS 

 

As métricas utilizadas na medição dos serviços serão a quantidades 

correspondências e encomendas enviadas.  

7 ESTIMATIVA DE CUSTO QUANTO AOS DESLOCAMENTOS 

 

Não se aplica no âmbito deste Projeto Básico.  

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1 A CONTRATADA se obriga a: 

• As obrigações da CONTRATADA serão editadas de acordo com a minuta de 

contrato padrão adotado pelos Correios. 

9 Obrigações do CNJ 

9.1 O CNJ se obriga a: 

• As obrigações do CNJ serão editadas de acordo com a minuta de contrato 

padrão adotado pelos Correios. 

10 PREVISÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

 

Não se aplica no âmbito deste Projeto Básico.  

11 VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 

57, da Lei 8.666/93, será 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura; 

prorrogável, por meio de termo aditivo, conforme disposto na legislação vigente, 

até o limite de 60 (sessenta) meses. 

12 RECEBIMENTO DO OBJETO 
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O recebimento do Objeto descrito neste Projeto Básico dar-se-á, mensalmente, 

pelo recebimento e atesto do Extrato Analítico da Fatura (emitido pelo Sistema de Fatura 

Eletrônica, da ECT) e pelo recebimento e atesto mensal da Nota Fiscal para pagamento 

dos serviços prestados.  

13 PAGAMENTO DO OBJETO 

13.1 O pagamento ocorrerá mensalmente, no mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 

bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, § 3º, ou 40, XIV, “a”, da Lei n. 8.666/93, 

conforme o caso, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e 

cumpridos os seguintes requisitos:  

a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de 

regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o 

FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 

Justiça do Trabalho; e  

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA. 

13.2 A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste Projeto Básico 

ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à 

CONTRATADA e nesse caso o prazo previsto no item 13.1 será interrompido e 

reiniciado a partir da respectiva regularização. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

13.4  Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA no 

Protocolo do CNJ. 

 

 

 

 



Unidade: Seção de Compras

Processo: 07723/2016

Assunto: Prestação de serviços postais e telemáticos.

Servidor: Renata Farias B. C. Prado

Data: 27/09/2016

Até Até Até Até Até

25,5 Kg 50,5 Kg 300,5 Kg 500,5 Kg
1000,5 

Kg

1 Aracaju 90,73 10,50     9,15       6,87       6,41       5,47       

2 Belém 90,73 17,59     15,50     13,45     11,89     10,33     

3 Belo Horizonte 65,49 6,46       5,63       4,21       3,94       3,38       

4 Boa Vista 141,13 20,89     18,44     15,99     14,14     12,29     

5 Campo Grande 65,49 9,05       7,78       6,35       5,56       4,76       

6 Cuiabá 65,49 12,22     10,76     9,34       8,25       7,16       

7 Curitiba 90,73 13,82     12,11     9,65       8,83       7,60       

8 Florianópolis 90,73 17,47     15,31     12,47     11,27     9,75       

9 Fortaleza 90,73 12,48     8,89       8,15       7,60       6,52       

10 Goiânia 65,49 2,06       1,75       1,59       1,59       1,43       

11 João Pessoa 90,73 12,22     10,63     7,94       7,43       6,36       

12 Macapá 93,05 20,29     17,91     15,51     13,70     11,93     

13 Maceió 90,73 11,43     9,93       7,43       6,93       5,94       

14 Manaus 90,73 19,90     17,56     15,24     13,46     11,72     

15 Natal 90,73 13,74     11,93     8,95       8,35       7,16       

16 Palmas 65,49 9,88       8,73       7,58       6,68       5,80       

17 Porto Alegre 90,73 19,94     17,49     14,33     12,97     11,23     

18 Porto Velho 93,05 20,85     18,38     15,94     14,12     12,25     

19 Recife 90,73 12,31     10,72     8,05       7,49       6,41       

20 Rio Branco 144,73 22,94     20,21     17,52     15,52     13,48     

21 Rio de Janeiro 65,49 8,40       7,30       5,47       5,12       4,37       

22 Salvador 90,73 9,22       8,01       5,99       5,61       4,82       

23 São Luis 90,73 12,54     10,79     8,25       7,62       6,51       

24 São Paulo 65,49 8,07       7,03       5,25       4,91       4,18       

25 Teresina 90,73 10,48     9,21       6,83       6,51       5,40       

26 Vitória 65,49 8,66       7,58       5,66       5,28       4,52       

Até Até Até Até Até

25,5 Kg 50,5 Kg 300,5 Kg 500,5 Kg
1000,5 

Kg

Grupo 2 - Destino: Brasília

Item Origem
Tarifa 

Mínima

Preço por kg

VTC Log Operador Logístico (Voetur) CNPJ: 24.893.687/0001-08

Grupo 1 - Origem: Brasília

Item Destino
Tarifa 

Mínima

Preço por kg



27 Aracaju 90,73 15,55     13,74     11,92     10,50     9,15       

28 Belém 90,73 11,89     10,33     7,78       7,23       6,19       

29 Belo Horizonte 65,49 9,61       8,47       7,34       6,46       5,63       

30 Boa Vista 90,73 14,14     12,29     9,19       8,60       7,39       

31 Campo Grande 65,49 8,31       7,23       5,41       5,09       4,34       

32 Cuiabá 65,49 8,25       7,16       5,37       5,01       4,29       

33 Curitiba 90,73 15,86     13,94     11,67     10,45     9,05       

34 Florianópolis 90,73 18,27     16,06     13,25     11,93     10,33     

35 Fortaleza 90,73 18,44     16,28     14,10     12,48     10,88     

36 Goiânia 65,49 2,38       2,06       1,75       1,75       1,75       

37 João Pessoa 90,73 18,07     15,94     13,79     12,22     10,63     

38 Macapá 90,73 13,36     11,63     8,73       8,15       6,95       

39 Maceio 90,73 16,88     14,92     12,93     11,43     9,93       

40 Manaus 90,73 13,46     11,72     8,76       8,18       7,03       

41 Natal 115,95 20,30     17,91     15,50     13,74     11,93     

42 Palmas 65,49 6,68       5,80       4,36       4,05       3,48       

43 Porto Alegre 90,73 21,60     18,95     15,54     14,03     12,11     

44 Porto Velho 115,95 13,77     11,95     8,97       8,38       7,16       

45 Recife 90,73 18,21     16,06     13,94     12,31     10,72     

46 Rio Branco 90,73 15,14     13,15     9,87       9,22       7,88       

47 Rio de Janeiro 65,49 12,42     10,95     9,49       8,40       7,30       

48 Salvador 90,73 13,65     12,03     10,45     9,22       8,01       

49 São Luis 90,73 12,03     10,46     7,84       7,30       6,29       

50 São Paulo 65,49 11,92     10,50     9,12       8,07       7,03       

51 Teresina 90,73 10,48     9,12       6,83       6,36       5,44       

52 Vitória 65,49 12,83     9,81       9,81       8,66       7,58       



20,00 0,43 20,00 0,43 169,99

20,00 0,43 20,00 0,43 200,35

20,00 0,43 20,00 0,43 129,97

20,00 0,43 20,00 0,43 263,74

20,00 0,43 20,00 0,43 139,85

20,00 0,43 20,00 0,43 154,08

20,00 0,43 20,00 0,43 183,60

20,00 0,43 20,00 0,43 197,86

20,00 0,43 20,00 0,43 175,23

20,00 0,43 20,00 0,43 114,77

20,00 0,43 20,00 0,43 176,17

20,00 0,43 20,00 0,43 213,25

20,00 0,43 20,00 0,43 173,25

20,00 0,43 20,00 0,43 209,47

20,00 0,43 20,00 0,43 181,72

20,00 0,43 20,00 0,43 145,02

20,00 0,43 20,00 0,43 207,55

20,00 0,43 20,00 0,43 215,45

20,00 0,43 20,00 0,43 176,57

20,00 0,43 20,00 0,43 275,26

20,00 0,43 20,00 0,43 137,01

20,00 0,43 20,00 0,43 165,24

20,00 0,43 20,00 0,43 177,30

20,00 0,43 20,00 0,43 135,79

20,00 0,43 20,00 0,43 170,02

20,00 0,43 20,00 0,43 138,05

TOTAL 4.626,56

Taxa de 

entrega 

até 10 Kg

Excedente 

por KG

Valor 

Total 

Máximo 

Estimado

Valor 

Total 

Máximo 

Estimado

Grupo 2 - Destino: Brasília

Taxa de 

Coleta até 

10 Kg

Excedente 

por KG

VTC Log Operador Logístico (Voetur) CNPJ: 24.893.687/0001-08

Grupo 1 - Origem: Brasília

Taxa de 

Coleta até 

10 Kg

Excedente 

por KG

Taxa de 

entrega 

até 10 Kg

Excedente 

por KG



20,00 0,43 20,00 0,43 192,45

20,00 0,43 20,00 0,43 175,01

20,00 0,43 20,00 0,43 143,86

20,00 0,43 20,00 0,43 183,20

20,00 0,43 20,00 0,43 136,73

20,00 0,43 20,00 0,43 136,43

20,00 0,43 20,00 0,43 192,56

20,00 0,43 20,00 0,43 201,43

20,00 0,43 20,00 0,43 203,77

20,00 0,43 20,00 0,43 116,04

20,00 0,43 20,00 0,43 202,24

20,00 0,43 20,00 0,43 180,41

20,00 0,43 20,00 0,43 197,68

20,00 0,43 20,00 0,43 180,74

20,00 0,43 20,00 0,43 236,19

20,00 0,43 20,00 0,43 130,72

20,00 0,43 20,00 0,43 213,82

20,00 0,43 20,00 0,43 207,04

20,00 0,43 20,00 0,43 202,83

20,00 0,43 20,00 0,43 186,85

20,00 0,43 20,00 0,43 154,91

20,00 0,43 20,00 0,43 184,95

20,00 0,43 20,00 0,43 175,51

20,00 0,43 20,00 0,43 152,99

20,00 0,43 20,00 0,43 169,82

20,00 0,43 20,00 0,43 155,04

TOTAL 4.613,22



CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAAN QUADRA 03 Lote 965 - CEP 70632-320 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

Senhor Secretário de Administração,
Versa o presente expediente sobre a contratação de empresa para

prestação de serviços postais e telemáticos para o CNJ, tendo em vista o término do
vigente contrato em 09 de novembro de 2016.

Em atendimento ao Despacho da SEGEC nº 0154051, bem como em
consonância com o Ofício 2207-ECT (0159865), encaminho os autos a V.Sa. para
adoção das providências cabíveis.

Em razão do exíguo prazo para o fim do contrato atual solicito, s.m.j,
prioridade na tramitação do referido expediente.

Respeitosamente,
Rodrigo F. A. Ramos

Chefe da Seção de Arquivo

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO FRANCO DE
ASSUNÇÃO RAMOS, CHEFE DE SEÇÃO - SEÇÃO DE ARQUIVO, em
26/07/2016, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0160193 e o código CRC 77F511D0.

07723/2016 0160193v2
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B - CEP 70760-542 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

Senhora Chefe da Seção de Compras,

1.       Trata-se de processo administrativo que tem por objeto a contratação da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) para a prestação de serviços e venda
de produtos postais, telemáticos e adicionais, nas modalidades nacional e internacional,
bem como do serviço e-Carta, conforme Projeto Básico (0186264).

2.        De posse dos autos, a Seção de Compras procedeu à pesquisa de preços
buscando junto aos órgãos da administração pública, por meio de ferramentas de
busca na Internet e do Banco de Preços, contratos e/ou atas de registro de preços
com objeto similar, em atendimento à Instrução Normativa nº 5/2014/SLT/MPOG e
Manual de Pesquisa de Preços do CNJ, instituído por meio da Portaria nº 283, de
20/11/2014, entretanto, a busca resultou infrutífera.

3.       Concomitantemente, efetuamos pesquisa junto às empresas  prestadoras de
serviços de entrega de encomendas (0187806, 0191515 e 0191516). Entretanto,
apesar do número de empresas contatadas, somente as empresas abaixo relacionadas
aceitaram encaminhar propostas de preços:

·         Mídia Logística e Distribuição LTDA, 0191522;

·         Encomendas e Transportes de Cargas Pontual Ltda., 0191523;

·         VTC Log (Voetur), 0191525 e

·        AVG Expresso, 0191525 (proposta entregue em mãos).

4.      A SECOM elaborou mapa comparativo de preços preliminar (0191847) com as
propostas recebidas e seus respectivos valores.  Em seguida, solicitou à área
demandante (0191850) que se manifestasse quanto aos valores que deveriam compor
o mapa comparativo, justificando a eliminação de propostas cujos serviços não
estivessem de acordo com as especificações do Projeto Básico e/ou cujos valores
fossem considerados muito elevados ou muito inferiores aos praticados no mercado, a
qual ratificou o mapa por meio do Despacho 0192283. Oportuno registrar que na
elaboração do mapa, não foi possível uma composição de preços unitários médios para
comparação com os valores praticados pela atual contratada (Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT), pois são objetos tratados de maneira distinta pelas
empresas e pela ECT. Assim, tendo em vista a natureza do objeto, foi necessário
elaborar os mapas por empresa, como já vem sendo feito em contratações/renovações
anteriores.

5.      Cabe destacar que, conforme disposto no item 2.3 do Projeto Básico, a
contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT se mostra a mais
vantajosa para a Administração, conforme excertos abaixo:

Despacho SECOM 0193427         SEI 07723/2016 / pg. 2



"A contratação da ECT evita a gestão
simultânea de mais de um contrato de
prestação de serviços; haja vista a ECT ser a
única empresa que oferece, ao mesmo tempo,
todos os serviços necessários ao atendimento
das demandas deste Conselho: cartas,
encomendas e Sedex, PAC, em nível nacional e
internacional.
Podemos identificar, ainda, as seguintes
vantagens na contração da ECT, em detrimento
da contratação de outra empresa ou abertura
de procedimento licitatório:
 
Custo inferior quando comparado ao de
qualquer outra empresa; fato que resulta em
economia de recursos financeiros;
 
Redução do tempo para o início dos trabalhos
tendo em vista a desnecessidade da
realização de procedimento licitatório
para a aquisição;
 
Continuidade na execução dos serviços de
forma ininterrupta, haja vista que já existe toda
estrutura de procedimentos burocráticos
consolidados no âmbito do CNJ;
 
Economia e agilidade na execução dos serviços;
qualidades que atendem o princípio da eficiência
na Administração;
 
Economia de pessoal; haja vista que gerir
apenas um contrato de prestação de serviços
reduz a necessidade de mão de obra.
 
A contratação da ECT, reitera-se, para a
prestação dos serviços objeto deste Projeto
Básico mostra-se a mais adequada; pois evita
prejuízo com aumento da burocracia pela divisão
do objeto para mais de um prestador de
serviços; aumenta a economia de pessoal e de
tempo e, consequentemente, da eficiência
administrativa.
Consoante se demonstra nos orçamentos
expostos nos Estudos Preliminares, a ECT
apresenta o melhor preço; o melhor custo-
benefício e agilidade para o atendimento da
demanda prevista neste Projeto Básico.
Aliado ao princípio da eficiência e tendo em vista
o objeto do presente Projeto Básico, espera-se
que o CNJ envie aproximadamente 1.000 (mil)
correspondências/encomendas mensalmente;
destinadas às entidades públicas e privadas, no
Brasil e no exterior; compostas por Cartas
Registradas, Cartas Registradas com Aviso de
Recebimento, Sedex, Sedex 10, PAC –
Encomenda Econômica e Serviço de Entrega
Expressa (EMS)." (grifos nossos)
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6.      Em prosseguimento, os autos foram encaminhados à SOF para informar a
classificação da despesa e a disponibilidade orçamentária, as quais constam dos
documentos e 0193183 e 0193344, tendo sido emitido o pré-empenho de nº 806
(0193342).

7.       A certidão de regularidade fiscal e trabalhista da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT consta do documento 0192505(não foi obtida a certidão negativa de
débitos trabalhistas junto ao TST pois o SICAF já registra tal parâmetro). Ademais,
constata-se pelo documento 0193402 que a empresa não é optante pelo simples
nacional.

8.       Finalmente, registra-se que a despesa se enquadra no art. 24, VIII da Lei n.
8.666/93 e, portanto, não se sujeita aos limites máximos estabelecidos para os incisos I
e II, razão pela qual foi não efetuado o detalhamento contábil da despesa.

9.       Diante do exposto, encaminhamos os autos a Vossa Senhoria para deliberação.

Respeitosamente,

 

Renata Farias Brandão Côrtes Prado

Técnica Administrativa

Documento assinado eletronicamente por RENATA FARIAS BRANDÃO
CORTES PRADO, TÉCNICO JUDICIÁRIO - ADMINISTRATIVA, em
29/09/2016, às 18:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0193427 e o código CRC 83FC0239.

07723/2016 0193427v14
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B - CEP 70760-542 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

Senhor Secretário de Administração,

                      Estando de acordo com as informações contidas no Despacho SECOM
0193427, encaminho o processo a Vossa Senhoria para deliberação quanto à
contratação de empresa Brasileira de Correios, mediante dispensa de licitação, com
fulcro no art. 24, inciso VIII, da Lei n. 8.666/93.

Respeitosamente,
Silvia Maria Guapindaia Peixoto
Chefe da Seção de Compras
 

Documento assinado eletronicamente por SILVIA MARIA GUAPINDAIA
PEIXOTO, CHEFE DE SEÇÃO - SEÇÃO DE COMPRAS, em 29/09/2016, às
18:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0193501 e o código CRC EF27342D.

07723/2016 0193501v2
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 9 - Bloco D - CEP 70760-544 - Brasília - DF - www.cnj.jus.br

PARECER - AJU

PROCESSO ADMINISTRATIVO CNJ SEI N. 07723/2016
Assunto: Possibilidade de contratação direta da ECT, por
inexigibilidade de licitação, dos serviços prestados com
exclusividade – art. 9º e art. 27 da Lei nº 6.538/1978.  
Quanto aos demais serviços, que não aqueles
compreendidos em seu monopólio, a contratação poderá
ser efetivada por dispensa de licitação, com fundamento no
art. 24, inc. VIII, da Lei nº 8.666, de 1993. Diligência.

 
Senhor Secretário de Administração,
Vieram os autos a esta Assessoria para análise quanto à legalidade da

contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), com
fulcro no art. 24, inciso VIII, da Lei n. 8.666/93, para a prestação de serviços e venda
de produtos postais, telemáticos e adicionais, nas modalidades nacional e
internacional, bem como do serviço e-Carta.

2. Dentre outros documentos/despachos/informações a formar a
instrução dos autos, destacamos os seguintes:

I – Estudos Preliminares (0186258) e Projeto Básico da contratação
(0186264);

II – Despacho SEEDI 0186301, em que se verifica que os serviços
a serem prestados são classificados como serviços prestados em regime
de privilégio de exclusividade pela ECT e serviços concorrenciais, aqueles
em que há concorrência da ECT com outras empresas do mercado;

III – Classificação contábil da despesa (0193183) e a informação
acerca da disponibilidade orçamentária (0193344), conforme exigência do art. 7º, §
2º, III, art. 14, e o caput do art. 38, todos da Lei nº 8.666/93 e;

IV – Despacho SECOM 0193427, em que relata os procedimentos
adotados pela Administração no curso da pesquisa de preços, com o fim de
demonstrar a vantajosidade dos valores praticados pela ECT para prestação de
serviços não exclusivos a este Conselho.

3. É o breve relatório.
4. De imediato, observamos que o objeto da contratação, conforme o

PB (0186264 – item 2.5), engloba a prestação de serviços exclusivos (monopólio
legal) e a prestação de serviços sob regime de concorrência com outras empresas
do mercado, ambos a serem prestados pela ECT.  

5. Com efeito e sem delongas, adotamos o mesmo entendimento
jurídico perfilhado pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Cultura
que, mediante o Parecer nº 0022/2016-CONJUR/MINC/CGU/AGU, datado do dia
6/1/2016, juntado a este processo administrativo (0197988), em situação semelhante
a enfrentada nestes autos, assim deixou assentado, verbis:
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(...)
23. Considerando o quanto exposto, pode-se dessumir
que: os serviços prestados com exclusividade pela
ECT (art. 9º e 27 da Lei nº 6.538/78) poderão ser
contratados de forma direta, por inexigibilidade de
licitação fundamentada no art. 25, caput, da Lei nº
8.666/93. Já com relação aos serviços públicos não
compreendidos no privilégio de exclusividade da
empresa, a contratação poderá ser efetivada de
forma direta, não por inexigibilidade de licitação –
porquanto não presente o pressuposto fático da
inviabilidade de competição – mas por dispensa do
certame, amparada no inc. VIII do art. 24 da Lei nº
8.666/93,conforme entendimento consagrado na
Suprema Corte sobre a natureza pública de tais atividades,
não incidindo os princípios constitucionais da liberdade de
iniciativa e da livre concorrência previstos no art. 173 da
Magna Carta, e nos termos do citado PARECER
AGU/CGU/JCBM/0019/2011, aprovado pelo Exmo. Sr.
Advogado-Geral da União.  
(...)
25. Repise-se que para os serviços exclusivos da
ECT, a contratação direta deverá ser feita com
espeque no art. 25 da Lei nº 8.666/93 –
inexigibilidade da licitação. E no tocante aos
demais serviços de caráter não exclusivos poderá
haver contratação direta por dispensa de licitação
com fundamento no art. 24, inciso VIII, da Lei nº
8.666/93.
26. (...), foram juntadas minuta contratuais padrão da ECT
com seus respectivos Anexos, os quais especificam tanto
os serviços exclusivos, como os não exclusivos. No
entanto, considerando o que foi exposto, recomenda-se
às áreas técnicas que, no presente processo,
somente contrate os serviços prestados em regime
de exclusividade ou aqueles em caráter não
exclusivo, evitando a divergência de
fundamentação legal e procedimental para a
contratação direta pretendida.(destaquei)
(...)

 
6. Desde de logo, então, opinamos pela possibilidade de contratação

direta da ECT, por meio de um único Projeto Básico, nos autos de um único
processo administrativo, para prestação simultânea, pela ECT, de serviços em: a)
 regime de exclusividade (Lei 8.666/1993, art. 25, caput); e b) regime concorrencial
(Lei 8.666/1993, art. 24, inciso VIII), desde que:

(a) a unidade demandante delimite e especifique, no Projeto Básico,
quais serviços serão prestados pela ECT em regime de exclusividade e quais serviços
serão prestados em regime concorrencial;

(b) a unidade demandante indique separadamente os valores
estimados para os serviços a serem prestados em regime de exclusividade e os
valores estimados para os serviços a serem prestados em regime concorrencial; 

(c) o futuro contrato a ser firmado com a ECT especifique quais os
serviços serão prestados pela pública empresa em regime de exclusividade e quais
os serviços serão prestados em regime concorrencial, bem com haja a separação
dos valores estimados para tais serviços;

(d) A Administração cumpra a exigência do art. 26, da Lei nº
8.666/1993, demonstrando a situação fática/jurídica que permite a contratação de
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uma única empresa para prestação dos serviços em regime de exclusividade e em
regime concorrencial;

(e) haja a aprovação do Projeto Básico pela autoridade
competente, nos termos § 9º, inciso I do § 2º, do art. 7º, da Lei nº 8.666/93;

(f) conste nos autos a consulta ao CADIN, a regularidade fiscal e
trabalhista da ECT.

(g)  sejam informados os valores das tarifas/preços públicos, relativos
aos serviços que serão prestados em regime de monopólio, devidamente aprovados
pelo Ministério das Comunicações (Lei n. 6.538/1978, artigo 32); e

(h)  sejam demonstrados os preços de mercado praticados pela ECT,
no que tange aos serviços que serão prestados em regime concorrencial, pela
juntada, se possível, de normativos internos à ECT ou por pesquisa de preços.

É o opinativo.
À consideração de Vossa Senhoria.
Brasília, 14 de outubro de 2016.

 
José Luiz Rodrigues Braga

Assessor Jurídico
 

De acordo.
Alexandre Gomes Carlos

Assessor-Chefe AJU/DG/CNJ
 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE GOMES CARLOS,
ASSESSOR-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 14/10/2016, às 15:19,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSE LUIZ RODRIGUES BRAGA,
TÉCNICO JUDICIÁRIO - ADMINISTRATIVA, em 14/10/2016, às 15:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0198627 e o código CRC BFCA3625.

07723/2016 0198627v34
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DESPACHO

À Assessoria Jurídica.
Senhor Assessor-Chefe,
Reporto-me ao Parecer AJU 0198627, notadamente as

recomendações indicadas nas alíneas “a” a “h”, e apresento as diligências adotadas
para complementar as instrução processual, com vistas à contratação pretendida.

No que concerne às alíneas “a” e “b”, a unidade demandante juntou
aos autos novo Projeto Básico (0200689) do qual constam as informações
requeridas.

Em relação à alínea “c”, a unidade demandante ressaltou que se trata
de um contrato de adesão, o que, em tese, impossibilita qualquer alteração de
cláusulas contratuais;

Quanto ao disposto na alínea “d”, destacamos a manifestação da
unidade demandante exarada no Despacho SEARQ 0201567 bem como as
justificativas elencadas nos itens 1.2 e 3 do Projeto Básico.

No que se refere à alínea “e”, informamos que a aprovação do projeto
Básico ocorrerá após manifestação favorável dessa Assessoria, haja vista a
possibilidade de eventuais alterações a serem sugeridas no documento, para que
então o Diretor-Geral aprove a versão final do PB.

Foram juntados aos autos o CADIN da ECT (201719), bem como os
documentos 0200664, 0200667, 0200674 e 0200677 para cumprimento do
requerido nas alíneas “f” e “g”

Quanto ao solicitado na alínea “h”, a unidade demandante ressalta que
a informação consta do subitem 1.1.1.1 dos Estudos Preliminares.

Por oportuno, apresento posicionamento dessa Secretaria quanto à
contratação integral e em um único contrato dos serviços prestados pela ECT, com
base no art. 24, inciso VIII da Lei 8.666/93, considerando os seguintes aspectos:

A escolha da empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT se mostra a mais
eficaz e econômica para a Administração Pública, não somente porque os
valores são compatíveis com o praticado no mercado e em alguns casos até
mais vantajosos, como também considerando a ramificação, confiabilidade e a
atuação reconhecida pela especialização e pela eficiência da ECT, princípio esse
sempre buscado nas contratações da Administração Pública.
Em que pese, a contratação contar com serviços de exclusividade e serviços
concorrenciais, o que caberia para o primeiro caso a contratação por
inexigibilidade de licitação ( art. 25 caput da Lei 8.666/93), e para o segundo, a
contratação por dispensa com base no art. 24, VIII, entendemos que toda a
contratação encontra amparo legal para ser firmada com fundamento nesse
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último dispositivo, considerando que a elaboração de dois contratos com
objetos suplementares se mostra ineficiente para atender o interesse público,
pois demanda mais tempo e pessoal, excesso de procedimentos burocráticos,
exigindo mais do aparato administrativo. Observa-se, ainda, que o protocolo
conta com apenas um servidor para gerir a contratação e efetuar os
procedimentos de acordo com a definição do rol de serviços disponíveis.

Nesse sentido, trazemos o entendimento exarado por ocasião da
contratação anterior:

Fundamento Legal
A contratação fundamenta-se no art. 24, inciso VIII, da Lei n. 8.666/93, uma vez que,
embora viável a competição – tendo em vista que nem todos os serviços prestados pela
ECT configuram monopólio estatal -, a realização de licitação afigura-se objetivamente
inconveniente ao interesse público na medida que “conduziria ao sacrifício dos fins
buscados pelo Estado e não asseguraria a contratação mais vantajosa”
Isso porque a exata estratificação do objeto mostra-se impossível diante das
peculiaridades do regime de monopólio, pelo qual o objeto que está sendo postado
define se há exclusividade e não a modalidade do serviço prestado.
Assim, um documento enviado pela modalidade Sedex constituiria monopólio dos
Correios, por atender aos requisitos conceituais expostos no art. 47 da Lei n. 6.538/78,
enquanto uma encomenda enviada pela mesma modalidade caracterizaria serviços
sujeito à concorrência.
Se a opção fosse por contratar a ECT, por meio de inexigibilidade de licitação par a
prestação dos serviços monopolizados e por realizar a licitação para a contratação de
serviço concorrenciais, a gestão dos contratos conduziria a Administração a uma
situação esdrúxula, qual seja, a de definir, a casa necessidade, se o objeto a ser enviado
estaria ou não sujeito ao regime de monopólio, para, só então decidir a qual contrato
recorrer.
Com vistas a evitar tais situações, nas quais o prejuízo com a perda de tempo e,
consequentemente com a redução da eficiência, e diante da “ausência de
potencialidade de benefício (...) em decorrência da licitação, a Lei permitiu a contratação
direta, nos seguintes termos:
"Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
VIII – para aquisição, por pessoa jurídica de direito interno, de bens produzidos ou
serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que
tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde
que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado."
Percepção essa com a qual concordamos, por atual e conveniente ao

caso que aqui se afigura. Saliento, ainda, que foi estabelecido contato com
representante dos Correios para averiguar a possibilidade de fracionamento da
contratação, considerando os serviços exclusivos e o serviço concorrencial, no caso
o PAC. Mas até o presente momento não obtivemos retorno e, segundo o
representante, será necessário, no mínimo, uma semana para obter uma resposta
do setor competente daquela entidade.

Assim, considerando a iminência do fim da vigência do atual contrato,
a ocorre em 09/11/2016, é possível que não haja tempo hábil para a formalização do
novo ajuste, o que resultaria em ausência de cobertura contratual para expedição de
encomendas e em eventuais prejuízos para o CNJ.

Por fim, destacamos que é prática da Administração Pública a
contratação da ECT para prestar serviços postais exclusivos e também
concorrenciais, com fulcro no art. 24, inciso VIII, a exemplo das contratações
realizadas no STF, no TCU, no STJ, no STM, conforme pesquisa realizada nos sítios
eletrônicos desses órgãos, e essa solução é vantajosa e não traz prejuízo para o CNJ.

Ante todo o exposto, restituo os autos a Vossa Senhoria para análise
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de possível contratação por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso VIII da
Lei 8.666/93.

Atenciosamente, 
Getulio Vaz
Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 25/10/2016, às 12:50, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0202872 e o código CRC F96E4E57.

07723/2016 0202872v6
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PARECER - AJU

PROCESSO ADMINISTRATIVO CNJ SEI N. 07723/2016
Assunto: Possibilidade de contratação direta da ECT, por
inexigibilidade de licitação, dos serviços prestados com
exclusividade – art. 9º e art. 27 da Lei nº 6.538/1978.  
Quanto aos demais serviços, que não aqueles
compreendidos em seu monopólio, a contratação poderá
ser efetivada por dispensa de licitação, com fundamento no
art. 24, inc. VIII, da Lei nº 8.666, de 1993.

 
Senhor Secretário de Administração,
Retornaram os autos a esta Assessoria para verificação do

atendimento, pela unidade demande dos serviços, das condicionantes apresentadas
no Parecer AJU 0198627, bem como para nova manifestação quanto à legalidade de
contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), com fulcro,
exclusivamente, no art. 24, inciso VIII, da Lei n. 8.666/93, para a prestação de
serviços e venda de produtos postais, telemáticos e adicionais, nas modalidades
nacional e internacional, bem como do serviço e-Carta.

2. De imediato, ressalvados o exposto nas letras “d” e “e” do Parecer
A J U 0198627, que serão cumpridos no momento oportuno pela Administração,
observamos que a unidade demandante dos serviços atendeu as demais
condicionantes do Parecer AJU 0198627, conforme podemos ver: a) no novo Projeto
Básico da contratação (0200689) ; b) no Despacho SEARQ 0200680 e; c) nos
documentos (0200664 – Tabela Tarifas ECT - Cartas, 0200667 – Tabela Tarifas ECT -
Sedex, 0200674 – Portaria MF 202 Tarifas ECT e 0200677 – Portaria MF 202B Tarifas
ECT).

3 . No que tange à fundamentação legal desta contratação,
entendemos, conforme já manifestado no Parecer AJU 0198627, que está
contratação encontra guarida legal, simultaneamente, no caput do art. 25 e inciso
VIII, do art. 24, todos da Lei nº 8.666/1993. Entendemos ainda não haver
impedimento de ordem jurídica em celebrar um único contrato para abarcar a
prestação de serviços sob regime de monopólio legal e sob regime concorrencial,
ambos a serem prestados pela ECT.

3.1. Oportuno ressaltar que a fundamentação legal desta contratação
somente poderia ser subsumida, exclusivamente, no inciso VIII, do art. 24, da Lei nº
8.666/93[1], caso a ECT não prestasse serviços sob regime de monopólio legal ou
este Conselho demandasse somente os serviços em regime concorrencial, o que não
é o caso dos autos.

3.2. Ademais, se fosse para subsumir esta contratação apenas em
um único fundamento legal, seria mais razoável se fosse com base no caput do art.
25, da Lei nº 8.666/93, já que 91% dos serviços que serão demandados por este
Conselho serão prestados pela ECT em regime de monopólio legal.

4. No que se refere à minuta do contrato de adesão juntada aos autos
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(0186267), para a hipótese na qual a Administração do CNJ eventualmente obtenha
anuência da ECT, recomendamos as seguintes alterações para as  Cláusulas Sétima
(Vigência), Décima (Dotação Orçamentária) e Décima Primeira (Da Aprovação e
Dispensa de Licitação):

"(...)
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do
Artigo 57, da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o
limite de 60 (sessenta) meses.
(...)
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste
contrato têm seu valor estimado em R$ XXXXXXX,XX, para os serviços prestados em
regime de monopólio legal, e valor estimado em R$ XXXXXXX,XX, para os serviços
prestados em regime concorrencial.
(...)
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO
(...)
11.2. A contratação direta funda-se no artigo 25, caput e no artigo 24, VIII, todos, da Lei 
8.666/93, tendo em vista que os serviços a serem prestados pela ECT ao CNJ serão sob
regime de monopólio legal e sob regime concorrencial.
(...)"
5. Para a hipótese na qual a ECT se recuse expressamente a alterar os

padrões dos próprios contratos, admitimos - dado o contexto que estará
configurado -  a possibilidade de que o CNJ possa contratar conforme previsões
contidas na minuta do contrato de adesão juntado aos autos (arquivo SEI 0186267).

6. Ante o exposto, opinamos pela contratação direta da ECT, por
meio de um único contrato, fundamentado, simultaneamente, no caput do art.
25 e inciso VIII, do art. 24, todos da Lei nº 8.666/1993, desde que:

I - haja a aprovação do Projeto Básico pela autoridade competente; e
II - a Administração: a) observe o art. 26, da Lei nº 8.666/1993; e b)

atente para o exposto nos itens 4 e 5 desta manifestação.
É o breve opinativo.
À consideração de Vossa Senhoria.
Brasília, 25 de outubro de 2016.
 

José Luiz Rodrigues Braga
Assessor Jurídico

 
De acordo.

Alexandre Gomes Carlos
Assessor-Chefe AJU/DG/CNJ

 

[1] Para que a Administração possa contratar com base no inciso VIII,
do art. 24, da Lei nº 8666/93, a pessoa jurídica de direito público interno deve prestar
serviços/bens em regime de concorrência com outras empresas do mercado. Caso
contrário, sendo ela a única a prestar os serviços/bens, em regime de monopólio
legal ou outro regime de exclusividade, a fundamentação legal deve ser em uma das
hipóteses do art. 25, da Lei nº 8.666/93.   
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE GOMES CARLOS,
ASSESSOR-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 25/10/2016, às 18:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSE LUIZ RODRIGUES BRAGA,
TÉCNICO JUDICIÁRIO - ADMINISTRATIVA, em 25/10/2016, às 18:28,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0203243 e o código CRC 80BCE2EF.

07723/2016 0203243v19
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DESPACHO

À Diretoria-Geral,
Senhor Diretor-Geral,
1. Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a

contratação de empresa para prestação de serviços postais e telemáticos e
adicionais, entrega de encomendas na modalidade nacional e internacional e
contratação do serviço e-carta para o CNJ.

2. Referida contratação advém da necessidade de envio de
correspondências oficiais para empresas, diversos órgãos e entidades que compões
a Administração Pública; de remessa de material informativo sobre projetos e
programas do CNJ a todas as regiões do Brasil e ao exterior, com vistas ao
cumprimento  de procedimentos administrativos no âmbito do Conselho Nacional de
Justiça e da missão institucional do CNJ, conforme se depreende do item 2.1 do PB
(0200689).

3. Mediante Despacho DG 0171407, foi autorizado a inclusão do
presente objeto no cronograma das contratações de 2016.

4. Após ajustes nos Estudos Preliminares (0186258) e no Projeto
Básico (0186264), a Seção de Elaboração de Editais declarou que o PB abarca os
requisitos mínimos relacionados na Instrução Normativa CNJ n. 44/2012, consoante
explicitado no Despacho SEEDI 0186301.

 5. Na sequência o processo foi remetido à Seção de Compras para
pesquisa de preços, considerando que os serviços a serem prestados são
classificados em regime de privilégio de exclusividade pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos – ECT, e também em regime concorrencial, cabendo, neste
último caso, a verificação dos preços praticados no mercado.  

6. Referida pesquisa de preços resultou no mapa comparativo
0191847, devidamente ratificado pela unidade demandante da contratação,
conforme Despacho PROT ADM 0191999 e Despacho SEARQ 0192283,
respectivamente.

7. Importa destacar o disposto no item 4 do Despacho SECOM
0193247:

(...)
Oportuno registrar que na elaboração do mapa, não foi possível uma composição de
preços unitários médios para comparação com os valores praticados pela atual
contratada (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT), pois são objetos
tratados de maneira distinta pelas empresas e pela ECT. Assim, tendo em vista a
natureza do objeto, foi necessário elaborar os mapas por empresa, como já vem sendo
feito em contratações/renovações anteriores.
Em decorrência dessa informação, a vantagem na contratação da ECT para prestar os
serviços concorrências encontra-se demonstrada no item 2.3 do Projeto Básico, a saber:

A contratação da ECT evita a gestão simultânea de mais de
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A contratação da ECT evita a gestão simultânea de mais de
um contrato de prestação de serviços; haja vista a ECT ser
a única empresa que oferece, ao mesmo tempo, todos os
serviços necessários ao atendimento das demandas deste
Conselho: cartas, encomendas e Sedex, PAC, em nível
nacional e internacional.
Podemos identificar, ainda, as seguintes vantagens na
contração da ECT, em detrimento da contratação de outra
empresa ou abertura de procedimento licitatório:
Custo inferior quando comparado ao de qualquer outra
empresa; fato que resulta em economia de recursos
financeiros;
Redução do tempo para o início dos trabalhos tendo em
vista a desnecessidade da realização de procedimento
licitatório para a aquisição;
Continuidade na execução dos serviços de forma
ininterrupta, haja vista que já existe toda estrutura de
procedimentos burocráticos consolidados no âmbito do
CNJ;
Economia e agilidade na execução dos serviços; qualidades
que atendem o princípio da eficiência na Administração;
Economia de pessoal; haja vista que gerir apenas um
contrato de prestação de serviços reduz a necessidade de
mão de obra.
A contratação da ECT, reitera-se, para a prestação dos
serviços objeto deste Projeto Básico mostra-se a mais
adequada; pois evita prejuízo com aumento da burocracia
pela divisão do objeto para mais de um prestador de
serviços; aumenta a economia de pessoal e de tempo e,
consequentemente, da eficiência administrativa.
Consoante se demonstra nos orçamentos expostos nos
Estudos Preliminares, a ECT apresenta o melhor preço; o
melhor custo-benefício e agilidade para o atendimento da
demanda prevista neste Projeto Básico.
Aliado ao princípio da eficiência e tendo em vista o objeto
do presente Projeto Básico, espera-se que o CNJ envie
aproximadamente 1.000 (mil)
correspondências/encomendas mensalmente; destinadas
às entidades públicas e privadas, no Brasil e no exterior;
compostas por Cartas Registradas, Cartas Registradas com
Aviso de Recebimento, Sedex, Sedex 10, PAC – Encomenda
Econômica e Serviço de Entrega Expressa (EMS).
 

8. Ademais, concluiu-se na elaboração dos Estudos Preliminares (item
1.2) que a ECT possui logística diferenciada que melhor atende as necessidades do
CNJ, considerando a sua capilaridade e comparando o peso mínimo de 1kg exigido
por algumas empresas para esse tipo de serviço, ou quando equivalentes ao peso
mínimos exigido pelos Correios (500kg), o valor cobrado é bem superior ao da ECT,
além de eventuais taxas adicionais. E o CNJ envia considerável quantidade de material,
principalmente institucional, cujo peso é inferior a 1Kg.

9. Na sequência, o processo foi encaminhado à Assessoria Jurídica
para análise quanto à possibilidade dessa contratação se realizada com base no art.
24, inciso VIII da Lei 8.666/93.

10. Através do Parecer AJU 0198627, aquele Órgão Consultivo opinou
pela legalidade da contratação, desde que fosse feita a separação entre os serviços
exclusivos ofertados pela ECT, para contratação por inexigibilidade (caput do art. 25
da Lei 8.666/93), e os serviços de caráter concorrencial por dispensa de licitação (art.
24, VIII), atendidos todos os requisitos legais que fundamentam a contratação
nessas condições, tendo por fim expedido as seguintes recomendações:
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 6. Desde de logo, então, opinamos pela possibilidade de contratação direta da ECT, por
meio de um único Projeto Básico, nos autos de um único processo
administrativo, para prestação simultânea, pela ECT, de serviços em: a)  regime de
exclusividade (Lei 8.666/1993, art. 25, caput); e b) regime concorrencial (Lei 8.666/1993,
art. 24, inciso VIII), desde que:
(a) a unidade demandante delimite e especifique, no Projeto Básico, quais serviços
serão prestados pela ECT em regime de exclusividade e quais serviços serão prestados
em regime concorrencial;
(b) a unidade demandante indique separadamente os valores estimados para os
serviços a serem prestados em regime de exclusividade e os valores estimados para os
serviços a serem prestados em regime concorrencial; 
(c) o futuro contrato a ser firmado com a ECT especifique quais os serviços serão
prestados pela pública empresa em regime de exclusividade e quais os serviços serão
prestados em regime concorrencial, bem com haja a separação dos valores estimados
para tais serviços;
(d) A Administração cumpra a exigência do art. 26, da Lei nº 8.666/1993, demonstrando
a situação fática/jurídica que permite a contratação de uma única empresa para
prestação dos serviços em regime de exclusividade e em regime concorrencial;
(e) haja a aprovação do Projeto Básico pela autoridade competente, nos termos § 9º,
inciso I do § 2º, do art. 7º, da Lei nº 8.666/93;
(f) conste nos autos a consulta ao CADIN, a regularidade fiscal e trabalhista da ECT.
(g)  sejam informados os valores das tarifas/preços públicos, relativos aos serviços que
serão prestados em regime de monopólio, devidamente aprovados pelo Ministério das
Comunicações (Lei n. 6.538/1978, artigo 32); e
(h)  sejam demonstrados os preços de mercado praticados pela ECT, no que tange aos
serviços que serão prestados em regime concorrencial, pela juntada, se possível, de
normativos internos à ECT ou por pesquisa de preços.

 
11. Assim, no intuito de atender as recomendações supra foram

adotadas as providências demonstradas nos autos – juntada de nova versão do
Projeto Básico (0200689) e os documentos 0200664, 0200667, 0200674, 0200677.

12. Submetidos novamente os autos à apreciação da Assessoria
Jurídica, aquele Órgão entendeu cumpridas as ressalvas condicionantes consignadas
no Parecer AJU 0198627, exceto o disposto na alínea “d” e “e” que  poderiam ser
efetuadas posteriormente por esta Secretaria, conforme  Parecer AJU 0203243.

13. Na oportunidade, também expressou o posicionamento daquela
Assessoria sobre a fundamentação legal desta contratação, esclarecendo que a
contratação “encontra guarida legal, simultaneamente, no caput do art. 25 e inciso
VIII, do art. 24, todos da Lei nº 8.666/1993. Entendemos ainda não haver
impedimento de ordem jurídica em celebrar um único contrato para abarcar a
prestação de serviços sob regime de monopólio legal e sob regime concorrencial,
ambos a serem prestados pela ECT.”

14. Todavia, acrescentou recomendações finais no que concerne a
minuta do contrato de adesão da ECT:

4. No que se refere à minuta do contrato de adesão juntada aos autos (0186267), para
a hipótese na qual a Administração do CNJ eventualmente obtenha anuência da ECT,
recomendamos as seguintes alterações para as  Cláusulas Sétima (Vigência), Décima
(Dotação Orçamentária) e Décima Primeira (Da Aprovação e Dispensa de Licitação):
"(...)
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do
Artigo 57, da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o
limite de 60 (sessenta) meses.
(...)
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste
contrato têm seu valor estimado em R$ XXXXXXX,XX, para os serviços prestados em
regime de monopólio legal, e valor estimado em R$ XXXXXXX,XX, para os serviços
prestados em regime concorrencial.
(...)
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO
(...)
11.2. A contratação direta funda-se no artigo 25, caput e no artigo 24, VIII, todos, da Lei 
8.666/93, tendo em vista que os serviços a serem prestados pela ECT ao CNJ serão sob
regime de monopólio legal e sob regime concorrencial.
(...)"
5. Para a hipótese na qual a ECT se recuse expressamente a alterar os padrões dos
próprios contratos, admitimos - dado o contexto que estará configurado -  a
possibilidade de que o CNJ possa contratar conforme previsões contidas na minuta do
contrato de adesão juntado aos autos (arquivo SEI 0186267).

 
15. E concluiu pela possibilidade de contratação da ECT, através de um

único contratos, fundamentado, simultaneamente  no caput do art. 25 e inciso VIII,
do art. 24, todos da Lei nº 8.666/1993, desde que providenciada a aprovação do
Projeto Básico pela autoridade competente e observadas as recomendações
dispostas no item 6, II, do Parecer 0203243.

16. Para atender o requisitado pela AJU, informamos que os
pressupostos de fato e de direito relativos à pretensa contratação estão respaldado
no art. 25, caput, no que tange aos serviços de natureza exclusiva prestados pela
ECT, conforme evidenciado nos itens 1.1.1 e 1.3 do Estudos Preliminares:

A Lei 6.538, de 22 de junho de 1978, estabelece que o Serviço Postal e o serviço de
telegrama internacionais são regidos também pelas convenções e acordos
internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil, definindo, em seu art. 2º, que o
serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, através de empresa
pública vinculada ao Ministério das Comunicações.
Constitui serviço postal, no âmbito da Lei 6.538, art. 7º, o recebimento, expedição,
transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e encomendas, conforme
definido em regulamento.
A Lei 6.538 estabelece, ainda, que objetos de correspondência são carta; cartão-postal;
impresso; cecograma e pequena - encomenda.     
Estes serviços são monopólios da União, consoante art. 9º da referia Lei 6.538, de 1978,
que estabelece:
"Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades
postais:
        I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o
exterior, de carta e cartão-postal;
        II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o
exterior, de correspondência agrupada:
Insere-se, ainda, como monopólio da ECT a disponibilização e operação do serviço e-
carta para a captação eletrônica de dados para geração de objetos postais para entrega
física; visto que o serviço postal é exclusivo da ECT. 
Em complemento, o Decreto-Lei 509, de 20 de março de 1969, define que o
Departamento dos Correios e Telégrafos (DCT) fica transformado em empresa pública,
vinculada ao Ministério das Comunicações, com a denominação de Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos (ECT; nos termos do artigo 5º, item II, do Decreto lei nº.200 (*),
de 25 de fevereiro de 1967"
No Art. 2º, o referido Decreto-Lei estabelece que à ECT compete executar e controlar,
em regime de monopólio, os serviços postais em todo o território nacional.
O objeto se constitui de Cartas Registradas, Cartas Registradas com Aviso de
Recebimento, Sedex, Sedex 10, PAC – Encomenda Econômica para encomendas cujo
peso ultrapasse 500 gramas e Serviço de Mercadoria Expressa (EMS) para
correspondências internacionais.
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17. Quanto aos serviços prestados em regime de concorrência, a
contratação da ECT se fundamento do art. 24, inciso VIII da Lei 8.666/93, uma vez
que a entidade  integra a Administração Pública – empresa pública vinculada ao
Ministério das Comunicações –, criada para o fim específico de desempenhar os
serviços objeto do contrato, pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 1969,
portanto, antes da promulgação da Lei n.º 8.666/93, cujos preços dos serviços
concorrenciais são compatíveis e/ou mais vantajosos do que os praticados no
mercado, conforme demonstrado durante a instrução processual.

18. No que concerne à alteração da redação do futuro contrato, as
providências serão adotadas pela SEGEC, após a ratificação da dispensa e da
inexigibilidade e em momento anterior ao envio da minuta do contrato para chancela
pela Assessoria Jurídica, condicionada à aceitação da ECT, haja vista tratar-se de
contrato de adesão.

19. Portanto, entendemos demonstrada a situação fática/legal que
respalda a contratação pretendida.

20. Foram juntados aos autos informação acerca da classificação da
despesa (Despacho SCONT 0193183) e da disponibilidade orçamentária (Despacho
SEPOR 0193344). 

21. Nestes termos, com base na Portaria n. 112/2010, alínea "aj",
artigo 3º, inciso XI, de 04/06/2010, e com vistas à prestação de serviços e venda de
produtos postais, telemáticos e adicionais na modalidade nacional e internacional,
bem como do serviço e-Carta:

a ) declaro a inexigibilidade de licitação, com fundamento no
caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93, para contratar a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, no valor de R$ 145.600,00 (cento e quarenta e cinco
mil e seiscentos reais), para prestação de serviços sob regime de exclusividade da
ECT; e

b) declaro a dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso
VIII da Lei 8.666/93, para contratar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), para
prestação do serviço de natureza concorrencial de envio de encomendas.

20. Ante o exposto, nos termos do art. 26 da Lei n. 8.666/1993,
encaminho os autos a Vossa Senhoria para, se estiver de acordo:

i) aprovar a última versão do Projeto Básico (0200689);
ii) ratificar a inexigibilidade de licitação – alínea “a” do parágrafo

precedente - e a dispensa de licitação – alínea “b” do parágrafo precedente; e 
iii) aprovar a despesa e autorizar a contratação da Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos – ECT. 
22. Após, proponho o encaminhamento do processo à Seção de

Compras para a publicação do ato no Diário Oficial da União e no Portal da
Transparência do CNJ, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia do
ato, com posterior remessa à Secretária de Orçamento e Finanças (SOF) para
emissão de Nota de Empenho.

23. Por fim, sejam os autos remetidos à Seção de Gestão de Contratos
para providências relativas à formalização do instrumento contratual, observada a
recomendação disposta no item 14 deste expediente.

Respeitosamente,
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Getulio Vaz

Secretário de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 26/10/2016, às 17:14, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0203780 e o código CRC 966C358D.

07723/2016 0203780v12
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 9 - Bloco D - CEP 70760-544 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

1.Considerando o teor do Despacho SEEDI 0186301 e do Despacho
SAD 0203780, nos termos do § 2º, inciso I, e do § 9º, ambos do art. 7º da Lei nº
8.666/93, e em atendimento ao previsto no artigo 7° da Instrução Normativa  CNJ nº
44/2012, aprovo o Projeto Básico 0200689, que tem por objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços postais e telemáticos e adicionais, entrega de
encomendas na modalidade nacional e internacional e contratação do serviço e-carta
para o CNJ.

2.Considerando o teor do Parecer AJU 0203243 e o disposto no
Despacho SAD 0203780, aprovo a despesa e ratifico:

i) a inexigibilidade de licitação, com fundamento no caput do
art. 25 da Lei nº 8.666/93, para contratar a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, no valor de R$ 145.600,00 (cento e quarenta e cinco mil e
seiscentos reais), para prestação de serviços sob regime de exclusividade da ECT;
e

ii) a dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso VIII da
Lei 8.666/93, para contratar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, no
valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), para prestação
do serviço de natureza concorrencial de envio de encomendas.

3.À Seção de Compras, para a publicação do ato no Diário Oficial da
União e no Portal da Transparência do CNJ.

4.À Secretaria de Orçamento e Finanças, para emissão de nota de
empenho em favor da mencionada empresa. 

5.À Seção de Gestão de Contratos, para providências relativas à
formalização do instrumento contratual, observando-se a recomendação disposta no
item 14 do Despacho SAD 0203780.  

 

 

Amarildo Vieira de Oliveira

 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por AMARILDO VIEIRA DE OLIVEIRA,
DIRETOR-GERAL - DIRETORIA GERAL, em 26/10/2016, às 19:23, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
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o código verificador 0204005 e o código CRC C3479D54.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No- processo: 07723/2016. Objeto: Prestação de serviços sob regime
de exclusividade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT. Contratado: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.
CNPJ No- 34.028.316/0007-07 Fundamento Legal: Caput do art. 25 da
Lei 8.666/93. Valor Total: R$ 145.600,00 (cento e quarenta e cinco
mil e seiscentos reais). Declaração de inexigibilidade: em 26/10/2016,
por Getúlio Vaz, Secretário de Administração, CPF nº 151.348.651-
91. Ratificação da inexigibilidade: em 26/10/2016, por Amarildo
Vieira de Oliveira, Diretor-Geral, CPF nº 289.880.001-53.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No processo nº: 2016.00.000014871-0. Objeto: inscrição de um ser-
vidor do TSE no evento "HSM EXPO 2016: Trilhe suas escolhas.
Lidere a transformação". Contratada: HSM DO BRASIL S.A.. Fun-
damento Legal: Artigo 25,II , da Lei nº 8666/93. Valor: R$
3.644,00(três mil e seiscentos e quarenta e quatro reais). Reconhe-
cimento de Inexigibilidade: em 26/10/2016, por Adriana Novais Tei-
xeira, Secretária de Administração .Ratificação: em 26/10/2016, por
Maurício Caldas de Melo, Diretor-Geral.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

8º Termo Aditivo ao Contrato TSE nº 129/2012, firmado entre o
Tribunal Superior Eleitoral e a Wiseit Sistemas e Informática Ltda -
EPP. CNPJ nº 05.795.607/0001-29. OBJETO: Prorrogar o prazo de
duração do contrato pelo período de 10/12/2016 a 10/12/2017, res-
guardado o direito empresário de pleitear repactuação;e Retificar para
R$ 5.126,54 o valor unitário do item 1 da Cláusula Segunda do 7º
T.A, ratificando os demais valores do contrato. VALOR DO CON-
TRATO: R$ 369.110,88. FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, II, da Lei
8.666/93. ASSINATURA: 26/10/2016. ASSINAM: Maurício Caldas
de Melo, Diretor-Geral, e Adriana Novais Teixeira, Secretária de
Administração, pelo TSE; e Robson Floriano Silva, Representante
Legal, pela Contratada. PA SEI nº 2015.00.000006574-6.

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária de Administração do TSE, Sra. Adriana Novais
Teixeira, no uso de suas atribuições legais, no âmbito do Proce-
dimento Administrativo- SEI nº 2016.00.000010468-2 notifica a em-
presa Cerrado Importação e Exportação Ltda., CNPJ nº
17.733.547/0001-07, NE nº 2205/2013, da isenção da multa no valor
de R$1.618,70, e informe os dados bancários, para devolução do
valor sobrestado.

A Secretária de Administração do TSE, Sra. Adriana Novais
Teixeira, no uso de suas atribuições legais, no âmbito do Proce-
dimento Administrativo-SEI nº 2016.00.000010410-0, notifica a Co-
fipel Comércio e Atacadista Ltda., CNPJ nº 00.853.654/0001-68,
Contrato-TSE nº 62/2012, da denegação do recurso interposto e man-
tém a aplicação da multa no valor de R$ 2.398,50. A empresa tem o
prazo de até 20 dias corridos, contados desta publicação, para efetuar
o depósito do citado valor na Conta Única do Tesouro Nacional, sob
pena de o valor sobrestado ser remetido ao Tesouro Nacional.

ADRIANA NOVAIS TEIXEIRA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EXTRATO DE COMPROMISSO

Processo STJ 11545/2016. Termo de Parceria e Compromisso STJ n.
2/16. COMPROMISSÁRIA: Associação Recicle a Vida. CNPJ:
07.887.773/0001-80.OBJETO: Doação de resíduos recicláveis do
COMPROMITENTE à COMPROMISSÁRIA, que deverá realizar co-
leta seletiva e posterior destinação ambientalmente correta desses
materiais. VIGÊNCIA: 6 meses a contar da publicação. FUNDA-
MENTO: Decreto n. 5940/06 e Lei 8666/93. SIGNATÁRIOS: Su-
lamita Avelino Cardoso Marques - Diretor-Geral/STJ, Walter Disney
Noleto Costa - SAD/STJ, Claudia Maria Alves de Morais - Com-
promissária.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo STJ 20268/2015. Contrato STJ n. 51/16. CONTRATADA:
Aynil Soluções S/A. CNPJ: 05.280.162/0001-44. OBJETO: Contra-
tação de suporte e manutenção para a infraestrutura de rede de dados
do STJ, incluindo serviço CISCO Smart Net Total Care. VIGÊNCIA:
11/10/16 a 10/10/19. FUNDAMENTO: Leis 8.666/93 e 10.520/02 e
Decretos 5.450/05, 8538/15, IN STJ n. 4/13, Resolução CNJ 182/13.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 114/16. VALOR DO CON-
TRATO: R$ 1.795.210,76. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO P.T:
02.061.0568.4236.5664. NE: 2016NE001954 no VALOR de R$
52.599,46, E.D. 3.3.90.39, Global, em 4/10/16. SIGNATÁRIOS: Su-
lamita Avelino Cardoso Marques - Diretor-Geral/STJ, Walter Disney
Noleto Costa - SAD/STJ, Luiz de Camargo Bittencourt Rinaldi -
Contratada.

EXTRATO DE PREÇOS REGISTRADOS

Processo STJ 24997/15. Ata de Registro de Preços n. 16/16. OB-
JETO: Renovação dos serviços de garantia de atualização de versão e
suporte técnico direto do fabricante, em regime de 24x7, dos softwa-
res que compõem a solução de virtualização de servidores de rede
VMware: VMware vSphere 6 Enterprise Plus, vCenter Operations
Mgmt Suite Advanced Edition (Nova nomenclatura: vRealize Ope-
rations Advanced Edition), VMware vCenter Server Standard for vS-
phere 6, VMware View 5 Premier Add-on (nova nomenclatura:
VMware Horizon View Standard Add-On). Fornecedor: Compwire
Informática S/A. CNPJ: 01.181.242/0003-53. Item 1: R$ 11.157,02;
Item 2: R$ 23.581,33; Item 3: R$ 18.857,55 e Item 4: 6.517,22.
VIGÊNCIA: Doze meses a partir da publicação. FUNDAMENTO:
Leis nºs 8.666/93, 10.520/02 e Decretos nºs. 8.538/15, 5.450/05 e
7.892/13. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n. 21/16. SIGNATÁ-
RIOS: Sulamita Avelino Cardoso Marques - Diretor-Geral/STJ, Wal-
ter Disney Noleto Costa - SAD/STJ, e Claudio Alexandre Ferreira de
Aguiar Almeida - Fornecedor.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ANULAÇÃO

O STJ torna sem efeito o Extrato da Ata de Registro de
Preços STJ n. 15/16, Processo STJ n. 14031/16, publicado no D.O.U.
do dia 27/10/16, Seção 3, página 145.

WALTER DISNEY NOLETO COSTA
Secretário

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 023/2015 -
CJF
CONTRATANTE: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF;
CONTRATADA: CLARO S/A; CNPJ/MF: 40.432.544/0001-47; OB-
JETO: Prorrogação, por 12 (doze) meses, da vigência do Contrato;
FUNDAMENTAÇÃO: Lei n. 8.666/1993, art. 57, II, c/c a Cláusula
Quinta do Contrato; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: P.E N.
13/2015; PROCESSO N.: CJF-ADM-2015/00069.02; DATA DE AS-
SINATURA: 24/10/2016; VIGÊNCIA: 27/10/2016 a 26/10/2017; VA-
LOR DO ADITIVO: R$ 83.180,76; CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO -
PTRES: 096903; E.D.:3390.39; SIGNATÁRIOS: EVA MARIA FER-

REIRA BARROS - Diretora - Geral/CJF, e PAULO WERTHER DE
ARAÚJO - Gerente Executivo de vendas e NELSON BARBOSA
QUEIROZ - Gerente de Contas/CLARO.

ESPÉCIE: III TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 028/2013 -
CJF
CONTRATANTE: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF;
CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS (SERPRO); CNPJ/MF: 33.683.111/0001-07; OBJETO: Pror-
rogação, por 12 (doze) meses, da vigência do Contrato; FUNDA-
MENTAÇÃO: Lei n. 8.666/1993, art. 57, II, c/c a Cláusula Décima
do Contrato; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de
Licitação; PROCESSO N.: CJF-ADM-2013/00222; DATA DE AS-
SINATURA: 25/10/2016; VIGÊNCIA: 22/11/2016 a 21/11/2017; VA-
LOR DO ADITIVO: R$ 772.250,58; CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
- PTRES: 085322; E.D.:3390.39; SIGNATÁRIOS: EVA MARIA
FERREIRA BARROS - Diretora - Geral/CJF, e MARCO AURÉLIO
SOBROSA FRIEDL - Superintendente de Relacionamento com
Clientes/SERPRO.

ESPÉCIE: II TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 042/2014 -
CJF
CONTRATANTE: CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - CJF;
CONTRATADA: HEIDELBERG DO BRASIL SISTEMAS GRÁ-
FICAS E SERVIÇOS LTDA; CNPJ/MF: 02.531.128/0001-07; OB-
JETO: Prorrogação, por 12 (doze) meses, da vigência do Contrato;
FUNDAMENTAÇÃO: Lei n. 8.666/1993, art. 57, II, c/c a Cláusula
Sétima; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Li-
citação; PROCESSO N.: CJF-ADM-2014/00260; DATA DE ASSI-
NATURA: 25/10/2016; VIGÊNCIA: 30/12/2016 a 29/12/2017; VA-
LOR DO ADITIVO: R$ 183.970,00; CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
- PTRES: 096903; E.D.:3390.39 e 3390.30; SIGNATÁRIOS: EVA
MARIA FERREIRA BARROS - Diretora - Geral/CJF, e MÁRIO
LUIZ MAZOLLA PARIS e SILVIA PAULA LOPES MUNHÓS
MONTES BATISTA - Procuradores/HEIDELBERG.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo TST nº 501.742/2016-9. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: TASK Engenharia e Infraes-
trutura Ltda. - ME. CNPJ: 07.280.176/0001-93. OBJETO: prestação
de serviços de remanejamento e montagem de divisórias, portas e
respectivos acessórios com fornecimento de material. MODALIDA-
DE: Pregão Eletrônico - PE. CONTRATO: PE-037/2016-B. FUN-
DAMENTO: Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 10.520/2002, e
Decretos nºs 5.450/2005 e 8.538/2015. VALOR: total de R$
28.659,06. VIGÊNCIA: inicia-se na data da assinatura do contrato até

90 dias após o recebimento definitivo do objeto. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: programa de trabalho 02.122.0571.4256.0001, ele-
mento de despesa 3.3.90.39, nota de empenho 2016NE001529, emi-
tida em 24/10/2016. ASSINATURA: 26/10/2016. Pelo Contratante:
Dirley Sérgio de Melo, Secretário de Administração. Pela Contratada:
Marcelo Daniel Oliveira Caetano, representante legal.

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Processo no 161/2016 - SEI nº 014193/16-00.02. Contrato
nº 36/2016, celebrado entre o Superior Tribunal Militar e o SISTEMA
BOOG DE CONSULTORIA LTDA. OBJETO: Prestação de serviços
de aplicação de pesquisa de clima organizacional com análise dos
resultados aferidos. VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 41.630,00.
PROGRAMA DE TRABALHO: 02.061.0566.4225.0001 - Julgamen-
to de Processos - JUPROC, Elemento de Despesa: 3.3.90.35 - Ser-
viços de Consultoria. VIGÊNCIA: 27.10.2016 a 26.04.2017. FUN-
DAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, § 1º, c/c art. 13, inciso III,
ambos da Lei nº 8.666/1993. DATA DE ASSINATURA: 27.10.2016.
ASSINAM: José Carlos Santos, Diretor-Geral, pelo Contratante, Mar-
celo Boog, Sócio, pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Processo nº 115/2014 (Processo SEI nº 000962/15-00.11).
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 56/2014, celebrado entre o
Superior Tribunal Militar e a SCHNEIDER ELECTRIC IT BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNI-
COS LTDA. OBJETO: Reajuste e prorrogação contratual. VALOR
ESTIMADO: R$ 55.416,59. PROGRAMA DE TRABALHO:
02.126.0566.111Q.0001 - E-JUS, Elemento de Despesa: 3.3.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA:
30.10.2016 a 29.10.2017. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, in-
ciso II, e artigo 65, § 8º, da Lei no 8.666/1993. DATA DE AS-
SINATURA: 27.10.2015. ASSINAM: José Carlos Santos, Diretor-
Geral, pelo Contratante, e Vinicius Vieira Caetano da Silva, Pro-
curador, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: aquisição de aparelhos televisores. ATA/FORNECE-
DOR/VALOR UNITARIO. ATA N. 0125/2016 - HS COMERCIO,
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIP. DE INF. LTDA - item
03/R$3.020,00. ATA N. 0126/2016 - MOURA EMPREENDIMEN-
TOS COMERCIAIS LTDA - ME - item 01/R$1.184,99; item
02/1.761,06. Integra da ARP: Comprasnet e www.trf1.jus.br.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SEI No- 0027729-13.2015.4.03.8000
O Pregoeiro designado pela Portaria nº 7780 de 11/05/2012,

alterada pela Portaria nº 11.506/15, torna público que o Diretor-Geral
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, homologou o proce-
dimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 002/2016, prestação de
serviços de manutenção corretiva para colocação em condições ope-
racionais e funcionais o Sistema Endura - Pelco de CFTV IP do TRF-
3ª REGIÃO, com fornecimento de peças do Sistema de Gerencia-
mento e elaboração de laudo técnico, descrevendo as condições gerais
do sistema, abrangendo sistema físico e rede, com proposições de
redimensionamento para melhor desempenho, adjudicado à empresa
ALFASISTEMA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA - EPP, com o
valor total de R$ 95.000,00.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
ALEXANDRE RIBEIRO DE MORAES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 41/2016

PROCESSO No- 0030260-38.2016.4.03.8000
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de recarga, testes hidrostáticos e manutenção dos extintores
prediais. Obtenção do edital: a partir de 03/11/2016, às 14h00, nos
endereços eletrônicos www.licitacoes-e.com.br e www.trf3.jus.br (Pá-
gina de Licitações/Licitações TRF3R/Pregão Eletrônico) ou na Di-
visão de Compras e Licitações, situada na Avenida Paulista nº 1.842
- Torre Norte - 11º andar - Cerqueira César - São Paulo - SP - CEP
01310-945. Informações através dos telefones: (11) 3012-1074/2/3,
das 11h00 às 19h00. Recebimento das propostas: até 18/11/2016, às
13h30, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Abertura das
propostas: 18/11/2016, às 13h30.

São Paulo, 27 de outubro de 2016.
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA

Pregoeiro
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EDITAL No- 127, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

TC 009.476/2016-4- Em razão do disposto no art. 22, III, da
Lei 8.443/1992, fica CITADO Programa Multidisciplinar de Rea-
bilitação, CNPJ-57.354.086/0001-78, para, no prazo de quinze dias, a
contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quan-
to à ocorrência descrita a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro
Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atua-
lizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o
efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se mon-
tante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor.
Valor total atualizado monetariamente até 20/10/2016: R$
3.673.786,74, em solidariedade com os responsáveis Cláudio Gon-
çalves dos Santos; CPF-116.999.468-76 e Edson Carlos Miranda
Monteiro; CPF-977.742.788-34. O débito é decorrente da não com-
provação da boa e regular aplicação dos recursos federais geridos em
sua administração, bem como em face da não apresentação da pres-
tação de contas relativa aos citados recursos, recebidos por força do
Termo de Parceria 13.022.00/2005 (Siafi 542863), celebrado entre o
Ministério da Ciência e Tecnologia e o Instituto Promur - Programa
Multidisciplinar de Reabilitação, em desconformidade do art. 38, I, da
Instrução Normativa - STN 1/1997 c/c art. 12 do Decreto Federal
3.100/1999 e cláusula quinta do Termo de Parceria 13.022.00/2005. A
rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela
irregularidade das contas do responsável, com a condenação ao pa-
gamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros de mora (art.
19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de
mora até 20/10/2016: R$ 6.201.864,89; b) imputação de multa (arts.
57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das con-
tas anuais do responsável ora citado, caso figure no rol de res-
ponsáveis de processo de contas anuais (art. 15, Lei 8.443/1992), d)
inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992), e) declaração de inidoneidade
do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação
na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 8.443/1992); f) ins-
crição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem sido
julgadas irregulares nos cinco anos imediatamente anteriores à época
em que forem realizadas eleições no âmbito da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios, para os fins previstos no art. 1º,
inciso I, alínea g e no art. 3º da Lei Complementar 64/1990. A
liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo
caso o TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a
inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa hipótese, o
Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação
da dívida. Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do
responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas outras irregula-
ridades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado mo-
netariamente não impedirá eventual condenação ao referido paga-
mento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já re-
colhidos. Não havendo manifestação no prazo, o processo terá pros-
seguimento, caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, Lei
8.443/1992). A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e
do demonstrativo de débito pode ser feita por meio do Portal TCU
(www.tcu.gov.br> aba cidadão> serviços e consultas> Emissão de
GRU). A informação prestada deverá ser classificada quanto ao grau
de confidencialidade, nos termos do art. 14 da Resolução-TCU
254/2013, caso contrário será tratada como pública para o Tribunal.
Informações detalhadas acerca do processo, da irregularidade acima
indicada, dos valores históricos do débito com as respectivas datas de
ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secex-SE-
CEX-SP ou em qualquer outra Secretaria de Controle Externo do
Tr i b u n a l .

MARCOS SHINJI KINPARA
Diretor

Substituto

CÂMARA DOS DEPUTADOS
D I R E TO R I A - G E R A L

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO

E CONTABILIDADE

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

O Diretor do Departamento de Finanças Orçamento e Con-
tabilidade da Câmara dos Deputados FAZ SABER a todos quantos
este edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este meio
NOTIFICA a empresa DN3 SOLUÇÕES CORPORATIVAS EM
TECNOLOGIA EIRELI - ME, CNPJ 02.341.627/0001-31, atualmen-
te em local incerto e não sabido, de que consta pendente de re-
colhimento débito no valor de R$26.864,00 (vinte e seis mil, oi-
tocentos e sessenta e quatro reais), referente a multa aplicada por
meio da Portaria 111/2016, pelo não fornecimento do material objeto
da Nota de Empenho 2014NE004511 (Processo n. 110.222/2014). A
NOTIFICADA tem o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar
da presente publicação, para comparecer à Coordenação de Movi-
mentação Financeira da Câmara dos Deputados, localizada no Edi-
fício Anexo I, 2.º andar, sala 202, telefone 3216-3438, a fim de
realizar o recolhimento do valor devido ou apresentar alegações de
defesa.

A inobservância do prazo acima ensejará a inclusão da NO-
TIFICADA no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN, além do encaminhamento do débito
à Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa
da União e demais medidas cabíveis, inclusive de âmbito judicial.

O Diretor do Departamento de Finanças Orçamento e Con-
tabilidade da Câmara dos Deputados FAZ SABER a todos quantos
este edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este meio
NOTIFICA a empresa GVP CONSULTORIA E PRODUÇÃO DE
EVENTOS LTDA, CNPJ 04.356.735/0001-03, atualmente em local
incerto e não sabido, de que consta pendente de recolhimento débito
no valor de R$40.039,92 (quarenta mil e trinta e nove reais e noventa
e dois centavos), referente a multa aplicada por meio da Portaria
130/2016, pelo atraso na apresentação da garantia referente ao 1º
Aditivo ao Contrato 2015/044 (Processo n. 10.084/2013). A NO-
TIFICADA tem o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da
presente publicação, para comparecer à Coordenação de Movimen-
tação Financeira da Câmara dos Deputados, localizada no Edifício
Anexo I, 2.º andar, sala 202, telefone 3216-3438, a fim de realizar o
recolhimento do valor devido ou apresentar alegações de defesa.

A inobservância do prazo acima ensejará a inclusão da NO-
TIFICADA no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN, além do encaminhamento do débito
à Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa
da União e demais medidas cabíveis, inclusive de âmbito judicial.

Brasília, 27 de outubro de 2016
EVANDRO LOPES COSTA

Diretor

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº: 126.421/2016. OBJETO: Prestação de serviços con-
tinuados na área de copa em prédios administrativos e na área de
copa e cozinha e de limpeza e conservação na Residência Oficial.
VALOR TOTAL: R$ 2.255.048,87. INTERESSADO: Departamento
Técnico. FAVORECIDO: Plansul Planejamento e Consultoria Eireli.
CNPJ: 78.533.312/0001-58. FUNDAMENTO LEGAL: Inciso IV do
art. 24 da Lei nº 8.666/93, correspondente ao inciso IV do art. 20 do
Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Depu-
tados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80/2001. AUTORIZAÇÃO:
Lúcio Henrique Xavier Lopes, Diretor-Geral. RATIFICAÇÃO: De-
putado Beto Mansur, Primeiro-Secretário.

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº: 124.284/2016. OBJETO: Locação de espaço físico
com 50m² (35m² acrescidos de 15m² de bonificação), para parti-
cipação da Câmara dos Deputados e do Senado Federal na 62ª Feira
do Livro de Porto Alegre, no período de 28 de outubro á 15 de
novembro de 2016, na cidade de Porto Alegre - RS. VALOR TOTAL:
R$ 50.000,00. INTERESSADO: Coordenação Edições Câmara. FA-
VORECIDO: Câmara Rio-Grandense do Livro, CNPJ:
03.042.751/0001-69. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei
de Licitações, correspondente ao caput do artigo 21 do Regulamento
dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado
pelo Ato da Mesa n. 80/2001. AUTORIZAÇÃO: Lúcio Henrique
Xavier Lopes, Diretor-Geral. RATIFICAÇÃO: Deputado Beto Man-
sur, Primeiro-Secretário.

PROCESSO Nº: 124.287/2016. OBJETO: Locação de espaço físico
com 70m², para participação da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal na III Bienal Brasil do Livro e da Leitura, no período de 21
a 30 de outubro de 2016, em Brasília. VALOR TOTAL: R$
22.400,00. INTERESSADO: Centro de Documentação e Informação.
FAVORECIDO: Robério Paulo da Silva-ME, CNPJ:
20.461.397/0001-26. FUNDAMENTO LEGAL: Caput do art. 25 da
Lei nº 8.666/93, e alterações, correspondente ao Caput do artigo 21

do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos De-
putados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80/2001. AUTORIZAÇÃO:
Lúcio Henrique Xavier Lopes, Diretor-Geral. RATIFICAÇÃO: De-
putado Beto Mansur, Primeiro-Secretário.

PROCESSO Nº: 124.041/2016. OBJETO: Participação de servidores
no evento 10º Pregão Week - Semana Nacional de Estudos Avançados
sobre pregão, promovido pela referida instituição, a realizar-se na
cidade de Foz do Iguaçu/PR, com carga horária de 34 horas, no
período de 24 a 28/10/2016. VALOR TOTAL: R$ 15.940,00. IN-
TERESSADO: Coordenação de Compras. FAVORECIDO: Instituto
Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração
Publica LTDA, CNPJ: 10.498.974/0001-09. FUNDAMENTO LE-
GAL: Art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso VI, ambos da Lei nº
8.666/93, correspondente ao artigo 21 inciso II, alínea f, do Re-
gulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados.
AUTORIZAÇÃO: Lúcio Henrique Xavier Lopes, Diretor-Geral. RA-
TIFICAÇÃO: Deputado Beto Mansur, Primeiro-Secretário.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº: 112.169/2016. OBJETO: Prestação de serviços de
locação de veículo automotor blindado. VALOR TOTAL: R$
72.750,00. INTERESSADO: Departamento de Polícia Legislativa.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 26 da Lei nº 8.666/93, correspondente
ao Art. 22 do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara
dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80/2001. AUTO-
RIZAÇÃO: Lúcio Henrique Xavier Lopes, Diretor-Geral. RATIFI-
CAÇÃO: Deputado Beto Mansur, Primeiro-Secretário.

S E C R E TA R I A - G E R A L
COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO DE RESCISÃO

1. Trata-se do Contrato Administrativo nº 142/2014, cujo
objeto é a contratação de serviços de limpeza para atender às ne-
cessidades da Unidade da DPU/Governador Valadares/MG.

2. Considerando que a empresa se encontra com anotações
no SICAF de impedimento de licitar e de contratar com a União
Federal pelo período de 5 (cinco) anos, art. 7º da Lei nº
10.520/2002.

3. Considerando os documentos e informações constantes
nos autos.

4. Considerando o Ofício nº 396, de 20 de outubro de 2016,
o qual notificou a empresa da rescisão contratual.

5. Determino a rescisão unilateral do Contrato n.º 142/2014,
firmado com a empresa LABOR OBRAS LTDA, CNPJ nº
08.431.911/0001-85, em 08 de novembro de 2016, último dia da
prestação de serviços, com fulcro no inciso I do art. 79, c/c inciso I
e II do art. 78, ambos da Lei nº 8.666/93, consubstanciado na Cláu-
sula Décima Segunda do Contrato em referência.

ALEXANDRE BENVIDES CABRAL
Secretário-Geral Executivo

Defensoria Pública da União
.

Poder Legislativo
.

Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
S E C R E TA R I A

EXTRATOS DE CREDENCIAMENTOS

Contrato de Credenciamento n. 26/2016 celebrado entre o STF e a 3ª
DIMENSÃO DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, CNPJ
06.056.327/0001-61 (Processo 009562/2016). Objeto: Prestação de
serviços de atendimento odontológico aos beneficiários do STF-Med.
Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93. Assinatura/Vigência: 27/10/2016;
Assinam: Pelo Contratante, Sr. Eduardo Silva Toledo - Diretor-Geral
e a Sra. Mônica Maria Gomide Madruga Ribeiro - Secretária de
Gestão do STF-Med; pela Contratada, Rodrigo Lára de Sousa e Ju-
liana Araújo Bittar Cortez - Representantes Legais.

Contrato de Credenciamento n. 29/2016 celebrado entre o STF e a
RADIOSUL CENTRO DE RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA LT-
DA - EPP, CNPJ 36.750.875/0001-58 (Processo 9525/2016). Objeto:
Prestação de serviços de atendimento odontológico aos beneficiários
do STF-Med. Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93. Assinatura:
27/10/2016 Vigência: 03/01/2017; Assinam: Pelo Contratante, Sr.
Eduardo Silva Toledo- Diretor-Geral e a Sra. Mônica Maria Gomide
Madruga Ribeiro - Secretária de Gestão do STF-Med; pela Con-
tratada, Aurecy Belas Lustosa e Aurelinda Lustosa Gauch- Repre-
sentantes Legais.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n. 45/2015
celebrado entre o STF e a empresa Epoche Instituto de Psicologia
Aplicada LTDA-ME, CNPJ 08.961.406/0001-42 (Processo 357.328).
Objeto: alteração do endereço da contratada. Fundamento Legal: Lei
n. 8.666/93. Assinatura/Vigência: 28/10/2016. Assinam: Pelo STF, Sr.
Eduardo Silva Toledo - Diretor-Geral e a Sra. Mônica Maria Gomide
Madruga Ribeiro - Secretária de Gestão do STF-Med; pela Con-
tratada, Eliane Baptista Schmaltz Lemus - Representante Legal.

2º Termo Aditivo ao Contrato n. 26/2015 celebrado entre o STF e a
empresa CONNECTCOM TELEINFORMÁTICA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. (Processo 355.688). Objeto: reequilíbrio e rea-
juste do contrato. Valor máximo anual: R$ 967.336,06. Fundamento
Legal: Lei n. 8.666/93. Assinatura/Vigência: 27/10/2016. Assinam:
Pelo STF, Eduardo Silva Toledo - Diretor-Geral; pela Contratada,
Valter Santos Lima Júnior e José Moura de Souza Filho.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

No- processo: 07723/2016. Objeto: Prestação de serviço de natureza
concorrencial de envio de encomendas. Contratado: Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT. CNPJ No- 34.028.316/0007-07.
Fundamento Legal: inciso VIII do art. 24 da Lei 8.666/93. Valor
Total: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Declaração
de dispensa: em 26/10/2016, por Getúlio Vaz, Secretário de Ad-
ministração, CPF nº 151.348.651-91. Ratificação da dispensa: em
26/10/2016, por Amarildo Vieira de Oliveira, Diretor-Geral, CPF nº
289.880.001-53.
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS €r Correios

CONTRATANTE:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE
PRODUTOS N° 9912286493 (CONTRATO CNJ N°
37/2016), QUE ENTRE SI FAZEM CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS:

Razão Social:

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

CNPJ/MF:

07421906000129
Inscrição Estadual:

Nome Fantasia:

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
Ramo de Atividade:

8423000 - JUSTIÇA
Endereço:
SEPN Quadra 514, Bloco D, Lote 9 - Asa Norte

Cidade:

BRASÍLIA

UF:

DF

CEP:

70760-544

Telefone:

61-2326-4938

FAX:
****

Endereço Eletrônico:
Luis.santos(5)cni.ius.br

Nome do Responsável:
AMARILDO VIEIRA DE OLIVEIRA

Cargo:
DIRETOR-GERAL

RG:

561.385 SSP/DF

CPF:

289.880.001-53

CONTRATADA:

ECT - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969.

Nome da Diretoria Regional:
DIRETORIA REGIONAL DE BRASÍLIA

Endereço:
SCEN TRECHO 02 - LOTE 04 - 1o ANDAR

Cidade:

BRASÍLIA

Telefone:

(61)2141-8940

Endereço Eletrônico:
qeven.bsb(a!correios.com.br - www.correios.com.br

Diretor Regional:
ROGÉRIO CURADO GONDIM DE AQUINO
RG:

1252512 SSP/GO

Gerente de Vendas:

MAGNILSON SODRE COSTA

RG:

4.245.599 DGPC/GO

CNPJ/MF:

34.028.316/0007-07

UF: CEP:

FAX:

(61)2141-8934

CPF:

348.933.501-53

CPF:

002.301.441-52

DF 70.800-901

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente instrumento,
elaborado conforme disposto na Lei 8.666/93, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS N° 9912286493, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições:

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 9912286493 - ECT X CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ^3C
DIRETORIA REGIONAL DE BRASÍLIA
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS Correios

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto:
1.1 Inclusão do subitem 2.3 na Cláusula Segunda - Da Execução dos Serviços, contendo o Termo de
Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios, efetivando-se quando da assinatura
deste Termo;

1.2 Inclusão do serviço ENCOMENDAS NACIONAIS por meio do ANEXO correspondente, rubricado
pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço incluído, efetivando-se quando da
assinatura deste Termo;
1.3 Exclusão dos ANEXOS - PAC e SEDEX do contrato original.
1.4 Atualização da Ficha Resumo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INCLUSÃO
2.1. Incluiro subitem 2.3 na Cláusula Segunda - Da Execução dos Serviços, com a seguinte redação:

2.3. A CONTRATANTE será categorizada pela ECT, conforme tabela definida no Termo de
Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios, disponível no site
www. correios, com.br.

2.2. Inclusão do ANEXO - ENCOMENDAS NACIONAIS, ao contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXCLUSÃO
Exclusão dos ANEXOS - PAC e SEDEX do contrato original.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passará a vigorar a partir da data de sua assinatura até o término do

Contrato Original.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Com as alterações constantes deste Termo Aditivo, ficam inalteradas e ratificadas todas as demais

cláusulas e condições do Contrato Original.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas deste Termo Aditivo, será competente o Foro da Justiça Federal,

Seção Judiciária da cidade de Brasília/DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas abaixo:

Brasília-DF, A- de JunKO

Pela ECT:

de 2017.

Pela CONTRATANTE:

AMARILDO VIEIRA DE OLIVEIRA

DIRETOR-GERAL

ROGÉRIO CURADO GONDIM DE AQUINO

n Diretor Regional-

MAGNÍlSON
jY&o« .tf

S\\>ia

M^y\Td; Vendas de B

^$P0? V'2'20

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

y\Gèrente de Vendas» ***£

Termo Aditivo Padrão

SECC/SUSVE/GEVEN

NÚMERO [
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS €fCorreios

FICHA RESUMO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
VENDA DE PRODUTOS

DATA

CONTRATANTE NUMERO DO CONTRATO

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
ECT 9912286493

CNJ 37/2016

CÓDIGO ADM PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

11323345

CICLO DE FATURAMENTO (PERÍODO BASE)

Serviços prestados do dia 1 ao dia 31 do mês.

ENTREGA DA FATURA

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA FATURA NO

ENDEREÇO PRÉ-ESTABELECIDO

05 (cinco) dias úteis antes do vencimento da fatura.

Obs.: Na hipótese de haver atraso na disponibilização
da fatura, o vencimento será prorrogado pelo número
de dias do referido atraso,

DR DE ORIGEM DO CONTRATO

BRASÍLIA

11/11/2016 a 11/11/2017

VENCIMENTO DA FATURA

Dia 21** do mês seguinte ao da prestação do serviço
(Período Base)

DISPONIBILIZAÇÃO DA FATURA

DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇÃO DA
FATURA NA INTERNET

10 (dez) dias antes do vencimento da fatura.

Ficarão disponibilizadas no endereço
http://www2.correios.com.br/produtos servicos/sfc/defa

ult.cfm as faturas (com código de barras) e os
correspondentes extratos, contendo analiticamente os
lançamentos que deram origem ao referido documento
de cobrança.

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO

FATURAMENTO

x ] DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO

1 CENTRALIZADO

SERVIÇOS CONTRATADOS
(código/discriminação)

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E
SERVIÇOS EM LOJA VIRTUAL DA

ECT

CAIXA POSTAL

ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS

INICIO DO

SERVIÇO

A partir da
assinatura

A partir da
assinatura

A partir da
assinatura

TERMINO DO

SERVIÇO

60 meses

após a
assinatura

60 meses

após a
assinatura

60 meses

após a
assinatura

PERIODICIDADE

DA COTA MÍNIMA
COTA MÍNIMA

EXCLUSIVA?

UNIDADE DE

VINCULAÇÃO

Todas as agências
próprias da ECT

Todas as agências
próprias e AGFs

-lo'*-^
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS €fCorreios

CARTA COMERCIAL
A partir da
assinatura

60 meses

após a
assinatura

- N
Todas as agências

próprias e AGFs

SERVIÇOS TELEMÁTICOS A partir da
assinatura

60 meses

após a
assinatura -

N
Todas as agências

próprias da ECT
"AGF apenas o código

60070

CORREIO INTERNACIONAL
A partir da
assinatura

60 meses

após a
assinatura

-

N

Todas as agências
próprias da ECT

'AGF apenas
RC45000S

AR DIGITAL
A partir da
assinatura

60 meses

após a
assinatura

-

N ...

MALA DIRETA BÁSICA (MDB)
A partir da
assinatura

60 meses

após a
assinatura

-

N Todas as agências
próprias e AGFs

DNE-GU

A partir da
assinatura

60 meses

após a
assinatura

-

N ...

E-CARTA

A partir da
assinatura

60 meses

após a
assinatura

-

N Todas as agências
próprias da ECT

SEDEX*

A partir da
assinatura

30/06/2017

-

N Todas as agências
próprias e AGFs

PAC*

A partir da
assinatura

30/06/2017

-

N Todas as agências
próprias e AGFs

CARTA/CARTÃO/ENVELOPE
ENCOMENDA-RESPOSTA

A partir da
assinatura

60 meses

após a
assinatura

-

N AC STF

ENCOMENDAS NACIONAIS*
A partir da
assinatura

60 meses

após a
assinatura

-

N Todas as agências
próprias e AGFs

'Adequação à Nova Política Comercial de Encomendas.
** Padronização do processo de faturamento dos Correios, passando o vencimento de 23 para 21.

Pela CONTRATANTE: Pela ECT:
-,.^-i\l7

AMARILDO VIEIRA DE OLIVEIRA

DIRETOR-GERAL

DIM DE AQUINOROGÉRIO CURADO G

\ Diretor Regional ti

m SODRE COSTCO
^Gerente de Ver$a£^^%^.tfK

MAGNILji É.*2fr
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS €fCorreios

ANEXO

SERVIÇOS DE ENCOMENDAS NACIONAIS

1. OBJETO

1.1 Serviços para envio de bens, com ou sem valor declarado, e documentos, em âmbito nacional, abrangendo
o recebimento ou a coleta, o transporte e a entrega ao destinatário.

1.2 São serviços de encomendas contemplados neste instrumento:

a) SEDEX: serviço expresso para envio de mercadorias e documentos.

b) SEDEX Hoje: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida no mesmo dia de
postagem.

c) SEDEX 10: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 10 horas do
dia útil seguinte ao da postagem.

d) SEDEX 12: serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 12 horas do
dia útil seguinte ao da postagem.

e) PAC: serviço não expresso para envio de mercadorias.

f) LOGÍSTICA REVERSA: serviço de retorno de encomenda, mediante autorização de postagem, com
possibilidade de entrega simultânea de outra encomenda no momento da postagem ou da coleta.

1.3 São serviços adicionais de encomendas contemplados neste instrumento:

a) Aviso de Recebimento (AR): serviço adicional que possibilita a devolução do aviso de confirmação da
entrega com data e assinatura do recebedor da encomenda.

b) Coleta Domiciliar Programada: serviço de coleta exclusivo para clientes com contrato, com freqüência de
coleta programada em dias e horários previamente estabelecidos e de acordo com a viabilidade
operacional.

c) Devolução de Documento (DD): serviço adicional de devolução, ao REMETENTE, de canhoto de nota
fiscal, ou documento equivalente, assinado, sem conferência de conteúdo por parte do DESTINATÁRIO.
Exclusivo para clientes com contrato.

d) Disque Coleta: serviço adicional de coleta domiciliar solicitada via internet ou central de atendimento dos
CORREIOS.

e) Grandes Formatos (GF): serviço adicional que permite a postagem de encomenda com dimensões
superiores aos padrões convencionais. Exclusivo para clientes com contrato.

f) Mão Própria (MP): serviço adicional que garante a entrega da encomenda exclusivamente às pessoas
indicadas pelo REMETENTE, podendo haver, para cada encomenda, até três indicações.

g) Pagamento na Entrega: serviço adicional para envio de encomenda contra pagamento, por parte do
DESTINATÁRIO, do valor definido na postagem.

h) Posta Restante Pedida: serviço adicional em que o REMETENTE solicita disponibilizar a encomenda em
uma unidade de atendimento habilitada para retirada pelo DESTINATÁRIO.

i) Protocolo Postal (SPP): serviço adicional de protocolo de documento a distância, com certificação;/dêR'
data e hora.
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ?*Correios
j) Valor Declarado (VD): serviço adicional pelo qual o REMETENTE declara o valor de um objeto postado
sob registro, para fins de indenização, em caso de extravio ou avaria, em valores superiores aos da
cobertura da indenização automática, proporcional ao dano (total ou parcial) do conteúdo da encomenda.

1.4 Detalhamentos da prestação dos serviços e dos serviços adicionais estão disponíveis no Termo de
Condições de Prestação de Serviços de Encomendas Nacionais no portal dos CORREIOS na internet
(www.correios.com.br/encomendas).

1.5 Ao contratar os serviços de encomendas, o cliente terá acesso a um pacote de serviços que consiste em
um conjunto de benefícios a serem concedidos aos clientes em função de maior e melhor utilização das
soluções disponíveis. O detalhamento consta no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de
Encomendas no portal dos CORREIOS na internet (www.correios.com.br/encomendas).

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

2.1 Disponibilizar à CONTRATANTE instruções, formulários, interfaces e leiautes necessários à utilização das
ferramentas tecnológicas dos CORREIOS.

2.2 Cumprir os prazos de entrega das encomendas, de acordo com o serviço contratado.

2.3 Coletar ou receber as encomendas em unidades dos CORREIOS habilitadas, de acordo com a viabilidade
operacional.

2.4 Transportar as encomendas e entregá-las no endereço do destinatário indicado no rótulo de
endereçamento, mediante recibo, a qualquer pessoa que se apresente e que seja capaz de recebê-la.

2.5 Devolver as encomendas cuja entrega não tenha sido possível, indicando a causa determinante da
impossibilidade.

2.6 Indenizar a CONTRATANTE nos casos de não conformidades de entrega.

2.7 Conceder à CONTRATANTE os benefícios em função das contrapartidas negociadas.

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 Atender as orientações e procedimentos estabelecidos no Termo de Condições de Prestação de Serviços
de Encomendas Nacionais.

3.2 Cumprir as contrapartidas específicas previstas no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de
Serviços de Encomendas.

3.3 Observar as exigências fiscais e tributárias relativas à remessa das encomendas, na forma da legislação
vigente.

4. PREÇOS E REAJUSTE

4.1 Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos
nas tabelas de preços e eventuais descontos que fizer jus, conforme a categoria do programa de
relacionamento definida para este contrato.

5. VIGÊNCIA DESTE ANEXO

5.1 O presente ANEXO terá vigência a partir de sua inclusão no contrato de prestação de serviços com os
CORREIOS até sua exclusão ou a data final de vigência do contrato.

*****
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FICHA TÉCNICA - TERMO DE CONDIÇÕES COMERCIAIS DOS PACOTES DE ENCOMENDAS

RAZÃO SOCIAL: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
CNPJ: 07421906000129 CONTRATO N° 9912286493

NOME DO PACOTE: ENCOMENDA 2

DATA DE INICIO DE VIGÊNCIA:

Mais informações, favor consultar o Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Encomendas
disponibilizado no portal dos Correios:
http://www.correios.com.br/para-voce/correios-de-a-a-z/cartao-correios-facil
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 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912286493 (CNJ Nº 37/2016), QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS.
 
 
CONTRATANTE:
 

Denominação/Nome por extenso: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

CNPJ/MF: 07.421.906/0001-29 Inscrição Estadual: ***

SIGLA/Nome  resumido: CONSELHO  NACIONAL  DE 
JUSTIÇA

Ramo de Atividade: Justiça

Endereço: SEPN 514, LOTE 7, BLOCO B - ASA NORTE 

Cidade: BRASÍLIA     UF: DF    
CEP: 70.760-542 
  

Telefone: (61) 2326-4949     FAX: ***    

Endereço Eletrônico: carla.aranha@cnj.jus.br    

Nome do Representante Legal: JOHANESS ECK   

Cargo/Função: DIRETOR-GERAL    
RG: 6.997.231-X  SSP/SP 
   

CPF: 006.583.638-32 
   

 
CONTRATADA:
 

ECT - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

Nome  da  Superintendência  Estadual:  SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DE OPERAÇÕES DE BRASÍLIA

CNPJ/MF: 34.028.316/0007-07    

Endereço: SCEN TRECHO 02 – LOTE 04 – TÉRREO    

Cidade: BRASÍLIA UF: DF    CEP: 70.800-901    

Telefone: (61) 2141-8878     FAX: ***    

Endereço Eletrônico: GRVE-BSB@correios.com.br – www.correios.com.br    

Representante Legal 1: OSÓRIO DE CARVALHO DIAS   

RG: M733036-7 SSP/MG     CPF: 799.065.916-68    

Representante Legal 2: MONICA DE BARROS NASCIMENTO    

RG: 05.193.826-4 DIC/RJ     CPF: 816.217.527-04    

 

As  partes,  acima  identificadas,  têm,  entre  si,  justo  e  avençado  e  celebram  por  força  do 
presente  instrumento,  elaborado  conforme  disposto  no  art.  62,  §  3º,  II  da  Lei  8.666/93,  e 
Processo nº [     ], o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912286493, de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por 
mais 12 meses.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

 

Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora 
aditado, as partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 10/11/2018 até 
09/11/2019.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

 

O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. Os  recursos  orçamentários  previsto  na  Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária  do 
contrato ora aditado para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor 
estimado em R$ 145.600,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos reais), para os serviços 
prestados em regime de monopólio  legal, e valor estimado em R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais), para os serviços prestados em regime concorrencial.

 

4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 339039

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 0203213892B650001

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO:

 

Caberá a CONTRATANTE, por sua conta, a publicação resumida do presente Termo Aditivo na 
imprensa oficial e no prazo legal.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO:

 

Ficam mantidas e  ratificadas, em seu  inteiro  teor,  todas as demais Cláusulas e condições do 
Contrato originário, não modificadas pelo presente instrumento.

E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  firmam  as  partes  o  presente  Instrumento  em  2  (duas) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
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Documento assinado eletronicamente por Monica de Barros Nascimento, Chefe de 
Departamento, em 08/11/2018, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Johaness Eck, Usuário Externo, em 
08/11/2018, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Vianna Moreira dos Santos, 
Superintendente Executivo, em 08/11/2018, às 22:24, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
3540044 e o código CRC EA7F5134.

 

Referência: Processo nº 53161.010432/2018
-80

Brasília - 15/10/2018 SEI nº 3540044
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4º [QUARTO] TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912286493 (CNJ Nº 37/2016), QUE ENTRE SI
FAZEM O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

CONTRATANTE:

Denominação/Nome por extenso: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

CNPJ/MF: 07.421.906/0001-29 Inscrição Estadual: ***

SIGLA/Nome resumido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Ramo de A2vidade: Jus2ça

Endereço: SEPN 514, LOTE 7, BLOCO B - ASA NORTE    

Cidade: BRASÍLIA    UF: DF    CEP: 70.760-542    

Telefone: (61) 2326-4949    FAX: ***    

Endereço Eletrônico: gabsad@cnj.jus.br

Nome do Representante Legal: GETÚLIO VAZ   

Cargo/Função: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO    RG: 482 670 SSP/DF   CPF: 151.348.651-91    

CONTRATADA:

ECT - Empresa Pública, cons2tuída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

Nome  da  Superintendência  Estadual:  SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DE
OPERAÇÕES DE BRASÍLIA

CNPJ/MF: 34.028.316/0007-07

Endereço: SCEN TRECHO 02 – LOTE 04 – TÉRREO

Cidade: BRASÍLIA UF: DF    CEP: 70.800-901

Telefone: (61) 2141-8878 FAX: ***    

Endereço Eletrônico: GRVE-BSB@correios.com.br 

Representante Legal 1: ERENILTON DA SILVA MARTINS

RG: 99313375 MD/DF CPF: 704.596.491-91

Representante Legal 2: AFONSO BENTO BEZERRA JUNIOR

RG: 92021014010 SSP/CE CPF: 366.014.623-49

As partes,  acima iden2ficadas,  têm, entre si,  justo  e avençado e celebram por  força do presente
instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II da Lei 8.666/93, e Processo nº [     ], o 4º
[QUARTO] TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912286493, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente Termo Adi2vo tem por objeto acrescer em 25% do valor  contratado alterando,  dessa
forma o subitem 10.1, da Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária, passando o valor dos recursos
orçamentários  para os serviços prestados em regime concorrencial, de R$ 14.400,00 (quatorze mil e
quatrocentos reais), para R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) com amparo no § 1º, do art. 65, da Lei nº
8.666/93, considerando sua maior per2nência legal ao pleito encaminhado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Adi2vo terá vigência a par2r da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato
ora aditado para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu valor es2mado em R$
145.600,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos reais), para os serviços prestados em regime de
monopólio legal, e valor es2mado em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para os serviços prestados em
regime concorrencial.

3.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 339039

Projeto/A2vidade/Programa de Trabalho: 0203213892B650001

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO:

Caberá ao CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  por sua conta,  a publicação resumida do presente
Termo Adi2vo na imprensa oficial e no prazo legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:

Ficam man2das e ra2ficadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, não modificadas pelo presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Instrumento em 2 (duas) vias, de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Documento assinado eletronicamente por Getulio Vaz, Usuário Externo, em 12/04/2019, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Afonso Bento Bezerra Junior, Analista de Correios Jr -
Administrador, em 15/04/2019, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Erenilton da Silva MarBns, Gerente, em 16/04/2019,
às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten2cidade deste documento pode ser conferida no site h_ps://sei.correios.com.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6556272 e o código CRC 597A8B11.

Referência: Processo nº 53161.010432/2018-80 Brasília - 12/04/2019 SEI nº 6556272
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Termo Aditivo - 5° v. ASSINADA (0757784)         SEI 07723/2016 / pg. 193



���������� ��	�
����	������������������������
�������
������������������ ���

!��"#$��#��%�������#%���%&��#��������������'�(�����%"!")����*+#+����'�(�����'���+�����'�##����,��'���##�'�(�����*���-�.,��'���+�����*/ ��.
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 6º (SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO  9912286493, (CNJ Nº37/2016) QUE
ENTRE SI FAZEM A0 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ E A EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS..
 
 
CONTRATANTE:
 
Razão Social: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

CNPJ/MF:  07.421.906/0001-29 Inscrição Estadual:

Nome Fantasia:CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Endereço:     SEPN 514, LOTE 7, BLOCO B - ASA NORTE    

Cidade:     BRASÍLIA    UF:    DF   CEP:      70.760-542
  

Endereço Eletrônico:     
gabsad@cnj.jus.br   Telefone: (61) 2326-4949    

Representante Legal I:GETÚLIO VAZ   

Cargo/Função:     SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO  

RG: 482 670
SSP/DF       CPF:     151.348.651-91   

 

     

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20
de março de 1969.

Razão Social: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
OPERAÇÕES BRASÍLIA   

CNPJ/MF:  34.028.316/0007-
07  

Endereço: SCEN TRECHO 02 - LOTE 04 - TÉRREO   

Cidade: BRASÍLIA  
UF:
DF
  

CEP:  70800-901 

Endereço
Eletrônico: rj1contratoscomerciais@correios.com.br Telefone: (61) 2141-8878   

Representante Legal I: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

RG: 20.747.688-3 SSP/SP CPF: 259.583.398-77

Representante Legal II: ALAN VALTER TAVARES
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RG: 01130007802 (DETRAN-RJ) CPF:  075.635.697-07

 
As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força
do presente Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei
8.666/93 e demais alterações posteriores, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato
original por mais 1(um)mês e 22 (vinte  e dois)dias.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
 
Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do
contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o contrato por 1(um)mês e
22 (vinte  e dois)dias, de 09/11/2020 até 31/12/2020.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
 
O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 09/11/2020.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação
Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das despesas decorrentes
deste Contrato têm seu valor estimado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais) , para os
serviços prestados em regime de monopólio legal, e valor estimado em R$ 5.000,00
(cinco mil reais) , para os serviços prestados em regime concorrencial.
 
4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
Elemento de Despesa: 339039
Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 02.032.1389.2B65.0001
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
 
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e
condições do Contrato originário, não modificadas pelo presente instrumento.
 
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento.
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Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira
Cardoso, Gerente - G2, em 03/11/2020, às 16:18, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Alessandra Candice da Cruz
Ferreira, Chefe de Secao - G2, em 03/11/2020, às 18:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Getulio Vaz, Usuário Externo, em
04/11/2020, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 17698412 e o código CRC 21FFD0D0.

Referência: Processo nº
53161.010432/2018-80 Rio de Janeiro - 07/10/2020 SEI nº 17698412
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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9912286493 (CNJ Nº37/2016), QUE ENTRE
SI FAZEM 0 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ E A EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS.
 
 
CONTRATANTE:
 
Razão Social: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

CNPJ/MF:  07.421.906/0001-29 Inscrição Estadual:

Nome Fantasia: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Endereço:     SEPN 514, LOTE 7, BLOCO B - ASA NORTE    

Cidade:     BRASÍLIA    UF:    DF   CEP:      70.760-542
  

Endereço Eletrônico:     
gabsad@cnj.jus.br   Telefone: (61) 2326-4949    

Representante Legal I: GETÚLIO VAZ   

Cargo/Função:     SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO  

RG: 482 670
SSP/DF       CPF:     151.348.651-91   

 
CONTRATADA: 
 

CORREIOS – Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20
de março de 1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS

CNPJ/MF:  34.028.316/0007-
07  

Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL BRASÍLIA

Endereço: SCEN TRECHO 02 - LOTE 04 - TÉRREO   

Cidade: BRASÍLIA  
UF:
DF
  

CEP:  70800-901 

Endereço
Eletrônico: rj1contratoscomerciais@correios.com.br Telefone: (61) 2141-8878   

Representante Legal I: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

RG: 20.747.688-3 SSP/SP CPF: 259.583.398-77
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Representante Legal II: ALAN VALTER TAVARES

RG: 01130007802 (DETRAN-RJ) CPF:  075.635.697-07
 
 
As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força
do presente Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II, da Lei
8.666/93 e demais alterações posteriores, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato
original por mais 10 (dez) meses e 08 (oito) dias.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
 
Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do
contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o contrato por 10 (dez)
meses e 08 (oito) dias, de 01/01/2021 até 09/11/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

 
O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação
Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das despesas decorrentes
deste Contrato têm seu valor estimado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para os
serviços prestados em regime de monopólio legal e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para
os serviços prestados em regime concorrencial.
 
4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
Elemento de Despesa: 339039
Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 02.032.1389.2B65.0001
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
 
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e
condições do Contrato originário, não modificadas pelo presente instrumento.
 
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento.
 

Documento assinado eletronicamente por Getulio Vaz, Usuário Externo, em
28/12/2020, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira
Cardoso, Gerente - G2, em 28/12/2020, às 17:18, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Alan Valter Tavares, Chefe de
Secao - G2, em 28/12/2020, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 19473000 e o código CRC F18BE90B.

Referência: Processo nº
53161.010432/2018-80 Rio de Janeiro - 18/12/2020 SEI nº 19473000

Termo Aditivo Contrato Comercial - OP - Prorrogaca SEI-RJ-CONTRATOS COMERCIAIS 19473000         SEI 53161.010432/2018-80 / pg. 3Termo Aditivo n. 07 - Assinado (1012056)         SEI 07723/2016 / pg. 201

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Poder Judiciário

 

PORTARIA DIRETORIA-GERAL N. 72 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

Dispõe sobre designação  de gestores do Contrato nº 37/2016.

 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, nos
termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, com fundamento na Portaria nº 112 de 4 de
junho de 2010, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo CNJ/SEI nº
07723/2016,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora Carla Fabiane Abreu Aranha, matrícula

nº 1963, e o servidor Luis Pereira dos Santos, matrícula nº 1859, como gestora e
gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº 37/2016, celebrado entre
o Conselho Nacional de Justiça e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, cujo
objeto é a contratação de serviços e venda produtos postais, telemáticos e
adicionais, nas modalidades nacional e internacional, bem como do serviço e-carta.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Diretoria Geral nº 408 de 08 de
novembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Julhiana Miranda Melloh Almeida
Diretora-Geral

Documento assinado eletronicamente por JULHIANA MIRANDA MELLOH
ALMEIDA, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA GERAL, em 26/02/2018, às
17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0416294 e o código CRC FA049E89.

07723/2016 0416294v4
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SEPN Quadra 514 Norte - Lote 7 - Bloco B - CEP 70760-542 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

À Coordenadoria de Gestão de Documentação.
Encaminho os autos, para ciência dos gestores do Contrato

nº 37/2016 quanto ao teor do Ofício n. 6483020/2019-SOAC-BSB-GEAV-DEVEN
(documento SEI 0649606), expedida pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos.

Posteriormente, em não havendo providências a serem adotadas,
sugere-se a conclusão do processo. 

 
Getulio Vaz

Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 11/04/2019, às 10:55, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0649636 e o código CRC 5DED5B51.

07723/2016 0649636v2
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

Senhor Secretário de Administração,
 
Informo que em 10/8/2020 foi aberto o Processo SEI 06859/2020 com

vistas à abertura de procedimento para solicitação de nova contratação dos serviços.
Atenciosamente,
 

Carla Fabiane Abreu Aranha
Coordenadora de Processamento de Feitos 

Documento assinado eletronicamente por CARLA FABIANE ABREU ARANHA,
COORDENADOR - COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS,
em 15/09/2020, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 0952551 e o código CRC 61B7E41F.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF
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DESPACHO

À Seção de Gestão de Contratos,
 
Em atenção ao Despacho SEGEC 1009246, informa-se o interesse na

prorrogação do Contrato Nº 37/2016, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça
- CNJ e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; do prazo de vigência do
instrumento vigente, bem como na manutenção das condições de habilitação,
enquanto as tratativas do novo instrumento correm em paralelo na supervisão de
contratos da ECT.

A prorrogação se dará em caráter excepcional, haja vista que houve
mudanças nas políticas comerciais da empresa, conforme processo de
contratação 06859/2020.

Ressalta-se que tão logo os Correios concluam os trâmites para a
nova contratação, deve-se proceder a rescisão contratual (da referida
prorrogação) com fulcro na Cláusula Nona do Contrato n. 37/2016.

 
Atenciosamente,
 

Renata Lima Guedes Peixoto
Gestora Substituta do Contrato

Documento assinado eletronicamente por RENATA LIMA GUEDES PEIXOTO,
ANALISTA JUDICIÁRIO - APOIO ESPECIALIZADO - BIBLIOTECONOMIA,
em 18/12/2020, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 1009550 e o código CRC 10A067D7.
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Poder Judiciário

 

PORTARIA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO N. 27 DE 29 DE MARÇO DE
2021

Dispõe sobre designação de gestores do Contrato nº 37/2016.

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, com fundamento na
Portaria nº 411 de 30 de novembro de 2018, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 07723/2016,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores Carla Fabiane Abreu Aranha,

matrícula nº 1963, e Alexandre Silva Leles, matrícula nº 1745, como gestora e
gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº 37/2016, celebrado entre
o Conselho Nacional de Justiça e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, cujo
objeto é a contratação de serviços e venda produtos postais, telemáticos e
adicionais, nas modalidades nacional e internacional, bem como do serviço e-carta.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Secretaria de Administração nº 4 de
10 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Getúlio Vaz
Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 29/03/2021, às 19:09, conforme
art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando
o código verificador 1061569 e o código CRC C257C709.
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